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A P R E S E N T A Ç Ã O  

 

C O M O  I N C L U I R  O S  E X C L U Í D O S ?   

N O T A  I N T R O D U T Ó R I A  

 

Eduardo Fagnani 

Organizador 

 

 

 

Apresentação 

Esta apresentação procura, em primeiro lugar contextualizar as tensões entre dois paradigmas de 
política social em disputa desde o início dos anos 90.  

Em seguida, procura enfatizar que as classes dominantes jamais engoliram as conquistas sociais 
introduzidas pelo movimento social na Constituição de 1988, especialmente os capítulos que tratam da 
Seguridade Social. Sem ser especialista em Previdência Social – mas generalista em políticas sociais nos 
últimos 30 anos, tenho acompanhado esse debate. Compreendi que a previdência social é um dos campos 
férteis no qual se manifesta um traço tradicional e reacionário das elites brasileiras: a capacidade de manter, 
a qualquer preço, o status quo social que comandam secularmente.  

Finalmente, na terceira parte, procuro apresentar o objetivo desta Carta e do Seminário que 
estamos promovendo em conjunto com o Dieese. Nosso primeiro objetivo é oferecer para a sociedade civil 
um contraponto à agenda conservadora, desnudando suas inúmeras falácias, revividas há mais de vinte 
anos para justificar a necessidade de uma nova reforma.  

Mas não basta apenas a crítica. É necessário apontar caminhos e alternativas. Nesse sentido, o 
segundo objetivo deste Seminário é contribuir para o debate sobre os rumos da Seguridade Social em nosso 
país. O primeiro ensaio deste árduo embate deu-se no Fórum Nacional da Previdência Social (FNPS). Mas o 
jogo começará para valer em 2008 no Congresso Nacional. Nosso objetivo maior é subsidiar a sociedade 
civil para este combate. Entendemos que a questão central, que não tem sido privilegiada, é: “como incluir 
os excluídos?” Hoje, por conta da estagnação econômica nas últimas décadas e de seus impactos na 
desorganização do mercado de trabalho, quase metade da População Economicamente Ativa (PEA) é 
composta de desempregados ou trabalhadores informais que não contribuem para a previdência e não terão 
proteção satisfatória na velhice. Esse é o nosso desafio central. Apontar caminhos para incluir esses 
incluídos que sejam financeiramente sustentados.  

Entendemos que o crescimento econômico é condição necessária – embora insuficiente – para 
isso. Na perspectiva do crescimento econômico – que, felizmente, retornou à agenda econômica, após 26 
anos de absoluta marginalização –, parcela desse contingente poderia ser incorporada pelo mercado de 
trabalho formal. Isso tornaria possível assegurar proteção na velhice a esse contingente e, ao mesmo tempo, 
geraria fontes de financiamento para a Seguridade Social.  

 

1 O Debate Recente sobre a Política Social e a Nova Tentativa de Reforma da Seguridade Social  

Na trajetória da política social brasileira nas últimas cinco décadas é possível identificar dois 
movimentos opostos. O primeiro aponta o rumo da estruturação das bases institucionais, financeiras e de 
proteção características do Estado de Bem-Estar Social em nosso país. Esse processo ganhou impulso a 
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partir de meados dos anos 70, no âmago da luta social pela redemocratização do Brasil. Foi conduzido pelo 
amplo movimento social e popular que se opunha ao Regime Militar. Essa longa travessia desaguou na 
Constituição de 1988.  

O segundo aponta na direção contrária: tentar impedir a consumação daquelas bases esboçadas 
em 1988. Após as primeiras contramarchas (nos últimos anos da transição democrática), esse movimento 
ganhou vigor, a partir de 1990. Desde então, abriu-se um novo ciclo de reformas liberais e conservadoras. 
Os princípios que orientam o contra-reformismo neoliberal na questão social eram radicalmente antagônicos 
aos da Carta de 1988.  

Mesmo submetido a tensões entre paradigmas tão antagônicos, o caso brasileiro é inédito dentre 
os países de capitalismo tardio. Conquistamos a cidadania social na contramão do pensamento neoliberal, 
hegemônico no mundo desde o final dos anos 70. Em grande medida, isso decorreu do fato de que a 
agenda da redemocratização do País, impulsionada pelo movimento social a partir de meados dos anos 70, 
não abriu brechas políticas para os experimentos neoliberais – pelo menos até o final dos anos 80.  

O cenário hostil, a partir de 1990 e até nossos dias, não impediu que parcela significativa das 
conquistas sociais de 1988 fosse consagrada. O legado dos movimentos sociais foi a construção de um 
razoável sistema de proteção social conquistado na contramão do pensamento neoliberal hegemônico em 
escala mundial e do movimento em direção ao Estado Mínimo a que foram submetidos, via de regra, os 
países subdesenvolvidos, incluindo os da América Latina.   

 
1.1 O Movimento Inspirado no Estado de Bem-Estar Social  

A Constituição inovou em diversos pontos. Um dos mais expressivos foi a Seguridade Social, 
integrada pelos setores Saúde, Previdência Social, Assistência Social e Seguro-Desemprego. Inspirada na 
experiência inglesa do pós-Guerra, especialmente o Plano Beveridge, é baseada na solidariedade social: o 
acesso aos bens e serviços independe da capacidade de pagamento dos indivíduos. Selou-se um o pacto 
social pelo qual os impostos – que deveriam ser pagos pelos mais ricos – financiariam os direitos dos 
indivíduos com inserção social mais vulnerável. Esse princípio permitiu incorporar mais de 7 milhões de 
aposentados rurais e mais de 3 milhões de beneficiários da Loas, além de assegurar o acesso universal e 
gratuito dos cidadãos aos serviços do Sistema Único de Saúde.  

Em suma, a Constituição de 1988 representou etapa fundamental – embora inconclusa – da 
viabilização do projeto das reformas socialmente progressistas. Com 40 anos de atraso, desenhou-se com a 
Constituição de 1988, pela primeira vez na história do Brasil, o embrião de um Estado de Bem-Estar Social, 
universal e equânime. Seu âmago reside nos princípios da universalidade, da solidariedade, da seguridade e 
da compreensão da questão social como um direito da cidadania (em contraposição à caridade, à filantropia 
e ao assistencialismo). Para financiar os novos direitos, a Carta instituiu e vinculou constitucionalmente 
fontes de financiamento não reembolsáveis e vinculados aos setores que compõem a Seguridade Social.  

 
1.2 O Movimento Inspirado no Estado Mínimo  

O segundo movimento aponta na direção contrária: o de tentar impedir a consumação daquelas 
bases esboçadas em 1988. Após as primeiras contramarchas (nos últimos anos da transição democrática), 
esse movimento ganhou vigor, a partir de 1990. Desde então, abriu-se um novo ciclo de reformas liberais e 
conservadoras, que no campo social, visava, em última instância, a enterrar as conquistas sociais de 1988 e 
a implantar o Estado Mínimo.  
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Dessa forma, desde o final dos anos 80 e até hoje, a política social brasileira vem sendo submetida 
a tensões entre dois paradigmas antagônicos: o Estado Mínimo versus o embrionário Estado de Bem-Estar 
Social; a seguridade social versus o seguro social; universalização versus a focalização; a prestação estatal 
dos serviços versus privatização; os direitos trabalhistas versus a desregulamentação e flexibilização.  

Para os defensores do Estado Mínimo, o gasto social aplicado em políticas universais é o vilão da 
estabilidade da moeda e das contas públicas. Além de ‘elevado’ ante a experiência internacional, ele seria 
apropriado pelos ‘ricos’. Aos olhos dos reformistas conservadores, o Brasil é um “país rico”. Recursos 
existem, mas são ‘mal distribuídos’, posto que são apropriados pelos mais “abastados”. O seguro-
desemprego, por exemplo, é tido como um privilégio inaceitável, apropriado pelas “elites dos trabalhadores” 
(aqueles que possuem carteira de trabalho). A ‘solução’ para “erradicar” a pobreza é simples: destruir de vez 
o aparato conquistado em 1988, que seria acessível apenas para os “privilegiados que estão no topo da 
pirâmide de distribuição da renda” (os que ganham mais de R$ 500,00) e transferir esses recursos para os 
programas focalizados.  

Aqui abro parênteses: Poucos sabem que, na pirâmide da distribuição da renda do trabalho, 
elaborada pelo IBGE, os 20% mais ricos são os indivíduos com rendimentos superiores a cerca de R$ 
500,00; e os 10% mais ricos, os que auferem renda superior a R$ 800,00. Os verdadeiros ricos no Brasil 
escondem suas riquezas e não aparecem nas pesquisas oficias, como a Pnad, que capta apenas a renda do 
Trabalho. Na última Pnad, por exemplo, somente 14 entrevistados, numa amostra de 410.241 pessoas 
declararam ter rendimentos mensais superiores a R$ 50 mil (0,005% do total). De acordo com Estudo da 
Merrill Lynch e da Capgemini “o número de milionários (pessoas com mais de US$ 1 milhão) no Brasil 
cresceu 10% no ano passado em relação a 2005, passando para 120 mil pessoas, uma aceleração mais 
rápida que a média mundial, de 8,3%.1 

_______________ 

1 Curiosa e bem humorada descrição do comportamento dos ricos brasileiros, que não estão captados pelos Censos do IBGE, foi 
escrita Danuza Leão, que entende do riscado (Folha, 21 outubro 2007): “Os muito ricos não ostentam; os homens mandam fazer suas 
gravatas e lenços sob medida no Charvet, que fica num segundo andar na Place Vendôme, endereço em Paris que só poucos 
conhecem, e suas mulheres têm jóias maravilhosas mas guardadas no cofre de um banco -na Suíça, de preferência-, que são usadas 
apenas em jantares muito privados, só entre eles. E não usam uma só roupa ou acessório que seja "identificável". Têm seus costureiros 
exclusivos, que só elas conhecem, e que não fazem a menor questão de aparecer nas revistas de moda, para que suas criações não 
sejam usadas por estrelas de cinema na noite do Oscar ou manequins e assim não sejam vulgarizadas.(..) Os muito ricos, até por 
cansaço de serem ricos há tanto tempo, viajam -e vivem- à maneira deles; em altíssimo padrão, mas na maior das discrições. (...) Outra 
coisa invejável dos muito ricos é que eles não usam chave; a qualquer hora que cheguem, o motorista telefona do carro, discretamente, 
avisando que o patrão está chegando, e um empregado estará esperando, com a porta já aberta. .Eles nunca são vistos nas ruas, nas 
lojas, nas joalherias. São elas que vão até eles, muito mais prático. (..)Viajar, para os que são ricos há muito tempo, é simples; para isto 
existe a femme de chambre -arrumadeira, para os mais simples. Cada peça de roupa é embrulhada em papel de seda, cada pé de cada 
par de sapatos vai embalado num saquinho de flanela. As malas nunca vão cheias demais, para que nada amarrote. A secretária vai 
para o aeroporto três horas antes, levando a bagagem, os bilhetes de avião e os passaportes. Despacham as malas, fazem o check-in, 
e o casal sai de casa, ela com uma bolsinha pequena, e o marido, sem nada nas mãos. Chegando ao aeroporto -dependendo da 
distância, vão de helicóptero-, são levados não para a sala vip, com aquele amontoado de gente aproveitando para beber de graça, 
falando aos berros, crianças correndo e gente dormindo pelas cadeiras. (...) Essas pessoas não usam dinheiro, só cartão de crédito. 
Para dinheiro de bolso, é só telefonar para o banco onde têm conta – na Suíça ou em Luxemburgo – e um portador levará o dinheiro ao 
hotel, em qualquer lugar do mundo. Em Paris costumam se hospedar no Ritz ou no Meurice; a femme de chambre que os acompanha 
nas viagens desfaz a mala, põe nas gavetas as peças menores e pendura as roupas -depois de passadas, é claro. (...) Eles não 
freqüentam os restaurantes da moda e preferem almoçar no terraço da Closerie des Lilas, onde não correm o risco de encontrar uma só 
pessoa que pertença ao chamado (...) Curiosamente, os muito ricos dormem em quartos separados; não saem do quarto sem estarem 
formalmente vestidos, e o casal se trata com a maior cerimônia. Nem sei como conseguem procriar. (...) Não foi à toa que a imperatriz 
do Japão, devido ao rigor do protocolo, teve uma depressão e ficou sem aparecer nem nas cerimônias oficiais, por longos anos. (...) E 
os muito ricos, muito ricos mesmo, homens e mulheres, têm uma coisa em comum: nunca ninguém ouviu, e jamais ouvirá, um deles 
dando uma gargalhada. No máximo, eles sorriem.” 
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Outra impropriedade: gasto social seria apropriado uma casta de ‘velhos’, ‘marajás’ e 

‘vagabundos’, em detrimento da educação das crianças, tido pelos conservadores como o único caminho 

possível para a distribuição da renda.  

Mais do que isso, a renda das famílias aposentadas induziria o ócio dos jovens. Segundo 

Camargo e Reis (2007), por exemplo, após finalmente reconhecerem que os rendimentos com 

aposentadorias e pensões representam uma parcela importante da renda de muitos domicílios no Brasil, 

constatam que os elevados valores desses benefícios, aumentam a renda domiciliar per capita. Todavia, 

esse fato extremante positivo tem seu lado perverso: podem influenciar as decisões dos jovens 

moradores dos domicílios quanto a trabalhar e estudar. De acordo com os autores, o aumento na renda 

domiciliar proveniente de aposentadorias e pensões reduz a taxa de participação dos jovens na força de 

trabalho. Os resultados também indicam que essa redução na participação está associada a um aumento 

na proporção de jovens estudando. Entretanto, as evidências também indicam que rendimentos com 

aposentadorias e pensões aumentam a probabilidade de que os jovens não estejam estudando nem 

participando do mercado de trabalho (grifos meus). 

 

O Fundamentalismo de uma Nota Só 

Assim, para “erradicar a pobreza”, os fundamentalistas de uma nota só defendem uma única 

estratégia: programas focalizados de transferência de renda. Elegem um único público-alvo: as famílias que 

estão “abaixo da linha de pobreza”.  

Como definir quem está abaixo da linha de pobreza? Seriam aqueles que ganham menos que o 

salário mínimo necessário de R$ 1.780,00 calculados pelo Dieese? Seriam aqueles que recebem menos da 

metade da renda média do país, como faz a OCDE? Seriam aqueles que recebem menos de hum salário 

mínimo (R$ 380,00)?  

Não. Seguem os parâmetros determinados pelo Banco Mundial. Aqui a tecnocracia arbitrou que a 

linha que divide miseráveis e afortunados é a renda de R$ 120,00. Quando se diz que a pobreza no Brasil foi 

reduzida, significa que alguns indivíduos passaram a ganhar mais de R$ 120. Quem passou a ganhar R$ 

150, por exemplo, “deixou de ser pobre” e teria adentrado o admirável mundo da prosperidade. Tornou-se 

rico. Parcela da pobreza no país foi “erradicada”. Um único exemplo: somente com passagens de transporte 

público, um trabalhador gasta mais de R$ 200 por dia em metrópoles como São Paulo.   

Logo, para os defensores do Estado Mínimo, qualquer programa social que tenha impactos sobre a 

população que ganhe mais de R$ 120 (o seguro-desemprego ou a previdência social, por exemplo) é 

considerado não “focalizado”, benéfico aos “ricos” e “perpetuador da armadilha da desigualdade”. Devem ser 

portanto aniquilados, e seus recursos transferidos para os “pobres”, aqueles que recebem menos de R$ 120 

por mês. Com a destruição das políticas universais que beneficiariam os ricos, seria possível erradicar a 

pobreza. Teríamos, assim, uma massa de milionários que receberiam, por exemplo, R$ 200 mensais.  

Os pesquisadores desse matiz desconsideram o crescimento econômico e os seus impactos sobre 

o emprego e a renda. Desqualificam a importância da reposição do valor real do salário mínimo. Descartam 

a necessidade de políticas sociais que assegurem direitos universais. Em suma, o fundamentalismo de uma 

nota só defende que apenas com políticas “cientificamente focadas” será possível pôr “fim à exclusão social” 

e “erradicar” a pobreza.  
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Em tempos de ressurgimento da filantropia, do Terceiro Setor e da Responsabilidade Social, a 

sofisticação técnica, a competência em convencer o senso comum com o irresistível apelo de que estão 

fazendo uma opção preferencial pelos pobres camufla algo que não é perceptível para os incautos: trata-se, 

ao contrário, de competente e sedutora versão adaptada aos trópicos da agenda em favor do “Estado 

Mínimo” pela via da destruição do embrião do Estado de Bem-Estar Social. Não são defensores dos pobres, 

como se autodenominam. São instrumentos de um modelo macroeconômico excludente que busca, em 

última instância, o ajuste fiscal pela subtração de gastos sociais universais, tidos como perpetuadores de 

privilégios e principal responsáveis pela contínua “explosão” dos gastos correntes e da projetada “catástrofe” 

fiscal.  

Políticas de transferência de renda são mais baratas que políticas universais que asseguram 

padrões mínimos e dignos de cidadania. Observe-se que o gasto anual com o Programa Bolsa Família é de 

cerca de R$ 10 bilhões, enquanto os gastos previdenciários (INSS e Previdência Rural) atingem mais de R$ 

160 bilhões.  

Esta é verdadeira razão que move a suposta opção preferencial pelos mais pobres, que há mais 

de duas décadas tem sido defendida com tenacidade pelo Banco Mundial, FMI, demais instituições que 

pregam a cartilha neoliberal seguida à risca pela ortodoxia econômica brasileira. Dirigem-se ao senso 

comum e sua maior competência é passar para a opinião pública e para a mídia os seus propósitos visando 

à “justiça social”.  

Entendo que uma efetiva estratégia de combate à pobreza no Brasil não pode prescindir de 

programas emergenciais focados naqueles que estão à margem do trabalho e submetidos à miséria 

extrema. O equívoco é pretender fazer desse eixo a própria ‘estratégia’ de enfrentamento do problema 

social, como preconizam os auto-intitulados “economistas da pobreza”. Lamentavelmente, essa perspectiva 

equivocada tem sido preconizada por instituições internacionais de fomento (Banco Mundial, 2001-b, por 

exemplo) e defendida por inúmeros especialistas.2 E, não se pode acusar o atual Governo Brasileiro de estar 

cometendo esse equívoco.  

 

2 A Seguridade Social e o Conservadorismo das Elites  

Repito. Não sou especialista em Previdência Social. Sou um generalista em políticas sociais. 

Nessa condição, acompanho diariamente o debate sobre a previdência social no Brasil há mais de 30 anos.    

Nesses longos anos compreendi que a previdência social é um dos campos férteis  no qual se 

manifesta um traço tradicional e reacionário das elites brasileiras: a capacidade de manter, a qualquer preço, 

o status quo social que comandam secularmente.  

Analisando os antecedentes do golpe de 1964, Celso Furtado (1979:12) relembra que, quando os 

movimentos de massas ganhavam autonomia, e movida pelo temor de que a porta das reformas da 

modernização institucional estivesse sendo aberta muito rapidamente pelas próprias vias político-

institucionais, a classe dirigente, em pânico, “apelou para as forças armadas, a fim de que essas 

desempenhassem agora o papel de gendarme do status quo social, cuja preservação passava a exigir a 

eliminação da democracia formal”.  

_______________ 

2 Consultar, especialmente: Henriques (org.) (2000); Paes de Barros e Fogel (2000); Ferreira e Litchfield (2000); Néri (2000 e 2004); 
Scheinkman e outros (2002); Giambiagi, Reis e Urani (org.) (2004); e Paes de Barros e Carvalho (2004).  
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Em outra passagem, Furtado lembra que a imagem do Brasil como “País do Futuro”, muito 

difundida nos anos 70, contribuiu para ocultar outros aspectos da realidade de um país “em que a miséria de 

grande parte da população não encontra outra explicação que a resistência das classes dominantes a toda 

mudança capaz de pôr em risco seus privilégios” (Furtado, 1979, p.1-2). 

Passados mais de 30 anos, a indignação de Celso Furtado permanece viva e orienta a nossa 

reflexão acadêmica e a nossa luta política.  

As classes dominantes jamais aceitaram a derrota sofrida em 1988, mesmo quando se trata 

apenas de garantir direitos sociais básicos para a construção de uma sociedade democrática e justa. Esse 

ponto é detalhado no meu artigo (“Seguridade Social no Brasil: Longo Calvário e Novos Desafios”), que faz 

parte dessa coletânea. 

Uma das principais derrotas das elites em 1988 foi o capítulo da Seguridade Social. Desde os 

trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte (ANC), as elites sempre recorrem ao falso argumento de que 

o “déficit” da seguridade é um “tsuname” devastador das contas públicas. Esforçam-se para “comprovar” a 

inviabilidade financeira da Previdência e propõem reformas para fazer retroceder conquistas – muitas das 

quais já efetivadas.  

Roberto Campos foi um dos mais respeitados e ácidos críticos das conquistas sociais de 1988, 

desde o início dos trabalhos da ANC. Fiel e coerente com suas legítimas crenças liberais e conservadoras, 

em suas memórias (Campos, 1994), com seu estilo inconfundível, afirma que a Carta Magna “encerra duas 

curiosidades”. É ao mesmo tempo um “hino à preguiça” e uma “coleção de anedotas.” Representa um 

“estímulo à ociosidade”. Julgava-a como um ato de “anacronismo moderno”. Descreveu-a como um “misto 

de regulamento trabalhista e dicionário de utopias”, o “canto do cisne do nosso nacional-populismo”. Anota 

outras “características curiosas” que deixam clara “a tendência antiliberal” do texto: “a palavra produtividade, 

só aparece uma vez no texto constitucional; as palavras usuário e eficiência figuram duas vezes; fala-se em 

garantias 44 vezes, em direitos 76 vezes, enquanto a palavra deveres é mencionada apenas 4 vezes”. 

Contrapõe-se à visão de Ulysses Guimarães: “é uma constituição contra os miseráveis e o que garante é a 

ingovernabilidade”. Enumera uma série de referências depreciativas feitas por autores desse matiz: “o 

avanço do retrocesso” (Paulo Mercadante); “totalitarismo normativo” (Miguel Reale); “Constituição da 

hiperinflação” (Yves Gandra); “espartilho da sociedade” (Gonzaga do Nascimento e Silva), dentre outras. 

Essa legítima visão de Roberto Campos crítica à Carta de 1988 tem inspirado inúmeros 

economistas. Samuel Pessoa, por exemplo, afirmou: “O país não cresce porque o pacto social construído ao 

longo do processo de redemocratização da nossa sociedade e que teve seu ponto culminante com a 

Constituição de 1988, está produzindo este desempenho de baixo crescimento”. Segundo o autor “a 

economia só vai crescer a taxas maiores e de forma vigorosa se a sociedade estiver disposta a repactuar o 

pacto social”.  E volta todas as baterias contra as conquistas sociais:  “O elemento mais importante do pacto 

social vigente no Brasil, hoje, é o conjunto de regras em vigor, que torna cidadãos elegíveis a rendas do 

setor público, como aposentadorias integrais para funcionários públicos, regras de aposentadorias do setor 

privado, regras de pensões vitalícias (...) universidade pública gratuita, e uma série de outros critérios que 

permitem que as pessoas tenham direito ao auxílio-doença, sejam elegíveis a seguro-desemprego, e por aí 

vai. Esse conjunto de direitos outorgados aos cidadãos (...) gera uma pressão cavalar sobre o gasto público. 

Portanto, o pacto social vigente na economia gerou um “equilíbrio” em que o gasto público cresce a taxas 

maiores que a taxa de crescimento do PIB” (Pessoa, 2007).  
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Observe-se esta previsão aí apresentada sobre o não crescimento, feita em janeiro de 2007, está 
sendo desmentida pela realidade. Mas o que mais chama a atenção no pensamento do autor é a omissão 
completa da questão dos juros e seus impactos sobre a dívida pública, como um dos fatores cruciais na 
inibição do crescimento.   

A mesma crítica implacável sobre os direitos sociais na Constituição de 1988 é repetida por Fábio 
Giambiagi nos seguintes termos: “Daqui a 50 anos, quando os historiadores se debruçarem sobre o período 

vivido pelo Brasil nas últimas duas décadas, não tenho dúvidas de que, na hora de apontar o momento em 

que o país se perdeu nos descaminhos das opções erradas, a Constituição de 1988 será julgada com 

extrema severidade. O pêndulo, claramente, foi longe demais naquele momento” (Giambiagi, 2007, p. xxi).  

Embora discorde do julgamento de Roberto Campos e dos economistas que seguem seu matiz, 
reconheço que a grandeza do ex-ministro repousava na coerência e na admissão pública de suas legítimas 
convicções liberais e conservadoras.  

Todavia, são raros os seus seguidores que assimilaram essa lição ética do mestre. Em geral, 
evitam admitir publicamente a tradição de pensamento à qual se filiam. Um dos mais respeitados 
especialista em finanças públicas, por exemplo, reagiu com indignação (Giambiagi, Folha de S.Paulo, 
8/8/07) quando apontamos na imprensa o conservadorismo de suas posições acerca da Reforma da 
Previdência (Fagnani e Cardoso Jr. Folha de S.Paulo, 2/8/07).  

Reação descabida e desnecessária, posto que seus escritos enaltecem as legítimas convicções do 
economista Roberto Campos, sobretudo quando ele se mostra um crítico implacável da Constituição de 
1988 (Giambiagi, 2007, p. ix) No prefácio de um livro de Giambiagi,  um de seus pares, o ex-Ministro Maílson 
da Nóbrega, vê no “incansável” esforço do autor “semelhanças com o trabalho do saudoso Roberto Campos, 
com a vantagem de que não mais é necessário pregar no deserto, como Campos fez durante muito tempo.”  

Observe-se que o próprio ex-Ministro, em livro lançado recentemente (Nóbrega, 2005), ratifica a 
mesma visão crítica de Campos sobre a Carta de 1988: “Os constituintes erigiram uma obra arcaica e sem 

originalidade. Buscaram distribuir uma riqueza que não existia. Não perceberam as transformações que 

haviam tornado obsoletas as normas com as quais pretendiam forjar uma nova sociedade. Avançaram no 

restabelecimento de direitos individuais e das instituições democráticas, mas introduziram privilégios 

corporativistas, moveram-se por preconceitos anti-capitalistas e adotaram visões de mundo equivocadas. A 

constituição de 1988 nasceu velha e se tornou um obstáculo ao desenvolvimento. Podemos consumir duas 

gerações buscando eliminar seus graves defeitos”.  

 

2.1 O Espectro da “Catástrofe Fiscal”: Mote para a Inconstitucionalidade  

No final dos anos 80, essa convicção do escritor Maílson da Nóbrega já estava impregnada nas 
ações do então Ministro da Fazenda. Em meados de 1988, a área econômica do governo deflagrou diversas 
estratégias sucessivas visando a impedir a consumação dos novos direitos constitucionais. Uma delas, 
implementada no bojo do chamado “Plano Verão” (janeiro de 1989), determinou que o Instituto de 
Administração da Previdência Social – Iapas, que zelaria pelo cumprimento da Constituição no que se refere 
à gestão do Orçamento da Seguridade Social, fosse transferido para o ministério da Fazenda. As receitas da 
Seguridade Social passaram a ser recolhidas e administradas pelo Tesouro Nacional. Essa decisão 
caminhava, flagrantemente, na direção oposta ditada pela Constituição de 1988, recém promulgada. Por ser 
inconstitucional, ela foi recebida com revolta pelas forças políticas que lutaram na ANC pelas mudanças 
nesses setores.  
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O senador Almir Gabriel (PMDB-PA), relator do projeto da seguridade social da nova Constituição, 
por exemplo, criticou duramente a transferência da gestão de recursos da Seguridade para o ministério da 
Fazenda, que teria sido fruto da “total incompetência, irracionalidade e visão medíocre do governo” no trato 
das questões sociais. Acusando o governo de “completa irresponsabilidade administrativa”, o senador 
advertiu que a medida era inconstitucional. Na opinião de senador a medida seria “um desastre total”. 
Antevendo os fatos, o senador não tinha dúvidas de que os recursos da Previdência seriam utilizados para 
“tapar o buraco” do déficit público. E acreditava que a medida, sob o argumento de melhorar a eficiência da 
máquina de arrecadação, não tinha outra finalidade senão a de aumentar a capacidade de negociação da 
dívida externa. A inconstitucionalidade da medida era patente, na medida em que, segundo explicou, a 
Constituição tornava bem clara a separação dos recursos provenientes das contribuições e os novos 
impostos resultantes das taxações sobre o lucro líquido das empresas e bancos. Por isso, “não via nenhum 
amparo jurídico ou constitucional para a transferência, tentada há mais de 25 anos pelo governo” (Senador 
condena a mudança do Iapas. O Estado de S.Paulo, 14/1/1989).  

Diversas outras manobras foram utilizadas com o propósito de retardar a efetivação desses direitos 
e desvirtuar o espírito de alguns determinados dispositivos constitucionais. Dentre elas, destaca-se o 
intencional descumprimento dos prazos constitucionais, visando a desfigurar ou postergar o início da 
vigência dos novos direitos.  

A deformação da Seguridade Social foi um dos núcleos da investida da área econômica, quando a 
nova Carta ainda estava nas gráficas do Congresso Nacional. Como mostram os clássicos trabalhos de 
Azeredo (1989 e 1990) e Teixeira (1991), o Executivo não observou os prazos estabelecidos pela 
Constituição. Não formulou o Projeto de Lei de Organização da Seguridade Social estabelecido pela 
Constituição da República. Em flagrante inconstitucionalidade, optou por formular projetos de lei setoriais 
(saúde, previdência, assistência social e seguro-desemprego), separados e desarticulados, fragmentando a 
seguridade social.  

Os mesmos autores revelam que o Executivo também não formulou uma Proposta de Orçamento 
da Seguridade Social, tal como estabelecido na Constituição da República. Em adição, e igualmente de 
forma inconstitucional, a ação da área econômica caminhou exatamente na direção oposta: 

a) foram adotadas medidas visando a capturar os recursos constitucionais vinculados ao 
Orçamento da Seguridade Social para o financiamento do déficit público;  

b) não cumpriram a obrigatoriedade constitucional de Transferência de Recursos Fiscais para 
Financiar a Seguridade Social; e 

c) mais da metade da receita prevista como arrecadação da Cofins em 1989  

foi destinada ao pagamento dos inativos e pensionistas da União, outra medida inconstitucional  

denunciada pelos setores que lutaram pela seguridade social na ANC.3  

_______________ 

3 Em meados de 1989, o senador Almir Gabriel (PSDB-AC), que havia sido relator da proposta da Seguridade Social na ANC, por 
exemplo, denunciou a inconstitucionalidade da manobra nos seguintes termos: “É interessante, para o governo, que o déficit público 
apareça na Previdência exatamente por este motivo: como não se pode aumentar a receita com impostos, o déficit da Previdência é um 
pretexto. Recursos que deveriam ter sido alocados no ministério foram desviados para outros setores, para cobrir outros setores, para 
cobrir outros buracos de caixa. Além de deixar de custear a máquina previdenciária, não arcando com as despesas administrativas e de 
pessoal, o governo está utilizando parte do Finsocial para pagar os segurados e pensionistas da União, que sempre foram pagos com 
recursos do Tesouro Nacional e não do Iapas” (Governo aumentará contribuições para sanear previdência. Folha de S.Paulo, 

17/5/1989). 
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Esta flagrante inconstitucionalidade foi admitida pública e impunemente pelo referido ministro de Estado4 e 

outras autoridades da área econômica.5 

O argumento da “catástrofe” fiscal também foi retomado pela área econômica para justificar as 

deformações impostas na fase de regulamentação complementar da previdência social. Esse mote foi 

esgrimido à exaustão, para evitar a implantação dos novos direitos. Centrava-se fogo na propagação da 

idéia acerca da “inviabilidade financeira” dos novos benefícios. A manobra consistiu na recorrente difusão de 

previsões catastróficas acerca do “alarmante déficit da previdência” e de seus impactos na “explosão das 

contas do setor público”.  

A previdência social foi particularmente vítima dessa estratégia alarmista e falaciosa. O discurso 

oficial era claro e direto: as causas do déficit da previdência eram os novos direitos, cujos impactos 

financeiros “não foram avaliados pelos constituintes”; estes, de forma “irresponsável”, criaram “despesas 

sem contrapartida de receitas”; logo, caso o Congresso não apontasse novas fontes de financiamento ou 

cortasse despesas pré-existentes, a única alternativa técnica possível era negar a concessão dos novos 

direitos.  

Dado esse pano de fundo mais geral, destacam-se três manobras que visavam a deformar e 

retardar a implantação dos novos direitos previdenciários:  

A primeira consistia em, simplesmente, não cumprir os prazos definidos pela Constituição para a 

aprovação do Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. Os ministros da área econômica 

resistiam aos termos apresentados no anteprojeto elaborado pelo MPAS, pois ele acarretaria uma 

“explosão” das contas públicas. Com esse argumento, protelou-se o encaminhamento do anteprojeto, ao 

Congresso.  

 

 

 

_______________ 

4 O inconstitucional desvio de recursos do Orçamento da Seguridade Social foi admitido pelo então ministro da Previdência e 
Assistência Social, Jáder Barbalho, na referida entrevista concedida à revista Veja, em meados de 1989: “O problema do déficit da 
previdência social está sendo gerado por fatores externos à previdência social. Do Finsocial (Cofins), a que a Previdência teria direito, 
só foi repassado 0,32%. O que a Secretaria de Planejamento argumenta é que esse dinheiro foi repassado para outros setores do 
governo que compõem o conjunto da seguridade social – que abrange o ministério da Saúde e até mesmo os pensionistas da União. 
Além disso, outra fonte de renda, a Contribuição Social sobre os Lucros das empresas, caiu com o Plano Verão, reduziu-se ao meio. De 
um total de três bilhões, a Previdência só recebeu 1,5 bilhão de cruzados novos. Depois, a Previdência tinha previsto em seu orçamento 
uma aplicação de saldo de caixa que daria, mensalmente, 2,5 bilhões. Mas como não há caixa, e sim déficit de caixa, não foi possível 
aplicar nada”. Perguntado pelo jornalista se seria “ético transferir dinheiro da Previdência para pagar pensionistas da União, como fez o 
ministro João Batista de Abreu”, o ministro retrucou e voltou a admitir a inconstitucionalidade das ações do governo do qual fazia parte: 
“Não vou discutir ética. Não interessa o conflito meu com o João Batista. As conversas com ele têm sido amigáveis. O grande problema 
do ministro do Planejamento é que ele tem vários déficits para administrar. Na hora que eu pedir para ele mandar o Finsocial para 
Previdência, ele pode chegar e perguntar: “Como eu vou pagar os pensionistas da União?” Isso porque o déficit da Previdência é 
resultado do déficit da União. Todo mundo deve ser pago com o dinheiro da seguridade social, mas a maior parte foi destinada ao 
pagamento dos pensionistas da União” (Um rombo federal. Entrevista com Jáder Barbalho. Veja, 31/5/1989).  
5 Em meados de 1989, da mesma forma, o chefe da Secretaria de Orçamento e Finanças da Seplan, Pedro Parente, durante debate na 
Comissão Mista de Orçamento, admitiu o desvio dos recursos do Finsocial para o pagamento dos encargos previdenciários: “Não 
podemos negar que isto esteja ocorrendo”, afirmou (Governo aumentará contribuições para sanear previdência. Folha de S.Paulo, 

17/5/1989). 
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A segunda foi a edição de três medidas provisórias encaminhadas ao Congresso Nacional em 

1989, desvinculando a correção dos benefícios da previdência social ao salário mínimo. Essas manobras 

foram sempre neutralizadas pelo Congresso Nacional.6 

Finalmente, a terceira dessas manobras, também imbricada com as anteriores, era a edição de 

medidas provisórias que visavam a aumentar as receitas para a previdência e para a seguridade social. 

Esse também foi um dos focos da disputa entre o Executivo e o Congresso Nacional, nesse período, 

contribuindo para o impasse.  

 

2.2 A Tese do País Ingovernável 

Durante a acirrada disputa na ANC, alguns opositores dos novos direitos sociais foram bastante 

criativos em seus argumentos. Um deputado constituinte do PDS, por exemplo, chegou a afirmar que o 

benefício assistencial ao deficiente físico seria “capaz até de estimular a autoflagelação entre as camadas 

mais pobres da população, como forma de sobreviver pelo resto da vida sem necessidade de trabalhar, em 

troca, por exemplo, de um dedo da mão ou do pé, o que é suficiente para caracterizar a situação de 

deficiente físico” (Delfim Neto. Entrevista. Novo valor eleva a contribuição. O Estado de S.Paulo, 22/5/1988). 

Visões deste tipo eram rebatidas pelos defensores, à época, das conquistas sociais. O senador 

Fernando Henrique Cardoso (PSDB), por exemplo, afirmou que os benefícios aprovados representavam “o 

mínimo” e sublinhou o fato positivo de que o projeto de Constituição implicaria uma reorientação do gasto 

estatal, pois “o Estado deve parar de arrecadar de todos e dar aos ricos, pela via do subsídio” (Governo 

poderá gastar até CZ$ 1,6 tri com previdência. Folha de S.Paulo, 1/7/1988). Depois, como presidente, 

esqueceu o que havia dito. 

Mas nada se compara a um ato emblemático, do presidente José Sarney. Quando teria início a 

votação da última fase da ANC, numa derradeira tentativa para modificar os rumos dos trabalhos, Sarney 

convocou cadeia nacional de rádio e televisão para “alertar o povo e os constituintes” para “os perigos” que 

algumas das decisões contidas no texto aprovado no primeiro turno representavam para o futuro do país. 

Defendeu, como tese principal, que o país tornar-se-ia “ingovernável”. O inimigo da governabilidade era a 

seguridade que causaria uma “explosão brutal de gastos públicos” (Sarney vai à TV criticar o projeto. Gazeta 

Mercantil, 27/7/1988).  

Ainda mais radical, o líder do PFL (hoje Democratas), deputado José Lourenço, chegou a pregar o 

fechamento da Constituinte por um ato de força do governo. Esse apelo golpista, todavia, não chegou a 

preocupar o deputado Ulysses Guimarães, presidente da ANC, que rebateu bem-humorado: “José Lourenço 

_______________ 

6 O deputado federal Euclides Scalco (PSDB), por exemplo, publicou um alerta, em que dizia que aquela atitude minaria o processo de 
restauração da confiança do regime democrático, que então engatinhava: “Uma das vertentes desse processo de restauração da 
confiança do processo democrático é o cumprimento do que está disposto na Constituição promulgada a 5 de outubro passado. Um 
fatalismo histórico tem levado o Brasil a descumprir sempre suas Constituições. Foi assim em 1934, em uma Carta democrática que 
não chegou ao quarto ano de vida; foi assim em 1946, quando inúmeros princípios consagrados na Constituição nunca se viram 
praticados, caso entre outros, da participação dos empregados nos lucros das empresas. Foi assim, em suma, com todas as demais 
Cartas. Não podemos admitir que isso se repita agora, às vésperas das eleições presidenciais, quando o povo brasileiro já dá nítidos 
sinais de uma generalizada anemia, de uma crescente descrença nas instituições e na classe política. É nosso indeclinável dever 
político, como legisladores, completar o arcabouço Constitucional urgenciando a legislação ordinária e complementar. Dificilmente num 
ano eleitoral ter-se-á condições, por razões óbvias, de elaborar toda a legislação. Devemos, pelo menos, selecionar o que é mais 
urgente e o que diz respeito mais de perto à população para que os direitos da cidadania consubstanciados na Carta Magna sejam 
regulados, e desta forma incorporados à prática da sociedade” (Euclides Scalco. O papel do parlamento. Folha de S.Paulo, 11/6/1989).  
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é a sogra implicante da nova Constituição. Quando se tira dinheiro de alguém, a pessoa grita, estrila, faz 

críticas furiosas” (Matemática confusa. Veja, 27/7/1988).  

O discurso de Sarney provocou a imediata e memorável defesa da ANC feita pelo deputado 

Ulysses Guimarães. A Constituição será a “guardiã da governabilidade”, sentenciou. Reportou-se a um 

conjunto de aspectos “inaugurais” do texto que seria submetido ao crivo da revisão constituinte. Em seguida, 

concluiu seu discurso fulminando, magistralmente, a tese do ‘desgoverno’:  

Senhores constituintes: a Constituição, com as correções que faremos, será a guardiã da governabilidade. 
A governabilidade está no social. A fome, a miséria, a ignorância, a doença inassistida são ingovernáveis. 
A injustiça social é a negação do governo e a condenação do governo (...) Repito: esta será a Constituição 

Cidadã, porque recuperará como cidadãos milhões de brasileiros. Cidadão é o usuário de bens e serviços 
do desenvolvimento. Isso hoje não acontece com milhões de brasileiros segregados nos guetos da 
perseguição social. Esta Constituição, o povo brasileiro me autoriza a proclamá-la, não ficará como bela 

estátua inacabada, mutilada ou profanada. O povo nos mandou aqui para fazê-la, não para ter medo. (...).” 
(Ulysses Guimarães. “Esta constituição terá cheiro de amanhã, não de mofo. Folha de S.Paulo, 

28/7/1989). 

Após quase 20 anos, não se pode afirmar que a seguridade tenha quebrado o país, ou que ela 

seja a principal vilã do ajuste fiscal e do desgoverno. Por outro lado, ela é, sem dúvidas, um dos principais 

pilares da governabilidade, como profetizou Ulysses Guimarães. Entre 1988 e 2006, o número de 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) aumentou de 11 para 25 milhões, entre 

trabalhadores urbanos (INPS Urbano), trabalhadores rurais (Previdência Rural) e benefícios assistenciais 

(Loas). Seu formidável efeito distributivo fica mais evidente se também contabilizarmos os seus beneficiários 

indiretos. Segundo o IBGE, para cada beneficiário direto há 2,5 beneficiários indiretos, membros da família. 

Dessa forma, a seguridade beneficia, direta e indiretamente, cerca de 87 milhões de pessoas. Quase 70% 

dos benefícios são equivalentes ao piso de um salário mínimo. Sem ela, a população em situação de 

pobreza seria 11% maior. Hoje, mais de 80% dos idosos recebem aposentadoria ou pensão. Por conta 

disso, a taxa de incidência da pobreza nos grupos etários com mais de 65 anos é de apenas 10%. Sem os 

benefícios, mais de 70% dos idosos estariam abaixo da linha de pobreza. Estudo recente do Ipea (FSP, 

21/09/07) revela que, segundo os dados da última PNAD (2006) os benefícios assistenciais e previdenciário 

vinculados ao salário mínimo foram responsáveis pela saída de 17,2 milhões de pessoas da linha de 

pobreza. A PNAD contabilizou 21,7 milhões de miseráveis no Brasil. Pelo cálculo do Ipea e esse número 

chegaria a 38,9 milhões de pessoas caso não fossem pagos os benefícios previdenciários e assistenciais. 

Estudos do IBGE mostram que mais de 609% dos idosos são chefes de casa. A importância da renda do 

idoso na manutenção da família é crescente, sobretudo ante o quadro dramático de desemprego dos jovens 

entre 15 e 24 anos (50% do desemprego total).   

 

2.3 Reedição de Velhas Teses  

A despeito desses fatos, a partir de 1990 os mesmos mantras apocalípticos foram reeditadas. Foi 

assim durante o Governo Collor, que aguardava a revisão constitucional, prevista para ocorrer em 1993 – 

que acabou não ocorrendo por conta do impeachment –, para enterrar de vez a seguridade.  

Enquanto aguardava a revisão constitucional, na etapa da regulamentação constitucional 

complementar não apresentou projeto de regulamentação da Seguridade Social como previa a Constituição. 

Não regulamentou o OSS. Não elaborou o OSS como uma das peças orçamentárias previstas na LDO. 
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Continuou a capturar recursos do OSS para financiar os Inativos da União e as despesas financeiras. 

Desfigurou as bases da previdência social aprovadas na Constituição de 1988. Represou o início da 

concessão dos novos direitos da Previdência Social – iniciado, apenas, em 1993, em virtude do 

cumprimento de sentença do Supremo Tribunal Federal. Desfigurou o SUS. Vetou integralmente o projeto da 

Loas.  

O calvário da Seguridade Social e do Orçamento da Seguridade Social continuou no período 

1993/2002. Em 1994, o Executivo federal implantou a DRU, que captura 20% dos recursos constitucionais 

vinculados ao Orçamento da Seguridade Social, demais políticas sociais federais e recursos do FPE e FPM. 

Com cinismo desafiador, chamaram essa uma medida tão injusta e iníqua como Fundo Social de 

Emergência. Emergência e injustiça que já duram mais de 13 anos.  

Além disso, nessa quadra, o campo conservador teve êxito na realização da Reforma da 

Previdência. A Emenda Constitucional n. 20, de 1998, desmontou o espírito das conquistas de 1988 e 

instituiu para esse país de miseráveis regras mais severas que as praticadas nos países desenvolvidos da 

OCDE. Para justificar esse legado de destruição, além dos argumentos falaciosos de sempre sobre a 

“catástrofe” fiscal, inovaram ao difundir a visão do aposentado como portador de ‘privilégios’ inaceitáveis, um 

verdadeiro ‘marajá’, que ameaçava a estabilidade recém conquistada e os “sólidos” fundamentos 

econômicos. O próprio presidente da República denominou-os de “vagabundos”.  

Insisto nesse ponto crucial: a reforma conservadora Previdência Social já foi feita em 1998. As 

atuais regras de idade mínima para a aposentadoria já são extremamente elevadas para a realidade 

brasileira. São superiores às de países desenvolvidos com realidade socioeconômica e demográfica que são 

infinitas vezes superiores à brasileira. A adoção de regras ainda mais excludentes, representará caminho 

acelerado para o aprofundamento da pobreza, da desigualdade social e para a concentração da renda. Com 

a reforma de 1998, teremos uma massa de velhos desprotegidos que estarão nas ruas pedindo esmolas nas 

próximas décadas. Fazer um novo ciclo de reformas conservadoras vai antecipar ainda mais esse processo.  

Entre 2003 e 2006 não foi diferente. Em meados de 2005, o Ministério da Fazenda reprisou os 

mesmos mantras apocalípticos para justificar o programa visando ao “déficit nominal zero”. Ocultaram, aos 

incautos, que o ajuste repousava sobre o que restou da seguridade. Uma única exceção, o economista Raul 

Veloso, foi direto ao ponto: “O superávit primário acabou. (...) A única saída seria cortar despesas 

constitucionalmente obrigatórias – em bom português previdência, saúde, educação e assistência social.” 

(Folha de São Paulo, 2/9/ 2005).  

Para completar, tiveram a ousadia de propor a ampliação da DRU dos atuais 20% para 40%. A 

tese do país ingovernável e do apocalipse fiscal foi reeditada pela ortodoxia econômica que recomendou que 

todos os todos os esforços fossem concentrados “na mãe de todas as reformas, que será a previdenciária, 

sem a qual o país será inviável” (sic) (Fabio Giambiagi, Valor, 18/10/2005).  

De forma correta, o programa do “déficit nominal zero” foi bombardeado pela ministra da Casa 

Civil. Considerou-o uma “simplificação grosseira”. Comparou-o ao “enxugamento de gelo”, pois não atacava 

o problema central dos juros elevados. Equivalia a utilização de uma bicicleta ergométrica. Pedala, pedala 

corta gorduras, mas não sai do lugar. A ministra rebateu a falácia de que “investimento é bom, gasto 

corrente é ruim”. E, apontou que, para o plano dar certo, seria ainda necessário “combinar com os russos”: a 
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imensa maioria da população destituída, que demanda serviços de saúde, assistência social, educação e 

proteção na velhice. 

Posteriormente, nas eleições presidências em 2006, a mesma proposta foi ressuscitada como um 

dos núcleos do programa de governo do candidato derrotado pelas urnas.  

Em janeiro de 2006, o então Ministro da Previdência, escancarou o que a Constituição da 

República havia consagrado duas décadas antes. De forma correta, os critérios de apuração do “déficit” 

foram alterados e ele reduziu-se dos “alarmantes” R$42 bilhões para R$ 4 bilhões. A ortodoxia ficou à beira 

de um ataque de nervos. Em uníssono, argumentaram tratar-se de “manipulação contábil” que equivale a 

não enfrentar os problemas de fundo e “varrer a sujeira para baixo do tapete”.  

 

2.4 Nada de Novo no Front Conservador 

Na atual conjuntura, não há nada de novo no front conservador. Nas eleições presidenciais de 

2006, o plano do “déficit nominal zero” voltou ao centro da agenda da candidatura perdedora.  

A recente instituição do Fórum Nacional da Previdência Social proporcionou a esses atores uma 

nova oportunidade de terminarem de vez o serviço que vêm fazendo desde a ANC. Uma enxurrada de 

monótonos mitos, projeções e revelações apocalípticas voltaram a ocupar as manchetes dos jornais. 

Procuram alarmar a sociedade. Inspiram-se num pretenso médico da renascença que praticava a astrologia 

e a alquimia. Ficou famoso por sua suposta capacidade de vidência. Claro que me refiro a Nostradamus. 

Desde 1987, a ortodoxia fiscal brasileira comporta-se como profetas do caos. Cavaleiros do apocalipse 

fiscal. Profetizam que o suposto “déficit” da previdência é “explosivo” e levará o país à “catástrofe”. Sem a 

reforma da previdência o país será ingovernável. A única novidade da conjuntura atual é que além das 

profecias sobre a hecatombe fiscal, também evocam centúrias sobre a catástrofe demográfica.  

Em última instância, o que sempre esteve por trás da reforma da seguridade é o interesse s do 

setor financeiro (de olho na Previdência Complementar) e a disputa por recursos públicos. A previdência é o 

segundo maior item de gasto corrente. Daí a fome do mercado pela reforma e captura desses recursos. 

Enxergar por detrás dessa cortina de fumaça talvez esclareça por que a ortodoxia não analisa as contas 

públicas em seu conjunto, e revele – o que todos sabem – que a maior ameaça à governabilidade são as 

despesas financeiras e o pagamento dos juros.  

 

3 Objetivos do Seminário  

Esse Seminário tem dois objetivos. O primeiro é oferecer para a sociedade civil um contraponto à 

agenda conservadora, desnudando suas inúmeras falácias, revividas há mais de vinte anos para justificar a 

necessidade de uma nova reforma.  

Pretendemos realçar que os atores desse campo desconsideram que a reforma Previdência já foi 

feita em 1998. Desconsideram o que ainda está inscrito na Constituição da República. Que suas propostas 

mimetizam-se com as legítimas aspirações de interesses econômicos poderosos e antagônicos à proteção 

social, como o setor financeiro, principal impulsionador e beneficiário direto de reformas socialmente injustas 

no campo da Previdência Social (consultar, Mercado de Capitais, 2006) Que em suas análises transparece 

uma construção ideológica típica, baseada em fatos parciais. Propõem um debate visando exclusivamente o 
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corte de despesas correntes e o ajuste fiscal; e, esse objetivo, unicamente  pela supressão de direitos 

sociais.  

Chamaremos a atenção para o fato de que alguns dos mais destacados especializados em 

finanças públicas, não analisam as contas públicas em seu conjunto. Não escrevem uma única linha sobre a 

questão financeira. Não falam da nossa liderança disparada no campeonato mundial de taxas de juros 

elevadas e pouco civilizadas. Omitem-se quanto ao impacto irresponsável e desorganizador dos juros sobre 

o estoque da dívida. Não mencionam a importância do crescimento econômico na redução da relação 

dívida/PIB. Especializados em métodos quantitativos, suas simulações e projeções para o futuro mantêm 

sempre constante a medíocre taxa de crescimento do PIB dos últimos 26 anos. Quando projetam a relação 

gasto corrente/PIB, gasto social/PIB, gasto previdenciário/PIB ou dívida pública/PIB, utilizam-se de softwares 

programados para simular mudanças apenas no numerador.  Focam exclusivamente na redução das 

despesas. Focam apenas no numerador.  

Mostraremos que desconsideram o que qualquer “conta de padaria” demonstra: desequilíbrios 

financeiros têm a ver com despesas, mas também com receitas, pela alteração dos rumos do modelo 

econômico voltado para o crescimento. Logo, qualquer padeiro sabe que diante de um desequilíbrio 

financeiro, existe a alternativa de cortar despesas; mas, também existe a alternativa de elevar as receitas.  

Esquecem-se um outro fato óbvio: a questão do financiamento da Seguridade Social reflete a 

redução do patamar de receitas, decorrente do baixo crescimento econômico e seus impactos negativos 

sobre o mercado de trabalho nos últimos 26 anos. Assim, existe a alternativa de recompor as bases de 

financiamento pelo aumento das receitas, possível num cenário de maior crescimento econômico. Portanto, 

uma agenda alternativa para o debate deve, necessariamente, mudar o foco das despesas para o das as 

receitas. Sem crescimento econômico, no futuro não apenas a Seguridade Social tornar-se-á inviável, mas o 

próprio país. 

Esperamos, dessa forma, cumprir o papel que cabe à universidade numa sociedade democrática: 

contribuir para o debate; explicitar as divergências; refutar determinadas teses equivocadas e hegemônicas 

com base num pensamento crítico alternativo. O debate de idéias é salutar e, nesse caso, extremamente 

oportuno por suas implicações sobre os rumos da proteção social brasileira e da própria democracia.  

Reunimos alguns dos mais competentes e respeitados especialistas e defensores das conquistas 

do movimento social de 1988. Professores e pesquisadores que compartilham a luta e a crença de Ulysses 

Guimarães de que a justiça social e a redistribuição da renda são as bases da governabilidade e da 

democracia, sobretudo em países de capitalismo tardio e de escassa tradição democrática. Professores e 

pesquisadores, críticos da opção macroeconômica adotada nas últimas décadas, que tem priorizado o 

rentismo e a manutenção para poucos de extraordinários ganhos financeiros e especulativos em detrimento 

do bem-estar da maioria.  

Mas não basta apenas a crítica. É necessário apontar caminhos e alternativas.  

Nesse sentido, o segundo objetivo deste Seminário é contribuir para o debate sobre os rumos da 

Seguridade Social em nosso país. O primeiro ensaio deste árduo embate deu-se no Fórum Nacional da 

Previdência Social (FNPS). Mas o jogo começará para valer em 2008 no Congresso Nacional. Nosso 

objetivo maior é subsidiar a sociedade social neste combate 
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Entendemos que a questão central, que não tem sido privilegiada, é: “como incluir os excluídos?” 

Hoje, por conta da estagnação econômica nas últimas décadas e de seus impactos na desorganização do 

mercado de trabalho, quase metade da População Economicamente Ativa (PEA) é composta de 

desempregados ou trabalhadores informais que não contribuem para a previdência e não terão proteção 

satisfatória na velhice.  

Esse é o nosso desafio central. Apontar caminhos para incluir esses incluídos que sejam 

financeiramente sustentados. Entendemos que o crescimento econômico é condição necessária – embora 

insuficiente – para isso. Na perspectiva do crescimento econômico – que, felizmente, retornou à agenda 

econômica, após 26 anos de absoluta marginalização –, parcela desse contingente poderia ser incorporada 

pelo mercado de trabalho formal. Isso tornaria possível assegurar proteção na velhice a esse contingente e, 

ao mesmo tempo, geraria fontes de financiamento para a Seguridade Social.  

O Seminário aprofunda quatro temas centrais, sumarizados a seguir. 

 

3.1 Mercado de Trabalho, Previdência e Inclusão Social 

O início do segundo mandato do Presidente Lula teve o mérito de recolocar a questão do 

crescimento econômico no centro da agenda governamental. Trata-se de fato alvissareiro, posto que isso 

não ocorre há mais de duas décadas. A redução das taxas de juros – que ainda permanece elevada  – foi 

um dos fatores centrais para o início da reversão da tendência de baixos crescimentos que vem ocorrendo 

em 2007 e que põe por terra todas as teses catastróficas da ortodoxia econômica.  

A doutrina e a ideologia de que o país não poderia crescer mais de 3,5% ao ano, tantas vezes 

represadas, estão sendo negadas pela realidade. Sem entrar no mérito do debate de cada tema, observem-

se, como ilustração, as seguintes manchete dos jornais colhidas em outubro e novembro de 2007. O PIB 

cresceu 5,4% no segundo trimestre de 2007, o melhor resultado em 3 anos. Até novembro de 2007 foram 

criadas mais de 1,8 milhões de empregos formais, recorde para o período. O número de empregos formais 

criados entre janeiro e outubro foi 20% maior que em igual período em 2006. Em setembro, foi criada mais 

de 251 mil empregos com carteira assinada, o melhor resultado desde 1992; o desemprego caiu a 15,6% em 

agosto de 2007, contra 16% em agosto de 2006. O desemprego de 8,7% é o menor para o mês de outubro 

em 5 anos. Outubro de 2007 foi o terceiro menor desemprego em cinco anos. A Renda do trabalhador subiu 

7,2 % em 2006, melhor resultado em 11 anos. A massa salarial teve aumento recorde de 11,9% em 2006. A 

dívida líquida do setor público caiu para 43% do PIB, o menor valor desde 1999. A arrecadação tributária até 

setembro aumentou 11% em relação a 2006. Arrecadação do Governo Federal cresceu duas vezes mais do 

que o PIB (janeiro a agosto de 2007). Governo arrecadou até outubro de 2007 R$ 36 bi acima do previsto. 

85% da indústria opera acima da média dos últimos dois anos. Consumo de máquinas cresce 29% no 3º 

trimestre de 2007. A rentabilidade da indústria voltou a subir após dois anos. A indústria cresceu 6,8% no 

segundo trimestre de 2007 e tem crescimento superior a demanda. Estudo feito pelo BC mostra que ao 

contrário do que prevêem alguns analistas pessimistas não há razões para acreditar que o atual ciclo de 

expansão dos créditos bancário irá se esgotar de maneira autônoma. Os cálculos da autoridade monetária 

são de que em agosto os bancos tinham um fôlego de R$ 212 bilhões para novas operações de credito 

(Valor, 15 out de 2007). O Consumo avançou 5,9% no primeiro semestre de 2007, a maior taxa desde 1997. 

O crescimento do investimento no País acumulado entre 2006 e 2007 é de 18%, maior expansão em 2 anos 

desde o biênio 1994/95. Investimento deve crescer 20% nos próximos 5 anos, diz o IBNDES. O BNDES 
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estima que o Brasil tem condições de chegar até 2010 com uma taxa de investimento do PIB perto de 

21,5%, 4 pontos percentuais acima da previsão realizada pelo BNDES em 2007. As vendas no varejo devem 

crescer em 2007, 9,3% em relação à 2006.  

Esses sinais positivos no crescimento do emprego formal alcançados em 2007 fizeram com que a 

receita do INSS em junho fosse recorde. Em agosto, as contratações de empregados com carteira assinada 

ajudaram a previdência social a apresentar pela primeira vez desde os anos 90 uma redução de 20% no 

alegado “déficit” em suas contas em relação a agosto de 2006. De acordo com o Secretário de Previdência 

Social do MPS, Helmut Schwarzer, o alegado “déficit” do INSS está caindo e pode fechar menor do que 

2006. Pela primeira vez desde 1995 o déficit da Previdência Social acumulado no ano (janeiro a outubro) 

apresentou queda na comparação com igual período do ano anterior. “Essa queda é sinal do momento 

excepcional favorável da previdência. A arrecadação cresceu fortemente e o gasto com benefícios está 

praticamente estável”, avalia o Secretário de Previdência Social do MPS. A redução já pode ser considerada 

como uma nova tendência das contas do regime geral de aposentadorias (Déficit na previdência cai pela 

primeira vez desde 95, Folha de S.Paulo, 23/11/07).  

Em entrevista ao Blog do jornalista Paulo Henrique Amorim (IG, 23/11/07), Helmut Schwarzer, 

afirmou:  

“Na verdade, no acumulado do ano houve uma queda, de janeiro a outubro comparando 2006 com 2007, 

pela primeira vez nos últimos anos, ao invés da tendência ser de subida, ela tem um sinal de queda. Isso é 

resultado, de um lado, de um mercado de trabalho cada vez mais forte que impacta muito fortemente 

sobre nossa arrecadação. Tanto é que a nossa arrecadação está crescendo no próprio mês de outubro 

cresceu quase três vezes acima do crescimento das despesas, no mês de outubro a arrecadação cresceu 

8,4 vezes em comparação com o mesmo mês de 2006 e as despesas com benefícios previdenciários 

cresceram um pouco menos do que 3%. Então, há um componente do mercado de trabalho e há também 

uma estabilidade das despesas, como benefícios previdenciários. Então, aquele crescimento do auxílio-

doença que havia no passado, de 2000 a 2005, está sob controle. Não há mais movimentos exclusivos, 

em termos de estoques de benefícios. A gestão está evitando fraudes, ouve impacto do censo, embora 

não tão grande como a princípio talvez se esperasse, mas 1% de 180 bilhões é 1,8 bilhão. Então, esse 

cenário de estabilidade do pagamento de benefícios previdenciários com o crescimento da arrecadação 

está melhorando o cenário para a Previdência Social como, há muitos anos, isso não vinha acontecendo.” 

(...) 

“Há, de um lado, o aumento do número de empregos com carteira assinada, isso o Caged e a Rais têm 

mostrado, e há também um crescimento da massa salarial, não apenas pelo aumento do número de 

empregos, mas pelo retorno, a recuperação do valor real do salário. Então, os salários estão crescendo, 

depois de anos de queda do valor real do salário no país, agora nós temos uma inflexão nesses últimos 

meses, desde o ano passado, o crescimento do valor real dos salários. Isso porque as empresas estão 

formalizando mais, além das novas contratações serem formais. Provavelmente muitas outras empresas 

que tinham informalidade estão passando a formalizar até em função das medidas de gestão. A Receita 

Federal do Brasil hoje tem um poder de fiscalização muito maior do que no passado”.  

(...) 

“Nós estamos tendo um crescimento da receita acima da despesa, nesses últimos tempos. Mas nós ainda 

temos, no conceito tradicional nós ainda temos um déficit. Agora, a novidade é que, ao invés da 

sinalização de subida que acompanhou a Previdência de 1995 até agora, está começando a apontar com 

uma estabilidade e no futuro, se nós continuarmos tendo um mercado de trabalho tão favorável ao longo 

dos próximos anos, podemos começar a registrar quedas do déficit da Previdência Social”.  
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(...) 

“Uma é a necessidade de nós formalizarmos os nossos trabalhadores, é, na verdade, um imperativo ético 

incluir na Previdência Social os trabalhadores que não estão contribuindo, para que façam parte da 

proteção social” 

(..) 

Nós temos hoje um percentual de 1,8% (“déficit”). Foi o que foi registrado no ano passado. As nossas 

projeções mostram que havendo um ciclo favorável ao longo dentro desses próximos quatro, cinco anos, 

da magnitude de taxa de crescimento de 5% do PIB, o déficit da Previdência deve cair até 2011 até, 

aproximadamente, 1,4% do PIB.”  

Assim, após 26 de opções macroeconômicas inspiradas na cartilha neoliberal, esses sinais de reversão da 

tendência de estagnação contradizem frontalmente as profecias pessimistas da ortodoxia econômica de 

que a economia não pode crescer mais de 3,5% ao ano porque gera inflação; de que sem a Reforma da 

Previdência o País não cresce; de que sem a reforma da Previdência o País não investe, dentre tantos 

dogmas falaciosos.  

Essa situação – descompasso entre a doutrina econômica e o mundo real – traz à tona uma 

passagem atual do livro clássico de Celso Furtado (1991) analisando as transformações econômicas que 

ocorriam no Brasil no final do século XIX: “À medida que a economia escravista-exportadora era substituída 

por um novo sistema com base no trabalho assalariado, tornava-se mais difícil o funcionamento do padrão 

ouro. A análise dessa questão é tanto mais interessante quanto projeta muita luz sobre o tipo de dificuldades 

que enfrentava o homem público brasileiro à época para captar a realidade econômica do país. (...) A ciência 

econômica européia penetrava através das escolas de direito e tendia a transformar-se em “corpo de 

doutrina”, que se aceitava independentemente de qualquer tentativa de confronto com a realidade social”. “A 

realidade se distanciava do mundo real” –, salienta Furtado. 

Em suma, o Brasil inicia um ciclo de crescimento econômico induzido, em parte, por segmentos do 

Governo, como o Ministério da Fazenda, o BNDES, a CEF, a Petrobrás, entre outros. Nesta perspectiva de 

crescimento econômico, uma questão que iremos enfrentar neste seminário é quais são as possibilidades e 

as limitações abertas pelo mercado de trabalho para a inclusão social mediante a criação de empregos 

formais? 

O trabalho de André Campos e Marcio Pochmann (“Mercado de Trabalho e previdência social no 

Brasil”) reafirma a importância positiva do crescimento econômico na reorganização do mercado de trabalho 

e sobre as contas da Previdência. Analisa um conjunto de constrangimentos impostos pelo funcionamento 

do mercado de trabalho ao sistema previdenciário no país. Mostra, por exemplo, como a informalidade, o 

desemprego e a rotatividade não só obstaculiza o acesso da população a uma série de benefícios, como 

também prejudicam o adequado financiamento da previdência social. Constatam que o debate sobre a 

previdência no Brasil segue, muitas vezes, contaminado por idéias “fora de lugar”. Assim, algumas das 

propostas de reforma do sistema previdenciário em discussão nos meios políticos, sociais e econômicos 

terminam apresentando um foco estrito no próprio sistema, esquecendo, quando não desconsiderando, que 

os problemas existentes radicam, na realidade, fora dele – mais propriamente, no funcionamento do 

mercado de trabalho. 

Paulo Baltar e Eugênia Troncoso Leone (“Perspectivas da geração de empregos formais num 

cenário de crescimento econômico”), revelam o verdadeiro pano de fundo para que se compreenda a atual 

questão financeira da Previdência Social: a elevada informalidade do mercado de trabalho, problema 
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tradicional do país, agravado pelo escasso crescimento da economia nos últimos 27 anos. Destacam que, 

em 2004, o emprego formal (empregados contratados segundo a Consolidação das Leis do Trabalho ou pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos) abrangia somente 39% das pessoas ocupadas em todas as atividades 

econômicas do país e respondia por 79% dos contribuintes da Previdência Social. As outras posições na 

ocupação (emprego não-formal, trabalhador doméstico, trabalhador por conta própria, empregador e não-

remunerados), que absorviam 61% das pessoas ocupadas, eram responsáveis por apenas 21% dos 

contribuintes da Previdência Social. Assim, a informalidade existente no mercado de trabalho é apontada 

como principal causa da reduzida parcela de pessoas ocupadas que contribuem para a Previdência Social. 

O artigo fornece elementos inquestionáveis de que o crescimento da economia a taxas mais expressivas 

representa a alternativa mais promissora para ampliar a inclusão digna via o mercado de trabalho e, ao 

mesmo tempo, potencializar as fontes de financiamento da Previdência Social.  

Nesse particular, segundo os autores, a continuidade da relativa melhora no desempenho da 

economia brasileira, mantidas as linhas básicas da política macroeconômica (Juros e Câmbio Valorizados), 

depende muito da evolução da situação mundial. Na hipótese favorável, a atual política macroeconômica 

poderia sustentar um crescimento do PIB próximo de 4% a 5% que seria acompanhado de menor superávit 

de comércio e maior déficit de serviços, tendendo a encerrar a etapa de expressivos superávits de conta 

corrente que diminuíram a dívida externa. Neste cenário relativamente otimista, o mercado de trabalho 

sustentaria o atual crescimento do emprego formal, continuando a ampliar lentamente a participação desses 

empregos na absorção da população ativa. Esta perspectiva de lenta alteração de um quadro muito ruim do 

mercado de trabalho coloca a questão de como acelerar o crescimento do emprego formal.  

Aprofundando esse ponto, Clemente Ganz Lúcio (“Medidas específicas que podem favorecer o 

crescimento de empregos formais no Brasil”), além do crescimento econômico, propõe uma série de 

medidas concretas que ampliem a cobertura previdenciária, e advoga que uma Previdência Social sólida e 

inclusiva e um sistema econômico com dinamismo são condições necessárias para se evitar que, com o 

envelhecimento populacional, proporções crescentes de idosos passem a depender das transferências de 

renda viabilizadas pela Assistência Social. Dentre as medidas propostas, destaca-se o reforço do Ministério 

do Trabalho para intensificar ainda mais o seu papel de fiscalização. Estudos do Dieese dão conta que 

existem mais de 14 milhões de trabalhadores em setores formais da economia que, no entanto, apresentam 

vínculos trabalhistas informais. Outras medidas a serem melhor debatidas seriam a desoneração gradual e 

ligeira da folha para empresas com uso intensivo de mão-de-obra; a gradual redução das alíquotas para 

grupos mais vulneráveis, a introdução de metas nacionais de formalização, a avaliação dos resultados 

alcançados pelo recém lançado Programa Super Simples Nacional, dentre outras propostas.  

 

3.2 – Demografia, Previdência e Inclusão Social 

Outra questão a ser enfrentada é compreender se a transição demográfica representa um 

constrangimento (“ônus”) ou uma oportunidade (“bônus”) para a inclusão social. Os que argumentam que a 

demografia trará percalços para a previdência realçam, de forma correta, que a população irá envelhecer. 

De fato, projeções do IBGE dão conta de que se entre 2000 e 2040 a população de idosos aumentará (de 

5,5% para 15,3% da população total). Com isso os gastos com previdência serão pressionados. Daí a 

necessidade da reforma.  
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Todavia esquecem-se de que, como contraponto ao envelhecimento, a população de até 14 anos 

cairá (de 29,8% para 19,3%) em igual período. Logo, a pressão por gastos com idosos poderá ser 

contrabalançada pela menor pressão de gastos com os mais jovens. Mais importante: a população de 15 a 

64 anos, em idade ativa, aumentará (de 64,8% para 65,4%), o que abre uma extraordinária “janela de 

oportunidade demográfica” ou “bônus demográfico”. Assim, o percentual de pessoas em idade ativa, 

potenciais contribuintes, crescerá até 2040.  

O crescimento econômico poderá (ou não) criar condições para a incorporação do contingente de 

desempregados e informais e representar uma oportunidade para a inclusão social e para o financiamento 

da Seguridade Social.  

Esse ponto é aprofundado na análise de Miguel Bruno (“Transição demográfica e regime de 

acumulação financeirizado no Brasil: “bônus” ou “ônus” para a previdência social?”). O autor enfatiza que os 

efeitos da transição demográfica brasileira devem ser analisados em sua conjunção com as restrições 

macroeconômicas impostas pelo regime de acumulação financeirizado. A análise dessa relação nas últimas 

décadas mostra que esse regime de acumulação representou um “ônus”. Para o futuro, indica possibilidades 

para que essa relação seja modificada positivamente, tendo impactos positivos para a Previdência Social no 

Brasil.  

A economista Eli Iôla Gurgel de Andrade (“Componentes econômico, demográfico e institucional 

da Previdência Social”) ressalta que um pressuposto fundamental à avaliação do desempenho do sistema 

previdenciário, considerando seus principais componentes, tem a ver com a singularidade da evolução da 

previdência social brasileira. Tal singularidade se deve, sobretudo, ao fato do sistema não estar, desde sua 

origem, fundado num esquema de repartição simples, ou de solidariedade intergeracional, no qual a geração 

ocupada no presente contribui para o asseguramento dos que sairão (no mesmo período) da vida ativa. Esta 

característica demarca a contradição de um sistema que, além de desvelar-se como a contraface pública e 

social do Estado, para um amplo espectro de demandas sociais, manteve sua forma específica de 

financiamento estreitamente dependente das contribuições vinculadas às relações formais de emprego, 

quase exclusivamente sobre a folha de salários de trabalhadores urbanos.Da percepção ou omissão 

deliberada de tais contradições derivam boa parte das avaliações sobre a (in)sustentabilidade atual do 

sistema previdenciário. 

O trabalho de Amir Khair (“A Previdência e a Evolução Demográfica”) desautoriza o mito de que a 

saúde fiscal do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) é com a evolução demográfica da população 

idosa, que causa uma elevação nas despesas previdenciárias, devido à sua participação crescente na 

população. Em suas estimativas, mostra que há um crescimento vegetativo até 2021 quando atinge 4,1%. A 

partir de 2030 fica abaixo de 3% e a partir de 2040 começa a descer para níveis inferiores a 2,5%, 

prosseguindo em quedas sucessivas até ficar abaixo de 1% a partir de 2060. Em suma, demonstra que as 

taxas de crescimento das despesas com idosos são declinantes devido ao efeito do crescimento vegetativo. 

Essa é a principal conseqüência da evolução demográfica da população idosa. Caso o PIB cresça acima 

destas taxas a relação entre a despesa e o PIB é decrescente. Na hipótese de termos um crescimento do 

PIB (de 2011 a 2050) de 3% ou 4%, em todos os cenários as despesas com o RGPS caem a partir de 

determinado ano, mesmo para crescimentos fortes e longos para o salário mínimo. No caso de crescimentos 

do PIB de 3% ao ano e reajustes reais do salário mínimo de 2% ao ano, a despesa em 2050 de 7,7% do PIB 

seria superior à atual de 7,2%, mas convergindo para reduções nos anos seguintes devido à queda do 
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crescimento vegetativo. Assim, o sistema previdenciário do RGPS é fiscalmente saudável devido à evolução 

demográfica da população idosa, além de cumprir seu papel de maior política de Seguridade Social do país. 

 

3.3 Financiamento da Previdência, Contas Públicas e Desenvolvimento 

O terceiro tema central a ser debatido diz respeito ao financiamento da seguridade social. Como 

mencionado, a agenda proposta pela ortodoxia está focada exclusivamente no corte das despesas 

correntes. Para justificar essa necessidade, argumentam que o gasto com aposentadorias no Brasil é 

“elevado” e tenderá a se agravar no futuro.  

O mais recente simula os efeitos de reformas previdenciárias paramétricas na previdência social 

(publica e privada) e os resultados mais importantes são: a) o valor presente da dívida atuarial é equivalente 

a 1,9 PIB de 2005, no cenário básico; b) se nada for feito, “o valor presente da dívida atuarial em 2050 

equivalerá a 2 PIBs de 2005 (Mais de RS 6 trilhões!) (Giambiagi et al., 2007)  

Outro falso argumento utilizado é que o “Brasil gasta como país rico” (13% do PIB), um patamar 

fora dos parâmetros internacionais. Caetano e Miranda (2007) utilizando-se de metodologia de análise 

envoltória de dados (DEA), revela que “o Brasil encontra-se no topo do ranking entre os países nos quais o 

sistema previdenciário é superdimensionado”. Sem entrar no mérito da metodologia adotada, causa 

estranheza o fato de que, nesse topo, o Brasil divide o primeiro lugar como a Suíça e a Nigéria. Qualquer 

metodologia que chegue a resultados tão inusitados deve no mínimo ser vista com cautela. Além das 

enormes disparidades entre os países analisados e das dificuldades de comparar dados de fontes diversas, 

os autores jogam num mesmo saco despesas de natureza extremamente distintas (previdência do setor 

público e do setor privado) e comparam banana com mexerica.  

O Brasil gasta muito em aposentadorias? A proporção gasto/PIB (7%) indica que não 

transgredimos os padrões internacionais. Nem sequer se pode afirmar que o gasto social brasileiro seja 

elevado. Estudos da Cepal (2006) indicam que o gasto social por habitante na Argentina é o dobro. Também 

ficamos atrás de Panamá, Chile, Costa Rica, Cuba e Uruguai.  

A crítica a esse mito de que “os gastos previdenciários no Brasil estão fora dos padrões 

internacionais” é realizada por Milko Matijascic, José Olavo Leite Ribeiro e Stephen J. Kay 

(“Financiamento e gastos da previdência e da seguridade social: a experiência brasileira e os parâmetros 

internacionais”). Os autores demonstram cabalmente que os gastos com seguridade no Brasil não equivalem 

a 13% do PIB. Em geral, estudos que apontam esse disparate não distinguem as parcelas destinadas às 

aposentadorias dos servidores públicos ou trabalhadores rurais das destinadas aos trabalhadores urbanos, 

que representam o foco das reformas. Ao adotar a metodologia oficial da OCDE, os resultados revelam que 

os gastos públicos não se desviam de padrões internacionais.  

Outra idéia muito difundida é que as despesas com benefícios cresceram a taxas elevadas e que a 

continuidade desse ritmo será crítica. De fato a despesa previdenciária em proporção do PIB passou de 

2,5% para 7% entre 1988 e 2006. Mas, omitem as razões absolutamente singulares do período 1988 e 2006. 

Observe-se que, em primeiro lugar, que essa proporção porque esse período coincide com a montagem de 

um razoável sistema de proteção social. Foi nessa etapa que entraram em vigor dos novos direitos 

assegurados pela Constituição de 1988 (em especial a introdução do piso e da previdência rural). Segundo, 

em função do baixo crescimento da economia (média de 2% ao ano nesse período): se o PIB tivesse 
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crescido 4% ao ano, essa relação teria caído pela metade. Terceiro, porque houve uma “corrida” às 

aposentadorias, em virtude da perspectiva de nova reforma que esteve na pauta do Congresso entre 1995-

98. Quarto, porque esse movimento reflete o impacto da recuperação real do salário mínimo (100% entre 

1994-2006) sobre o piso dos benefícios.  

O artigo de Jorge Abrahão de Castro (org.); José Aparecido Carlos Ribeiro, José Valente 

Chaves, Bruno Carvalho Duarte e Helenne Barbosa Simões (“Por que crescem as Despesas Correntes 

do Governo Federal? Delimitando o impacto da expansão das políticas sociais no período 1995-2005”) 

aprofundam esse argumento. Ressaltam que é freqüente o discurso de que as Despesas Correntes estão 

crescendo e que o “inchaço” da máquina pública é preocupante. O texto realizar uma análise mais 

desagregada das Despesas Correntes do Governo Federal, não só mensurando seu crescimento, mas 

também identificando a diversidade de vetores que justificam esta trajetória entre 1995 e 2005. As Despesas 

Correntes se dividem em três grandes grupos: Pessoal e Encargos Sociais crescem 18,7% (R$ 15,5 

bilhões); Juros e Encargos da Dívida sobem 146,9% (R$ 56,3 bilhões); o maior grupo, as Outras Despesas 

Correntes sobre 95,3 % (R$ 129,7 bilhões) Embora dois terços das despesas com Pessoal integrem o Gasto 

Social Federal, a maior parte desses gastos não são absorvidos por servidores ativos em áreas sociais, mas 

principalmente pelas despesas com a Previdência do Servidor Público. No caso dos Juros, o seu 

crescimento é mais visível em dois momentos: a crise que leva à ruptura da âncora cambial; e a política 

monetária de 2004 e 2005. Já o crescimento nas Outras Despesas Correntes está fortemente relacionado 

com a entrada em vigor dos novos direitos sociais constitucionais – principalmente com o Regime Geral de 

Previdência Social e com a Assistência Social.  

A seqüência do argumento conservador é que esse e ritmo de crescimento continuará explosivo. 

Nada mais falso. Há várias indicações que apontam no sentido contrário. Primeiro, a Reforma de 1998 já 

tornou as regras mais severas. Segundo, a Política de Valorização do Salário Mínimo e o PAC atrelaram os 

reajustes do salário mínimo à variação do PIB. Terceiro, metade da PEA (desempregados e informais) terá 

dificuldades futuras para comprovar contribuição mínima exigida. Quem está se aposentando agora entrou 

no mercado de trabalho no início dos anos 70. Desde então, as já precárias condições de trabalho, pioraram 

muito, sobretudo com a estagnação econômica desde o início dos anos 90 e seus reflexos na 

desorganização do mercado de trabalho. Quarto, o número de idosos vai crescer, mas, em contrapartida a 

população de 0-14 anos cairá; e, mais importante, a população em idade ativa (15 a 64 anos) vai aumentar 

até 2050. Quinto, vai depender, portanto, das opções macroeconômicas a serem adotadas e suas 

conseqüências sobre o crescimento e o mercado de trabalho.  

O trabalho de Amir Khair (Projeções de Longo Prazo do RGPS e da Seguridade), contrapõe-se ao 

mito de que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) – segundo alguns analistas – é a bomba-relógio 

que irá explodir as contas públicas. Dizem eles que quanto mais tarde forem cortados os direitos de seus 

beneficiários maior será o problema. E afirmam a suposta necessidade de um pacto entre gerações para 

assegurar aos jovens de hoje os recursos para suas aposentadorias, no futuro. Segundo o autor, aqueles 

que defendem a reforma previdenciária apóiam-se quase exclusivamente numa justificativa demográfica. O 

envelhecimento crescente da população – devido à maior longevidade e à redução da natalidade – impediria 

futuramente que os que contribuem na fase laborativa consigam arcar com as despesas crescentes de 

aposentadorias e pensões. Segundo o IBGE, os que têm mais de 65 anos passariam de 5,8% da população 

em 2007 para 17,6% em 2050, e os jovens até 15 anos reduziriam sua participação nesse período de 29,2% 

para 19,1%. Como só olham uma face da questão, prevêem o desastre fiscal. Não avaliam o reverso da 
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medalha que é a redução relativa das despesas do setor público com a menor participação dos mais jovens. 

Demonstra que do ponto de vista fiscal o sistema é saudável para as gerações atuais e futuras. O autor 

parte da crítica aos sistemas de projeções de longo prazo que tem sido divulgados pela Secretaria da 

Previdência Social (SPS) do Ministério da Previdência Social (MPS). Em seguida faz projeções de 

resultados do RGPS pelo novo conceito7 definido pelo governo e aprovado pelo Fórum Nacional da 

Previdência Social (FNPS). Esse conceito separa nitidamente o que é responsabilidade fiscal do RGPS e a 

que é do Tesouro Nacional. Os resultados mudam da água para o vinho. Alerta, todavia, que a Secretaria da 

Previdência Social (SPS) do Ministério da Previdência Social (MPS), porém continua divulgando e 

projetando os resultados pelo conceito anterior que dá déficits ao RGPS. Em seguida, o autor projeta os 

resultados considerando a realidade demográfica plena, ou seja, o crescimento relativo das despesas 

previdenciárias com a população mais velha e os decréscimos de despesas na Área Social com a população 

mais jovem. Em outra parte, projeta os resultados da Seguridade Social do governo federal. Finalmente, faz 

uma estimativa do impacto do aumento do salário mínimo (SM) nas receitas e despesas para o RGPS e 

para o setor público, evidenciando o oposto do que vem sendo divulgado, de que os aumentos do SM 

causam rombos nas contas públicas.O período de projeções para todos os aspectos acima levantados se 

estende até 2050. Em suma, o autor demonstra que as projeções de Longo Prazo para a Previdência e 

Seguridade Social” evidenciam a viabilidade da Previdência e da Seguridade Social sob o ponto de vista 

fiscal, mesmo com a redução da carga tributária e aumentos reais do salário mínimo (SM). As maiores 

despesas com as aposentadorias são compensadas pela redução das despesas com a área social para os 

mais jovens, que vem diminuindo sua participação na população. Além disso, demonstra que os aumentos 

reais do SM trazem mais recursos do que despesas públicas.  

Outro mito utilizado pelo campo conservador é que é preciso definir as prioridades em um contexto 

de restrição orçamentária, no qual “o Brasil gasta muito em aposentadorias e pouco em investimento”. De 

fato, um menor patamar de gastos na previdência colocaria menores riscos para a gestão financeira da 

dívida pública e criaria espaços orçamentários para o investimento produtivo.  

Todavia, o que de fato impede a ampliação dos investimentos públicos na infra-estrutura 

econômica e social é apenas a previdência? Como se sabe, a análise das contas públicas em seu conjunto 

aponta que a maior rubrica de gastos correntes são as despesas com encargos financeiros e o pagamento 

de juros (8% do PIB). Logo, a redução das taxas de juros a patamares civilizados, não abriria espaço 

orçamentário para os investimentos públicos? 

Esse ponto é cristalino na análise de Ana Cláudia Além (“Seguridade Social ou despesas 

financeiras: quem é o vilão do ajuste fiscal?”). A autora destaca que nos últimos anos, tem prevalecido a 

interpretação de que o corte dos gastos primários correntes seria a única forma eficaz de promover um 

ajuste fiscal sustentável a longo prazo. Os gastos com a seguridade social, particularmente, têm sido 

considerados os grandes obstáculos a impedir um ajuste fiscal consistente no Brasil. Seu artigo propõe uma 

linha de argumentação diferente. Procura demonstrar que ao longo do tempo muito mais do que as 

despesas primárias correntes, foram as despesas financeiras que tiveram um papel determinante na 

trajetória da relação Dívida Pública/PIB. Entende que uma redução mais acelerada das taxas de juros 

reduziria de forma expressiva as despesas financeiras, abrindo espaço tanto para o aumento dos gastos 
_______________ 

7 O conceito de resultado previdenciário aprovado no FNPS acrescenta às receitas de contribuições as renúncias fiscais, 0,10 ponto 
percentual da CPMF que pertencem por lei ao RGPS e excluída a parte rural que é de responsabilidade do Tesouro Nacional. No 
conceito anterior, o resultado é a diferença entre as receitas de contribuições e as despesas com benefícios concedidos. 
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sociais quanto dos investimentos públicos. Além disso, coloca a necessidade de retomar a discussão da 

política fiscal como instrumento de desenvolvimento e não apenas como “âncora” da estabilização 

macroeconômica.  

Outro falso argumento recorrente é que há “déficit” sempre que a contribuição dos empregados e 

empregadores para a previdência social for suficiente para bancar os gastos com a Seguridade.1 Veja-se, 

por exemplo, que em recente entrevista à imprensa, um ex-membro da área econômica do governo e atual 

diretor-executivo de um banco privado, instado a analisar a questão da previdência, afirmou: “Essa 

discussão sobre se tem déficit ou não é surrealista, é quase uma picaretagem intelectual” (Marcos Lisboa, 

entrevista, O Estado de S. Paulo, 2/9/07). Ainda sobre esse tema, outro especialista escreveu: “Discutir se a 

Previdência tem déficit ou não, é irrelevante. Estamos lidando com um problema real: o Brasil tem regras 

generosas de aposentadoria e há cada vez mais gente que recebe recursos do Estado, com idades 

precoces ou tendo feito contribuições escassas. Saber se a receita do imposto X deve ser do INSS ou do 

Tesouro não tem importância nenhuma para efeitos do que estamos tratando. O problema é real não 

contábil!” (Fabio Giambiagi, Valor Econômico, 4/7/07).  

Ora, nesse caso o governo não estaria cobrindo algum “déficit”: está, isso sim, cumprindo sua 

obrigação constitucional com recursos vinculados no OSS. Essas afirmações são equivocadas à luz dos 

artigos 165, 194, 195 e 239 da Constituição da República que tratam da Seguridade Social e do Orçamento 

da Seguridade Social. Na ordem democrática é legítimo defender a mudança do texto constitucional. 

Todavia, desconsidera a sua existência é ignorância ou picaretagem intelectual e ética.   

Como se sabe, para financiar a seguridade social, os constituintes instituíram o Orçamento da 

Seguridade Social, que vinculou um conjunto de fontes de financiamento à cobertura dos novos direitos 

sociais. Algumas fontes já existiam: como a contribuição dos trabalhadores e das empresas sobre a folha de 

trabalho formal para a Previdência. Outras foram transformadas (40% do Pis-Pasep para financiar o seguro 

desemprego). Outras foram instituídas pela Constituição especialmente para esse fim (CSLL e a COFINS). 

Quando os constituintes de 1988 instituíram o OSS, sequer foram ousados. Apenas aprofundaram 

o padrão clássico de fontes tripartites, introduzido pelo conservador Bismarck na Alemanha (1880) e por 

Roosevelt nos EUA (1935) que posteriormente for difundido em outros paises. No Brasil esse padrão foi 

introduzido ao longo do “Estado Novo” e mantido no pós 64. A Constituição de 1988 apenas aperfeiçoou 

esse padrão internacional.  

O texto de Milko Matijascic, José Olavo Leite Ribeiro e Stephen J. Kay (“Financiamento e 

gastos da previdência e da seguridade social: a experiência brasileira e os parâmetros internacionais”) 

demonstram que, atualmente, para um conjunto de países da OCDE a seguridade é financiada, em média, 

por 38% da contribuição dos empregadores; 22% pela contribuição dos empregados; e, 36% da contribuição 

do governo (impostos).  
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Quadro 1 
União Européia: Financiamento das Transferências de Renda da Seguridade – 2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

In: Brasil – o estado de uma nação. Rio de janeiro: Ipea, 2006. 

 

Porque os reformadores vincularam constitucionalmente recursos do OSS aos setores que 

compõem a Seguridade Social? Para evitar uma prática corrente na Ditadura Militar: a captura de fontes de 

financiamento do gasto social pela área econômica do governo. Naquela época, ao invés da política 

econômica financiar a política social, dava-se o inverso.  

Como veremos no texto da Professora Denise Lobato Gentil (“Política econômica e Seguridade 

Social no período pós-1994”), essa prática da Ditadura Militar foi sofisticada e aprofundada pelos governos 

democráticos desde 1989. A autora demonstra, ademais, que o Orçamento da Seguridade Social sempre foi 

superavitário. Mais especificamente, o artigo objetiva estudar a capacidade financeira do sistema de 

seguridade social brasileiro no período recente – 1994 a 2006 – com base no levantamento das fontes de 

financiamento e de gastos, disponibilizadas nos relatórios do Siafi. A questão central é tratar da conexão 

entre a estratégia de política econômica dos últimos treze anos e seus reflexos sobre a seguridade social. As 

evidências empíricas demonstram que o sistema de seguridade social é superavitário para todo o período 

analisado e que recursos orçamentários deste sistema foram utilizados para contribuir, direta e 

indiretamente, para pagar a conta financeira (de juros e amortização da dívida pública).  As principais causas 

que afetaram o resultado fiscal ao longo dos últimos doze anos não estão vinculadas ao suposto tamanho 

desproporcional do Estado ou à crise do sistema previdenciário. Foram, principalmente, as despesas com 

juros o principal fator de pressão sobre o gasto público. Não obstante, a crise fiscal tem sido usualmente 

relacionada com os gastos excessivos do sistema público de aposentadorias e pensões.  

A Constituição também determina que anualmente o Executivo Federal é obrigado a apresentar ao 

Congresso Nacional três peças orçamentárias: o OGU, o OEE e o OSS. O objetivo era ampliar o controle da 

sociedade civil sobre o uso dos recursos do Orçamento da Seguridade Social. Todavia, o Executivo federal 

também nunca cumpriu esse preceito constitucional. Esse ponto é aprofundado por Flávio Tonelli Vaz e 

Floriano José Martins (“Práticas orçamentárias a esvaziar a Seguridade Social”). Enfatizam que os 

defensores da reforma da previdência têm evitado muitas questões e fazem um enfoque parcial, para se 

dizer o mínimo. Excluem todos os elementos políticos, eletivos, envolvidos nesse sistemático e continuado 

processo de corte de direitos sociais. Apresentam as mudanças como eminentemente técnicas e inevitáveis, 
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para inibir a resistência dos segmentos atingidos. Esse artigo apresenta um enfoque diferenciado: uma 

análise do Orçamento da Seguridade Social para descortinar as questões políticas envolvidas nesse temário 

da reforma da previdência e as opções que têm sido adotadas, seus interesses e seus beneficiários e, 

assim, contribuindo para que a sociedade possa vislumbrar a inclusão previdenciária como saída para 

ampliar a cidadania num modelo de desenvolvimento econômico e social. Esse Orçamento concentra a 

maior parte dos programas e ações de cunho social desenvolvidas pelo governo federal; financia ações de 

mesma natureza desenvolvidas por estados e municípios e padece de um processo que o descaracteriza: 

com subtração de recursos e alocação de despesas estranhas, com o objetivo de legitimar mais os diversos 

cortes de direitos. 

Em suma, para justificar uma nova rodada de reformas, a ortodoxia econômica volta todas as suas 

baterias contra a previdência social. Não analisam as contas públicas em seu conjunto e, portanto, 

desconsideram que o maior gasto corrente são as despesas financeiras.  

É o gasto em aposentadoria o principal gasto corrente a inviabilizar os investimentos? Os encargos 

financeiros e os juros lideram o ranking, com mais de 8% do PIB.  

Em razão das taxas de juros, entre 1994 e 2002 a relação dívida pública/ PIB foi de 29% para 60%. 

Trata-se de umas das maiores irresponsabilidades fiscais, cambias e monetárias realizada em tão pouco 

tempo na historia econômica do país. A ortodoxia econômica, além de não escrever uma linha sobre esse 

desastre, ainda faz apologia ao modelo macroeconômico da época. 

Observe-se que na campanha eleitoral de 2002, quando fazia parte da equipe econômica de FHC, 

o economista Fábio Giambiagi (Valor, 17/10/2002), criticou a pregação da oposição de que “temos de mudar 

o modelo econômico” e a idéia de que “o Brasil precisa se afastar do Consenso de Washington” e fez defesa 

intransigente do modelo econômico vigente: “A oposição não se cansa de propagar aos quatro ventos que o 

‘modelo neoliberal que está aí não presta’. É necessário que alguém venha a público dizer para colocar os 

pingos nos is, para explicar que não há nada de intrinsecamente errado em nosso modelo econômico” (sic).  

Entre 2003 a 2006, em função das altas taxas de juros, o estoque da dívida cresceu R$ 500 

bilhões – passando de cerca de R$ 700 bilhões para R$ 1,3 trilhão. Esses R$ 500 bilhões adicionais (em 

apenas 4 anos) representa algo como 50 anos de Bolsa Família; 22 anos de gastos federais em educação; 

300 linhas similares ao trecho quatro do metrô paulista. Assim, por que obscurecer a questão financeira e 

apontar todas as baterias contra a Previdência Social? 

A sociedade brasileira tem de optar. Ou pagamos mais de 8% do PIB em juros e no serviço da 

dívida para beneficiar menos de 100 mil pessoas; Ou pagamos 7,5% do PIB com a previdência que 

beneficia direta e indiretamente mais de 90 milhões de pessoas.  

3.4 Cobertura, benefícios e Inclusão social 

Finalmente, o quarto ponto central a debater é qual seria um plano de benefícios adequado à 

realidade demográfica e socioeconômica brasileira. Como já está dito aqui, o legado da Constituição de 

1988 foi parcialmente desfeito a partir das reformas realizadas nos anos 90 e, em particular, pela EC  

n. 20/98.  

Cabe discutir se, a partir dessas mudanças, o plano de benefícios brasileiro continua a ser um dos 

mais “generosos” do mundo? (Tafner, 2007) É correto vender o inativo de Copacabana como o estereótipo 
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do aposentado brasileiro? Porque não analisam o aposentado da Vila Brasilândia em São Paulo. Ou o de 

alagados no Recife? Nossas aposentadorias continuam precoces? O Brasil é um país de vagabundos? O 

Brasil não estabelece idade mínima? É preciso ampliar a idade para a aposentadoria? O que é bom para a 

Dinamarca, Islândia e Noruega é bom para o Brasil (Fábio Giambiagi, Valor, 22/10/07).? No futuro, as 

condições de sobrevida do idoso brasileiro serão semelhantes aos dos idosos Suecos? As condições de 

sobrevida dos idosos brasileiros é semelhante aos da OCDE? Precisamos suprimir os direitos nos campos 

da Previdência Rural e da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas)?.Quais os impactos dessas propostas 

na exclusão social? Quais medidas deveriam ser adotadas para aperfeiçoar e consagrar essas conquistas? 

O que seria um plano de benefícios adequado à realidade brasileira?  

Para refletir sobre esses aspectos, insisto uma vez mais num ponto crucial: a reforma 

conservadora Previdência Social já foi feita em 1998. As atuais regras de idade mínima para a 

aposentadoria já são extremamente elevadas para a realidade brasileira. São superiores a de países 

desenvolvidos com realidade sócio-econômica e demográfica que são infinitas vezes superiores que a 

brasileira.  

A reforma da Previdência Social realizada em 1998 (Emenda Constitucional 20) enterrou 

parcialmente o legado da Constituição de 1988 e adotou duas alternativas para a aposentadoria: a) 

aposentadoria “por idade” – 65 anos para homens e 60 anos para mulher, além da exigência de contribuição 

mínima por 15 anos; e b) a aposentadoria “por tempo de contribuição” – 35/30 anos e idade mínima de 53/48 

anos. Nesse caso, até que os contribuintes atinjam 65/60 anos, passou a incidir o chamado “fator 

previdenciário”, criado posteriormente (1999), que suprime parcela expressiva do valor do benefício.  

No caso da “aposentadoria por idade”, conseguiu-se transpor para este nosso país de miseráveis, 

padrões semelhantes ou superiores aos existentes em países desenvolvidos. Em 1998, a idade mínima de 

65 anos não era adotada sequer em países como a Bélgica, Alemanha, Canadá, Espanha, França e 

Portugal (60 anos) e os EUA (62 anos), por exemplo; e equivale ao parâmetro seguido na Suécia, Alemanha 

e Áustria (65 anos), por exemplo.  

No caso da “aposentadoria por tempo de contribuição”, além do injusto Fator Previdenciário, 

passou-se a exigir a comprovação de 35 anos para os homens e de 30 anos para as mulheres. Esse 

patamar é superior ao estabelecido, por exemplo, na Suécia (30 anos) e na Finlândia (30 a 39); e se 

aproxima do nível vigente em outros: EUA (35 anos), Portugal (36), Alemanha (35 a 40) e França (37,5), 

dentre vários.  

A vigência dessas regras mostra-se paradoxal, se consideramos que não há como demarcar 

qualquer equivalência entre esses países e o nosso contexto socioeconômico e demográfico de capitalismo 

tardio. Há um oceano que nos distancia dos países desenvolvidos no tocante ao PIB per capita (3 a 4 vezes 

inferior a da OCDE), à concentração da renda (10º pior do mundo), à desigualdade social (pior desigualdade 

social do mundo) à expectativa de vida (atingiremos a média de 80 anos daqui a 40 anos; em 5 estados 

brasileiras ela é inferior a 63 anos; em outros gira em torno de 57 anos).  

As características do nosso mercado de trabalho tampouco podem ser comparadas aos países 

ricos. Observe-se, por exemplo, que o jovem brasileiro (homem) entra no mercado de trabalho com 16,5 

anos; nos países desenvolvidos, essa entrada ocorre depois de completado o ensino superior, 
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aproximadamente aos 25 anos. Portanto, o tempo de trabalho (e de contribuição para a previdência) é, aqui, 

quase 10 anos mais longo.  

O mercado de trabalho brasileiro é estruturalmente injusto (baixos salários, amplo leque salarial, 

alta rotatividade etc.). Essa característica é perceptível mesmo nas fases de crescimento econômico. Nos 

últimos 27 anos de estagnação econômica, esses traços se acirraram e novos sintomas da crise social 

emergiram: estancamento da mobilidade social, queda do emprego formal e dos rendimentos e aumento do 

desemprego e da concentração funcional da renda. A elevada informalidade, problema tradicional do país, 

tem sido agravada pelo escasso crescimento da economia nas últimas décadas. Há um  

Enorme contingente de pessoas desempregadas. Mais crítica ainda é a situação do desemprego 

juvenil (16 a 24 anos), mais de tres vezes superior que a taxa dos trabalhadores com 25 anos ou mais. 

Esse quadro tem implicação óbvia para a proteção social: com as atuais regras de aposentadoria, 

a maior parte dos trabalhadores brasileiros dificilmente terá condições de comprovar tempo de contribuição 

para o sistema de previdência. O ministro da Previdência e Assistência Social de FHC, Waldeck Ornélas, um 

dos artífices da reforma de 1998, reconhece esse fato de forma sombria e inusitada:  

Apesar disso tudo (êxito da reforma), é preciso reconhecer que a previdência social não vem cumprindo, 
em toda a plenitude, o seu papel social. É que (...) a previdência social protege apenas 43% dos 
trabalhadores brasileiros! Por isso, de cada dez pessoas que trabalham no Brasil, seis não vão se 

aposentar nunca, por não terem vínculo com o INSS. São, no presente, 38 milhões de brasileiros que se 
encontram nessa situação. São desassistidos da Previdência. Refiro-me, principalmente, aos contratados 
sem carteira assinada, aos que trabalham por conta própria, aos trabalhadores domésticos, aos que vivem 

no campo (Ornélas, 2000, p. 1).  

Essa mesma perspectiva, também já se reconheceu em recente documento do Ministério da 

Previdência Social:  

Estima-se que existem em 2001 cerca de 40,7 milhões de pessoas sem vínculo empregatício com a 
previdência social. Embora a Previdência Rural cubra uma parcela dessa população, trata-se de enorme 

passivo social e que exige, portanto, uma política de inclusão social e expansão da cobertura 
previdenciária (MPAS, 2004, p. 21). 

Em suma, a questão central hoje é como incluir os excluídos – e não tornar o sistema 

previdenciário brasileiro ainda mais excludente. Fundamentalmente, esse desafio requer o crescimento da 

economia a taxas mais vigorosas. Essa é a alternativa mais promissora e justa para ampliar a inclusão digna 

via o mercado de trabalho e, ao mesmo tempo, potencializar as fontes de financiamento da Previdência 

Social. São visíveis os sinais de positivos sobre o mercado de trabalho e as finanças públicas, 

conseqüências da melhor performance da economia em 2007. Sem crescimento econômico não há saídas 

civilizadas para a Previdência Social – nem para o país.  

Para enfrentar esse desafio, é preciso revisar as regras de aposentadoria brasileira. Nesse sentido, 

é fundamental enterrar de vez o fator previdenciário e estabelecer idade mínima compatível com a nossa 

realidade socioeconômica e demográfica que, do meu ponto de vista, não pode exceder 60 anos. A própria 

Organização Mundial de Saúde (FIBGE, 2002, p. 9) estabelece clara diferença entre a população idosa nos 

países desenvolvidos (acima de 65 anos) e nos países em desenvolvimento (acima de 60 anos).  

Milko Matijascic, José Olavo Leite Ribeiro e Stephen J. Kay (“Aposentadorias, pensões e 

mercado de trabalho e condições de vida: o Brasil, e os mitos da experiência internacional”), ressaltam que 
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as regras de acesso às aposentadorias são severas para os trabalhadores brasileiros. O fato do acesso se 

basear em contribuições e não em residência, filiação ou cobertura revela a falta de envolvimento do Estado 

e da sociedade para respeitar os direitos fundamentais de cidadania. Num mercado de trabalho precário, a 

exigência de quinze anos de contribuição e uma idade de 65 anos é uma regra restritiva. Mas, poder se 

aposentar antes dos 55 anos também cria problemas, pois o sistema de previdência deve repor a renda de 

quem perde a capacidade de trabalho.  

No que tange às aposentadorias por invalidez e pensões por morte é necessário lembrar que as 

condições de vida são precárias no Brasil. O gasto nessas rubricas somente poderá ser reduzido com uma 

ação gerencial mais efetiva, atualização da legislação ordinária, ambas conjugadas à melhoria das condições 

de saúde e trabalho do país.  

Reformas exigem a formação de consensos com base em diagnósticos sustentados por 

comprovação empírica. É preciso realizar mais estudos que tomem por base fontes de indicadores confiáveis 

sob pena de persistir numa rota marcada por resultados financeiros que não atingem as metas previstas, 

acompanhados por resultados sociais de má qualidade. 

O artigo de Lena Lavinas e André A. Cavalcanti (“O legado da Constituição de 1988: é possível 

incluir sem universalizar?”) realça a manutenção de elevados níveis de exclusão que perduram na sociedade 

brasileira, apesar dos avanços da política previdenciária e das políticas compensatórias de transferência de 

renda. O déficit de inclusão de que sofremos é conseqüência da ausência de instrumentos universais no 

âmbito da Seguridade, voltados para a equalização das condições de acesso e padrão de vida da população 

como um todo. O modelo contributivo continua a dominar o debate sobre a Seguridade, restringindo o 

escopo, eficácia e efetividade do perfil redistributivo do nosso sistema de proteção social. Os autores 

demonstram os déficits de proteção que perduram na conjuntura presente, por termos uma política social 

que age ex-post e não ex-ante no combate à pobreza e à vulnerabilidade, situando os termos do debate 

atual seletividade versus universalismo. Resgatam a inovação institucional introduzida por Beveridge ao 

demonstrar a que inclusão e universalismo são elementos indissociáveis para atuar na prevenção e na 

redução do risco, escopo esse ainda ausente do nosso sistema de proteção. Descrevem como evoluiu o 

gasto público no período recente para questionar a afirmação lugar-comum de que garantir renda mínima 

por insuficiência de renda é um desincentivo à contribuição, estimando como se dá a contribuição indireta 

dos mais pobres ao orçamento da Seguridade Social. Finalmente, sugerem medidas para estender a 

cobertura da proteção social aos grupos mais fragilizados e vulneráveis da sociedade: instituição de um 

benefício universal para todas as crianças até 16 anos, com base na receita das contribuições sociais, 

demonstrando seu impacto na redução da pobreza ex-ante; mudanças no Imposto de Renda (bem-estar 

fiscal) de pessoa física; incentivos para a contribuição dos informais.  

Pensando propostas alternativas, Guilherme Delgado (“Critérios para uma Política de Longo 

Prazo para a Previdência Social”) aborda as condições de funcionamento e sustentação de Previdência 

Social, sob o signo da inclusão social. No curto prazo essas condições são favorecidos pelo ciclo de 

expansão do emprego formal, em curso desde 2001. No longo prazo, há que se responder adequadamente 

os desafios: a) do próprio aumento da população segurada; b) da elevação da longevidade da população 

segurada; e c) das condições precárias de trabalho dessa população. Todos estes fatores se traduzem nos 

chamados riscos previdenciários – incapacitantes ao trabalho, que requerem ações diferenciadas à sua 

prevenção e benefícios pecuniários enquanto durarem tais limitações.  
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Finalmente, José Celso Cardoso Jr. e Henrique Júdice Magalhães (“Trabalho, Previdência e 

Proteção Social no Brasil: bases para um plano de benefícios adequado à realidade nacional”), salienta que 

o cotejo entre o texto do plano de benefícios da Previdência e diversos dados referentes ao panorama da 

proteção social no Brasil indica a existência de significativos vazios de cobertura. De outro lado, as 

projeções de crescimento da população idosa e de seu peso relativo na população brasileira ampliam a 

necessidade de formulação de políticas públicas destinadas a garantir amparo econômico a essas pessoas 

em um futuro próximo. O agravamento, a partir de 1995, de antigas características do mercado brasileiro de 

mão-de-obra (rotatividade, desemprego, baixa remuneração) faz com que a efetividade e a eficácia desse 

amparo dependam da desvinculação entre a proteção social e o contrato formal de trabalho. Recobra 

atualidade, assim, uma das conquistas inacabadas das lutas sociais da década de 1980: a universalização 

da Previdência. 

Antes de finalizar, observe-se que alguns temas cruciais deixaram de ser tratados com 

profundidade. Destacam-se, especialmente, a questão da mulher, a profissionalização da gestão da 

previdência, a Previdência rural e a Loas. Isso ocorreu por absoluta falta de tempo, pois teríamos que 

prolongar o Seminário por mais dois dias, o que seria massacrante para todos.  

 

Notas Finais 

Argumentei que a Seguridade Social foi um dos maiores legados da Constituição de 1988. Para 

financiá-la foi instituído o Orçamento da Seguridade Social. Ao fazê-lo, os constituintes seguiram o padrão 

universal clássico, baseado na contribuição tripartite, seguido pelo Brasil (desde 1934) e pelos países da 

OCDE. Todavia, as classes dominantes jamais aceitaram os avanços de 1988. Durante a Constituinte, o 

presidente da República sentenciou que o “país seria ingovernável”, se a seguridade fosse inscrita na 

Constituição. Desde então, essas forças propõem reformas para retroceder aquelas conquistas – muitas das 

quais, já efetivadas. Collor aguardava a revisão constitucional (1993) – que não ocorreu –, para enterrar 

aquelas conquistas. FHC falou então de “vagabundos”, para justificar a drástica reforma da previdência 

realizada em 1998 (EC n. 20/98).  

Em suma, nos últimos vinte anos, a Seguridade Social tem sido considerado por setores da 

sociedade como a ovelha negra das contas públicas. Para justificar a necessidade de nova reforma, propõem 

um debate baseado em fatos parcialmente considerados. Alguns alardeiam que o suposto “déficit” da 

Previdência será “explosivo” a médio prazo. Nessa perspectiva, preconizam que “a mãe de todas as 

reformas deve ser a da Previdência Social, sem a qual o país se tornará inviável”. Resulta num debate 

pouco esclarecedor, que não contribui para que os cidadãos compreendam essa complexa questão e para 

que o Brasil consiga enfrentar os reais problemas nacionais.  

A recente instituição do Fórum Nacional da Previdência Social (FNPS) reacendeu as esperanças 

desses setores de enterrar de vez o que restou da Seguridade Social. No atual debate, não há nada de novo 

no front. Além das conhecidas profecias na área fiscal, agora evocam centúrias sobre o apocalipse 

demográfico.  

Ignora-se que o real pano de fundo para que se compreenda a questão do financiamento da 

previdência social é o fato de que o Brasil acumula 26 anos de baixo crescimento econômico. Mais 

precisamente, a partir de meados dos anos 70, no âmago da luta contra a ditadura, o movimento social 

formulou um amplo projeto de reformas a partir de três núcleos: a restauração do Estado Democrático de 
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Direito; a construção de um sistema de proteção social; e a concepção de uma nova estratégia 

macroeconômica, direcionada para o crescimento com distribuição de renda. Parte desta agenda desaguou 

na Constituição de 1988, que restabeleceu a democracia e consagrou os princípios embrionários do Estado 

de Bem-Estar. Todavia, não avançamos na construção das bases financeiras que dariam sustentação para a 

cidadania recém conquistada. Desde o início dos anos 80, vivemos um quadro de estagnação econômica e 

de agravamento da crise social. Esse quadro impõe limites financeiros para a manutenção do sistema de 

proteção social. Esse é o pano de fundo para que se compreenda, de fato, qual é a real questão do 

financiamento da Seguridade Social.  

O início do segundo mandato do Presidente Lula recolocou a questão do crescimento econômico 

na agenda do governo. No ano corrente, a economia tem dados sinais do início de ciclo de crescimento. 

Nesta perspectiva, a inclusão dos excluídos pode tornar-se uma possibilidade concreta de ampliar a 

proteção social e, ao mesmo tempo, de equacionar parcela significativa do financiamento da Seguridade 

Social.  
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S E G U R I D A D E  S O C I A L  N O  B R A S I L  ( 1 9 8 8 / 2 0 0 6 ) :   

L O N G O  C A L V Á R I O  E  N O V O S  D E S A F I O S  
1 

 

Eduardo Fagnani 2 

 

 

 

Apresentação 

O primeiro objetivo desse texto é contribuir para o debate atual sobre a reforma da Previdência 

Social. Em primeiro lugar, procura analisar a trajetória da Seguridade Social nas últimas décadas, 

reconstruindo suas penosas vicissitudes, de marchas e retrocessos. Apresentam-se, de início, as 

características da intervenção governamental na Previdência Social durante o regime militar. Em seguida, 

aborda-se o processo que emerge a partir de meados dos anos 70 – impulsionado pelas forças que lutavam 

pela redemocratização do país – voltado, dentre outras bandeiras, para a estruturação das bases 

institucionais e financeiras características do Estado de Bem-Estar Social em nosso país. Como se sabe, 

esse movimento desaguou na Constituição de 1988 que, entre tantos avanços, instituiu a Seguridade Social. 

No tópico seguinte estuda-se o outro movimento que caminha no sentido oposto: o da tentativa de 

desestruturar essas bases institucionais e financeiras recém conquistadas. Após as primeiras contramarchas 

(nos últimos anos da transição para a democracia), esse movimento ganhou vigor a partir de 1990, quando 

se abre um novo ciclo de reformas liberais e conservadoras. O ápice desse processo foi a Emenda 

Constitucional (EC) n. 20/98, que eliminou parcela significativa do legado de 1988, tornando as regras 

brasileiras exigentes e semelhantes às dos países desenvolvidos.  

Creio que muitos dos mitos que têm sido introduzidos no debate atual, por setores da ortodoxia 

econômica, para justificar uma nova rodada de reformas podem ser desnudados se se compreendem melhor 

a difícil trajetória da Seguridade Social até a Constituição de 1988; o que (ainda) está inscrito na 

Constituição da República; e as reformas que já foram levadas a cabo nos anos 90 – que destruíram parte 

significativa do legado de 1988 –, com destaque para a EC 20/98. 

O segundo objetivo do texto é contribuir para o debate que vem sendo travado no Fórum Nacional 

da Previdência Social (FNPS), instituído pelo Executivo federal em março de 2007, e que visa a propor, pelo 

diálogo social, as bases de uma nova reforma. Entendemos que a questão central que se coloca nesse 

debate – a qual, não obstante, não tem sido privilegiada – é: “como incluir os excluídos?” Hoje, quase 

metade da População Economicamente Ativa (PEA) é composta de desempregados ou trabalhadores 

informais que não contribuem para a previdência e não terão proteção satisfatória na velhice.  

Na perspectiva do crescimento econômico – que, após 26 anos, retornou à agenda econômica –, 

parcela desse contingente poderia ser incorporada pelo mercado de trabalho formal. Isso tornaria possível 

assegurar proteção na velhice a esse contingente e, ao mesmo tempo, geraria fontes de financiamento para 

a Seguridade Social.  

_______________ 

1 Baseado em Fagnani (2005) e preparado como material didático para a Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região – EMAGIS, Módulo III – Direito Previdenciário, setembro de 2007. 
2 Professor doutor do Instituto de Economia da Universidade Estadual de Campinas (IE-UNICAMP) e pesquisador do Centro de Estudos 
Sindicais e do Trabalho (CESIT) 



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -35- 

Da mesma forma, com crescimento econômico, o “ônus” demográfico decorrente do 

envelhecimento da população poder-se-ia transformar num “bônus” – caso a “janela de oportunidade” 

demográfica aberta até 2050 (crescimento da proporção de pessoas em idade ativa) não continue a ser 

desperdiçada. Em conseqüência das opções macroeconômicas, o Brasil experimenta mais de um quarto de 

século de crescimento medíocre do seu Produto Interno Bruto (média de 2,5% ao ano). O PIB per capita 

cresceu um pouco acima de 6,5 % entre 1980 e 2005. Esse é o pano de fundo para se entender as 

verdadeiras razões da questão financeira da Seguridade Social. Ao mesmo tempo, ele aponta alternativas 

para que se enfrentem essas questões que não têm sido privilegiadas no debate proposto pelos setores 

conservadores.   

 

1 A Previdência Social no Regime Militar (1964-85) 

A estratégia para as políticas sociais adotada pelo regime militar (1964-85) potencializou a 

capacidade de intervenção do Estado neste campo. A reforma dos mecanismos institucionais e burocráticos 

ampliou o alcance da gestão governamental. Da mesma forma, os novos mecanismos de financiamento 

alargaram as possibilidades do gasto público nessa área. A análise dos resultados da política social 

implementada ao longo desse ciclo revela, por um lado, que houve expansão da oferta de bens e serviços. 

De outro lado, a análise também revela que, via de regra, seus frutos não foram direcionados para a 

população mais pobre e tiveram reduzido impacto na redistribuição da renda.  

No caso da previdência social, a “modernização conservadora” é percebida inicialmente pela 

unificação dos Institutos de Aposentadoria e Pensão (IAP) materializada, inicialmente, na criação do Instituto 

Nacional de Previdência Social (INPS), em 1967. A insuficiência das bases financeiras da previdência social 

pôde ser superada a partir de 1968 pelo crescimento econômico. O Fundo de Previdência e Assistência 

Social (FPAS), incidente sobre a massa de salários do mercado formal urbano, sensível aos ciclos 

econômicos, expandiu-se de forma substancial.  

A partir de meados dos anos 70, foram dados novos passos na modernização institucional do 

complexo previdenciário (previdência social, atenção médica previdenciária e assistência social). Destaca-se 

a reorganização administrativa, iniciada com a criação do Ministério da Previdência e Assistência Social 

(MPAS), em 1974, e concluída com a formação do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 

(Sinpas), em 1977. Nesse esforço de reorganização, merece destaque a criação do Instituto Nacional de 

Assistência Médica da Previdência Social (Inamps), com a competência de cuidar especificamente da 

assistência médica previdenciária. Desde 1967, o INPS era responsável tanto pela administração do sistema 

de benefício como pela assistência médica.  

A análise dos resultados da política previdenciária implementada entre 1964 e 1985 aponta para 

dois aspectos principais. De um lado, a cobertura expandiu-se de forma considerável. A expansão da 

previdência social pode ser atestada pela evolução do número de segurados inativos urbanos, que passou 

de 2,3 para 5,3 milhões de pessoas, entre 1971 e 1980. O número de segurados ativos também cresceu. 

Entre 1970 e 1980, passou de 8,7 para 23,8 milhões de pessoas. A participação dos segurados ativos em 

relação à população urbana evoluiu de 17% para 30% e, em relação à PEA, de 29% para 54% (Silva, 1984).  

De outro lado, essa expansão teve reduzido impacto na redistribuição da renda. A primeira 

evidência disso era a cobertura residual para o trabalhador rural, se comparada à cobertura para a 

população urbana. A segunda evidência era o baixo valor dos benefícios urbanos: em 1985, 76% dos 
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benefícios pagos pela Previdência Social tinham valor igual ou inferior a um salário mínimo e 92% eram 

iguais ou inferiores a três salários mínimos. A terceira, era a constante perda real do valor dos benefícios, 

pela aplicação de índices de correção inferiores à taxa de inflação. A quarta evidência era o baixo valor da 

aposentadoria, em relação à contribuição na ativa, devido à sistemática de cálculo que computava a média 

dos salários dos últimos 36 meses de atividade, deixando de aplicar a correção monetária nos últimos doze 

meses. Outro indicador era o fato de que o acesso ao benefício era dependente da contribuição: até 1971, o 

acesso era restrito aos contribuintes do mercado formal urbano; nesse ano, permitiu-se a inclusão dos 

contribuintes autônomos, empregados domésticos e de trabalhadores rurais, mediante contribuição. 

Finalmente, destaca-se a regressividade do plano de contribuição, dada a fixação do teto de vinte salários 

mínimos.  

 

2 Rumo à Seguridade Social (1975-1988)  

A partir de meados dos anos 70, emerge um movimento liderado pela oposição ao regime militar 

que formula um amplo projeto de reformas progressistas apoiado em três núcleos: a restauração do Estado 

Democrático de Direito; a construção das bases de um sistema de proteção social inspirado nos princípios 

do Estado de Bem-Estar Social, construído nos países capitalistas centrais nos chamados “trinta anos de 

ouro” (1945-75); e a concepção de uma nova estratégia macroeconômica, plenamente direcionada para o 

crescimento econômico com distribuição de renda.  

Observam-se três etapas e frentes de luta visando à efetivação desse projeto: formação da agenda 

de reformas (1975-84); iniciativas do Executivo Federal (1985-86); e a Assembléia Nacional Constituinte 

(1987-88).  

 

2.1 Formação da Agenda de Reformas 

O Movimento Democrático Brasileiro (MDB), principal frente de oposição democrática ao regime 

militar, teve papel destacado na construção dessa agenda. Uma primeira versão desse projeto encontra-se 

no documento “Esperança e Mudança: uma Proposta de Governo para o Brasil” (PMDB, 1982). A 

importância desse documento deve-se a três fatores. Primeiro, ele apresentou uma primeira consolidação 

das diversas agendas setoriais de reforma progressista que estavam sendo formuladas pelas forças 

democráticas; segundo, porque as diretrizes políticas, econômicas e sociais manifestadas nesse documento 

serviram de fio condutor para as forças progressistas no longo processo que desaguou na Assembléia 

Nacional Constituinte (ANC); terceiro, porque algumas de principais bandeiras postuladas nesse documento 

foram inscritas na Constituição de 1988.  

No caso da previdência social, o documento apresenta diretrizes para a reforma dos mecanismos 

de financiamento, da gestão institucional, do plano de benefícios e da assistência médica. O diagnóstico 

destaca que o financiamento do complexo previdenciário padecia de dois “defeitos fundamentais”: de um 

lado, seu caráter regressivo e injusto socialmente, na medida em que “onera mais o trabalhador pobre do 

que os demais”; de outro lado, “penaliza as empresas que empregam mais por unidade de produção”, dado 

que era quase exclusivamente baseado em contribuições sobre salários, o que representava desestímulo a 

absorção de mão-de-obra.  

Com vistas à superação desses problemas, o documento propõe a realização de “estudo 

cuidadoso de alternativas de financiamento”. Esse estudo deveria ser orientado por duas diretrizes 
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principais. A primeira envolvia a “conversão parcial das contribuições de responsabilidade dos 

empregados” para outras bases de financiamento não incidentes sobre a massa dos salários. Nessa 

perspectiva, propõe duas novas fontes de financiamento: a “Contribuição sobre o valor adicionado em 

esquema progressivo de incidência”; e a “Contribuição adicional sobre a renda, especialmente renda de 

capital”. Observe-se que parte dessas propostas resultaram, em 1982, no Fundo de Integração Social 

(Finsocial) – considerada uma “distorção autoritária da proposta do PMDB” (Lessa, 1982) que, 

posteriormente, na Constituição de 1988, passou a ser denominado Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade (Cofins). Da mesma forma, a Constituição de 1988 instituiu a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL). Essas duas novas contribuições passaram a integrar o Orçamento da Seguridade Social, como 

veremos à frente.  

A segunda diretriz envolvia a supressão do teto de contribuições de modo a tornar o sistema mais 

progressivo. Como já se salientou aqui, o teto de contribuições era uma das faces do caráter regressivo do 

financiamento da previdência social. No tocante à reforma do plano de benefícios, a oposição ao regime 

militar propõe uma ampla discussão sobre a natureza e a função social da Previdência. O documento 

recomenda medidas visando a aumentar a justiça social, pela maior seletividade do plano de benefícios e 

pelo aumento dos valores pagos. Outro aspecto essencial contido no documento era o atendimento aos 

trabalhadores rurais, cuja inclusão no pós-64 foi precária e residual.  

 

2.2 Iniciativas do Executivo Federal (1985-86) 

A segunda frente de luta no rumo da estruturação das bases do Estado de Bem-Estar Social deu-

se no âmbito do Governo da Nova República (1985-1990); e seus principais protagonistas foram algumas 

das lideranças da oposição ao regime militar, com políticos e quadros técnicos que, a partir de 1985, 

passaram a ocupar postos de comando na burocracia federal e no legislativo. No biênio 1985-1986, essas 

forças lideraram os esforços para implementar o referido projeto de reformas no âmbito do governo federal.  

No caso da Reforma da Previdência Social, evidencia-se a instituição, em 1986, do Grupo de 

Trabalho para a Reformulação da Previdência Social (GT-RPS), com o objetivo de elaborar estudos técnicos 

que servissem de subsídio para a Assembléia Nacional Constituinte. O GT-RPS era integrado por diversos 

membros do Movimento Sanitarista, setores da oposição ao regime militar, especialistas em questões 

previdenciárias, dirigentes sindicais, representantes de entidades patronais, dos aposentados e pensionistas 

e do governo. Em novembro de 1986, os trabalhos foram concluídos. A seguir, destacarei alguns dos 

aspectos centrais da proposta. Como mostrarei posteriormente, parte substancial destas recomendações foi 

inscrita na Constituição de 1988. 

 

a) Introdução do Princípio da Seguridade Social 

A introdução do princípio da “seguridade social” foi recomendada pelo GT-RPS. O relatório 

enfatizou a necessidade de transitar-se, de um modelo de proteção baseado “estritamente em uma 

concepção contratualista”, para um “sistema amplo de bem-estar social”. A concepção contratual de seguro 

discriminava o acesso aos benefícios. Ele dependia da obtenção e da manutenção do emprego e da 

contribuição durante um período de carência, perdendo-se o direito quando se passavam doze meses sem 

contribuição. A seguridade social, ao contrário, compreendia um conjunto de ações integradas destinadas a 
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assegurar direitos sociais universais nos campos da Previdência, Saúde e Assistência Social, 

independentemente da contribuição individual para o financiamento dessas ações.  

A lógica contratual de seguro (a garantia da renda de acordo com a capacidade contributiva do 

segurado) seria substituída pela lógica de solidariedade entre os contribuintes. O direito coletivo decorrente 

da cidadania prevaleceria sobre o direito individual associado à contribuição. Com a seguridade, esse direito 

individual seria abandonado em favor de direito coletivo decorrente da incidência dos encargos financeiros 

sobre o conjunto da sociedade.  

De acordo com o GT, a seguridade social era portadora de duas premissas fundamentais de um 

embrionário sistema de bem-estar social: primeira, todo cidadão brasileiro é titular de um conjunto mínimo de 

direitos sociais independentemente de sua capacidade de contribuição para o financiamento dos benefícios 

e serviços implícitos nesses direitos; segunda, é da responsabilidade da sociedade diretamente, ou por 

intermédio de adequada estrutura tributária da União, prover os recursos para assegurar o cumprimento do 

enunciado acima (MPAS, 1986).  

b) Reforma do Plano de Benefícios 

O segundo foco das propostas do GT-RPS era a reforma do plano de benefícios. As 

recomendações pressupunham a introdução do princípio da seguridade social. O objetivo das medidas era 

corrigir as principais iniqüidades. Em termos específicos, destacavam-se: 

� Universalização da cobertura – a existência de planos de benefício diferenciados para o 

trabalhador rural e o trabalhador urbano era vista como uma das principais iniqüidades da previdência. O 

documento propõe um Regime Único para trabalhadores rurais e urbanos.  

� A correção dos critérios de cálculo do valor do benefício – Dentre as distorções mais gritantes, 

destacava-se a não-aplicação da correção monetária sobre os últimos doze salários de contribuição para 

fins de apuração do valor do benefício. A adoção desses critérios acarretou expressiva perda real para o 

conjunto dos segurados, sobretudo no período 1979-84, quando a inflação cresceu substancialmente. O GT 

propôs a correção integral dos últimos 36 meses.  

� Estabelecimento do piso e da correção atrelada ao salário mínimo – O aviltamento do valor dos 

benefícios era um dos exemplos do reduzido impacto da previdência na redistribuição da renda. O GT-RPS 

propôs o estabelecimento do piso equivalente a um salário mínimo. Da mesma forma, propôs que a 

correção dos benefícios superiores ao piso também fosse feita pelo mesmo índice que corrigia o salário 

mínimo. Como veremos, o piso previdenciário e o princípio da “irredutibilidade do valor dos benefícios” foram 

incluídos na Constituição de 1988.  

� Seletividade do plano de benefícios – A introdução do princípio da seletividade, priorizando os 

benefícios associados aos riscos não programáveis (doença, invalidez e morte) em detrimento dos 

programáveis (salário-família, auxílio-natalidade etc.) foi outra recomendação do GT-RPS.  

� Aumento da cobertura do benefício Renda Mensal Vitalícia – Esse benefício tinha valor 

equivalente a meio salário mínimo e era assegurado aos idosos com mais de 70 anos e aos inválidos que 

comprovassem condição de pobreza. Além disso, era exigida contribuição financeira durante doze meses. O 

GT-RPS recomendou a redução da idade de 70 para 65 anos; a ampliação do valor do benefício para o piso 

de um salário mínimo; e a concessão do benefício, independentemente de contribuição individual, a todos os 
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cidadãos sem capacidade contributiva. Como veremos, esse benefício, incorporado na Constituição de 

1988, foi regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) com o nome de Benefício de 

Prestação Continuada (BCP).  

� Fixação de Idade Mínima – Não houve consenso em relação ao estabelecimento da idade mínima 

para a aposentadoria. Segundo o relatório, a representação sindical e dos aposentados adotou “firme 

posicionamento” contrário a esse ponto, desde o início dos trabalhos. A manutenção da aposentadoria por 

tempo de serviço (35 anos para homem e 30 para mulher), sem o estabelecimento da idade mínima, 

representava para esses atores um importante mecanismo de proteção, sobretudo em virtude da entrada 

precoce no mercado de trabalho e da alta rotatividade. Criou-se importante lacuna na reforma constitucional 

consumada em 1988, por não se ter enfrentado essa questão.  

�  
c) Reforma dos Mecanismos de Financiamento 

O terceiro foco das propostas do GT-RPS era a reforma dos mecanismos de financiamento. A 

reforma proposta visava a dois objetivos: diversificar a base de financiamento e corrigir iniqüidades 

estruturais, com destaque para:  

� Cumprimento das Obrigações Financeiras da União – O Grupo reafirmou que “a obrigação da 

União permanece imperiosa, insubstituível e absoluta, não sujeita de forma alguma ao fato de ela exercer, 

ou não, a faculdade legal de prover os meios de financiamento” (MPAS, 1986). Essa afirmação baseava-se 

na experiência internacional e brasileira; a contribuição da União integrava o compromisso de cobertura do 

seguro social, juntamente com contribuições de empregados e dos empregadores. Tratava-se de obrigação 

constitucional em vigência desde 1934.  

� A Contribuição Sobre o Lucro Líquido (CSLL) – O GT propôs a diversificação da base de 

financiamento da Previdência, acrescentando à contribuição sobre folha de salários nova contribuição 

incidente sobre o lucro das empresas. Essa medida tinha como objetivo não só estabilizar a receita da 

Previdência como também ampliar sua incidência nos setores tecnologicamente mais avançados. Como já 

mencionei, a CSLL foi instituída pela Constituição de 1988, como fonte de financiamento vinculada ao 

Orçamento da Seguridade Social (OSS). Já realcei que, além da contribuição sobre o lucro líquido, o PMDB 

(1982) defendia a contribuição sobre o faturamento como fonte de financiamento da previdência social. A 

Constituição de 1988 também instituiu a Cofins como fonte de financiamento do OSS.   

� Revisão da Regressividade das Fontes de Financiamento – Dentre as possibilidades, duas 

foram consideradas. A primeira era a eliminação do teto de contribuição das empresas; a segunda era a 

ampliação e a diversificação das alíquotas de contribuição dos empregados sobre a folha de salário, 

reduzindo as alíquotas incidentes sobre as faixas salariais de até três salários mínimos, de modo a aumentar 

a progressividade da cobrança e viabilizar a universalização do plano básico.  

Após a conclusão dos estudos do GT-RPS, a estratégia do MPAS compreendeu duas táticas 

complementares. A primeira visava a obter apoios políticos mais amplos, aplainando o caminho para a ANC, 

via a instituição do Conselho Superior da Previdência Social.3 A segunda era a elaboração, em conjunto com 

os parlamentares comprometidos com a reforma, de um Anteprojeto de Lei de Diretrizes e Bases da 
_______________ 

3 O Conselho Superior da Previdência Social foi instituído em maio de 1986 (Decreto n. 92.701/85). Na oportunidade, também foram 
criados os Conselhos Comunitários da Previdência Social (Decreto n. 92.701/86) e instituída a função de Ouvidor da Previdência Social 
(Decreto n. 92.700/86).  
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Previdência Social (LDBPS) voltado para a ANC. Este anteprojeto traduzia a linguagem técnica do GT-RPS 

para a linguagem do Legislativo. Observe-se que essa iniciativa foi o eixo da estratégia levada a cabo, com 

êxito, no âmbito da Assembléia Nacional Constituinte (ANC).  

 

2.3 A Assembléia Nacional Constituinte (1987-88) 

A terceira frente de luta visando à estruturação das bases do Estado de Bem-Estar ocorreu na 

Assembléia Nacional Constituinte (ANC), no biênio 1987-88. Após uma “longa travessia”, as principais 

bandeiras da luta pelas reformas progressistas foram inscritas na Constituição (exceto a Reforma Agrária). A 

Constituição inovou ao reconhecer, pela primeira vez na história do Brasil, que educação, saúde, trabalho, 

previdência, proteção à maternidade e à infância e assistência social são direitos sociais próprios da 

cidadania. Esses direitos sociais passaram a ser universais e inspirados nos princípios da seguridade social. 

As conquistas nos direitos trabalhistas foram expressivas. Quanto aos direitos trabalhistas, observa-se 

avanço no campo da organização sindical, sobretudo na questão da autonomia dos sindicatos e no direito de 

greve. No setor da educação, os "defensores da escola pública" também obtiveram importantes conquistas. 

A Carta Magna também incorporou garantias aos segmentos mais vulneráveis da sociedade, especialmente 

os idosos, os deficientes, as crianças e os adolescentes. O planejamento urbano ganhou instrumentos 

reivindicados pelos movimentos sociais e por urbanistas desde os anos 60.  

 

2.3.1 A Seguridade Social 

Um dos mais expressivos legados foi a instituição da Seguridade Social. Ancorada na 

solidariedade social, a seguridade transcendeu o modelo regressivo do “seguro social” vigente no pós-64. O 

art. 194 estabeleceu que a seguridade social compreendia “um conjunto integrado de ações e iniciativas dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social”. A seguridade também incorporava o seguro-desemprego, dada sua inclusão como 

benefício previdenciário (art. 201, IV).  

O acesso independia da contribuição. Essa regra era absoluta nos caso da saúde e da assistência 

social e parcial no caso da previdência e do seguro-desemprego. A proteção à saúde era “direito de todos e 

dever do Estado”, cujo acesso era “universal e igualitário”. A assistência social passou a ser “prestada a 

quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social.” Por outro lado, na 

previdência o acesso se daria “mediante contribuição” (art. 201), embora o direito à aposentadoria não 

estivesse vinculado ao “tempo de contribuição”, mas ao “tempo de serviço”. Estabelecia-se assim uma clara 

diferenciação entre previdência social e assistência social. A previdência era destinada à manutenção de 

renda no caso de perda temporária ou permanente por indivíduos com capacidade contributiva. O acesso à 

assistência social, por sua vez, não dependia de contribuição. O sistema era dirigido aos indivíduos sem 

capacidade contributiva, vulneráveis ou em situação de necessidade.  

 

2.3.2 O Orçamento da Seguridade Social  

Para financiar a Seguridade Social (saúde, previdência, assistência e seguro-desemprego) a 

Constituição introduziu o Orçamento da Seguridade Social (OSS), integralizado pelas seguintes fontes (art. 

195): 
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�  Recursos provenientes dos orçamentos da União, do Distrito Federal, dos estados e dos 

municípios.  

�  Contribuições dos trabalhadores e empregadores sobre a folha de salários, que integralizam o 

Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS). A Constituição ampliou a base dessas contribuições ao 

incorporar o trabalhador rural assalariado. 

�  Contribuição sobre o Lucro Líquido das Empresas (CSLL). 

�  Contribuição sobre o faturamento das empresas, referente ao Programa de Integração Social (PIS) 

e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep). A arrecadação decorrente das 

contribuições do PIS-Pasep, descontados 40% destinados a financiar programas de desenvolvimento 

econômico a cargo do BNDES, passou a financiar o programa do seguro-desemprego (art. 239). 

�  Recursos provenientes do Fundo de Integração Social (Finsocial), criado em 1982, como vimos. De 

acordo com o art. 56 das Disposições Constitucionais Provisórias, até que a legislação complementar 

regulamentasse a contribuição sobre o lucro (previsto no art. 195, I), a arrecadação decorrente de, no 

mínimo, cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota do Finsocial passariam a integrar a 

receita da seguridade social. Posteriormente esta fonte passou a ser denominada Contribuição sobre o 

Faturamento das Empresas (Cofins). 

�  Recursos decorrentes da receita dos concursos de prognósticos, que integralizavam o do Fundo de 

Ação Social (FAS), implicando completa reorientação das regras de aplicação desse fundo.4  

Destaque-se que, como mencionado, a utilização de fontes de financiamento que incidissem sobre 

o faturamento (Cofins) e o lucro das empresas (CSLL) nessa área era uma das bandeiras da agenda 

reformista progressista. Como vimos, essa diretriz foi explicitada, por exemplo, no referido documento do 

PMDB (1982) e no relatório do Grupo de Trabalho para a Reforma da Previdência Social (MPAS, 1986).   

O OSS foi inspirado no padrão universal clássico, baseado na contribuição tripartite (empregados, 

empregadores e governo): recursos dos empregados e empregadores (sobre a folha de salários para a 

previdência) e do governo (contribuições das empresas sobre o lucro, sobre o faturamento e sobre parte do 

Pis-Pasep, dentre outras). O quadro abaixo (IPEA, 2005) mostra que ao instituirmos o OSS, não inventamos 

a roda. Para um conjunto de países europeus a seguridade é financiada, em média, por 38% da contribuição 

dos empregadores; 22% pela contribuição dos empregados; e 36% da contribuição do governo (impostos).  

 

 

 

 

 

 

_______________ 

4 Além dessas fontes principais, o art. 195 também previa a instituição de fontes adicionais “destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social”. O mesmo artigo estabeleceu que as pessoas que exerciam atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes (o produtor, o parceiro, o meeiro e os arrendatários rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal 
e os respectivos cônjuges), poderiam contribuir para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção. 
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Quadro 1 
União Européia: Financiamento das Transferências de Renda da Seguridade - 2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

In: Brasil – o estado de uma nação. Rio de janeiro: Ipea, 2006. 

 

Observe-se que a ortodoxia fiscal renega a Constituição da República quando considera que existe 

“déficit” sempre que a contribuição dos empregados e empregadores para a previdência social não é 

suficiente para bancar os gastos da seguridade. Na verdade, nesse caso, o governo não está cobrindo o 

“déficit” e sim cumprindo com suas obrigações constitucionais. Diversos trabalhos mostram que as contas da 

Seguridade Social sempre foram superavitárias, mesmo com a captura dos recursos da Desvinculação das 

Receitas da União (DRU) como veremos posteriormente (ver, especialmente, Gentil, 2006).  

O OSS passou a ser parte da “Lei Orçamentária Anual”. O Título VI (“Da tributação e do 

Orçamento”) institui como “leis de iniciativa do Poder Executivo”, o “Plano Plurianual”, as “Diretrizes 

Orçamentárias” e a “Lei Orçamentária Anual”. A “Lei Orçamentária Anual” compreendia o “Orçamento 

Fiscal”, o “Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais” e o “Orçamento da Seguridade Social”. 

Portanto, anualmente o Executivo federal deveria ser obrigado a apresentar para apreciação do Congresso 

Nacional essas três peças que integravam “Lei Orçamentária Anual”. O “Orçamento da Seguridade Social” 

abrangia todas as entidades e órgãos vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público (art. 165, §5º). 

Um dos argumentos em defesa do OSS era que ele proporcionaria maior controle social sobre 

recursos que financiavam as políticas sociais. Em tese, a consolidação dessas fontes e dos respectivos usos 

numa única peça orçamentária, sujeita ao acompanhamento do Congresso Nacional, proporcionaria maior 

controle social sobre o uso dos recursos destinados à Seguridade.  

Com o OSS, procurava-se assegurar fontes vinculadas de recursos e ao mesmo tempo, garantir 

que esses recursos não fossem capturados pela área econômica do governo e desviados para outras 

atividades, prática recorrente na história da política social brasileira. Como mostrarei posteriormente, essa 

prática teve seqüência, a partir de 1989 e posteriormente, nos anos 90, com destaque para a instituição do 

Fundo Social de Emergência, atual Desvinculação das Receitas da União (DRU). 

Tendo em vista os setores que integravam a Seguridade Social, o texto constitucional determinava 

que o OSS deveria ser formulado de maneira integrada e articulada pelos ministérios envolvidos: “A 
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proposta de Orçamento da Seguridade Social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 

pela saúde, pela previdência social e pela assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus respectivos 

recursos” (art. 195, §2º). Todavia, como mostrarei mais à frente, esta determinação constitucional jamais foi 

cumprida. 

A organização da seguridade social era competência do Poder Público (parágrafo único do art. 

194). Assim, a Carta Constitucional estabeleceu prazos objetivos para a “organização da seguridade social”, 

para sua aprovação pelo Congresso e para o início da sua vigência. A responsabilidade pela execução 

dessas tarefas e pelo cumprimento dos respectivos prazos foi delegada ao Poderes Executivo e Legislativo. 

O art. 59 dos Atos das Disposições Constitucionais Provisórias era claro nesse sentido: “Os projetos de lei 

relativos à organização da seguridade social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no 

prazo máximo de seis meses da promulgação da Constituição ao Congresso Nacional, que terá 6 meses 

para apreciá-los”. O parágrafo único complementa: “Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão 

implantados progressivamente nos 18 meses seguintes”. Entretanto, destacarei mais adiante que todos 

esses prazos também foram descumpridos. Da mesma forma, o OSS nunca foi implantado: as fontes de 

recursos criadas para financiar a seguridade social foram desviadas para financiar a economia, levando ao 

paroxismo uma prática recorrente da ditadura. São exemplares os casos da Cofins e da CSLL. 

 

2.3.3 Previdência Social  

A conquista de direitos previdenciários também foi expressiva. Observe-se que muitas das 

recomendações do Grupo de Trabalho para a Reformulação da Previdência Social foram inscritas no texto 

constitucional. Dessa forma, algumas das principais desigualdades do sistema previdenciário foram 

corrigidas, conforme sublinharei a seguir: 

� Uniformidade e equivalência dos benefícios rurais e urbanos – A Constituição acabou com as 

diferenças do regime urbano e rural. A criação do Regime Geral da Previdência Social, uniformizando e 

equiparando os benefícios às populações urbanas e rurais, reparou uma das injustiças históricas mais 

gritantes do sistema brasileiro de proteção social.  

� Alteração das regras de cálculo do valor o benefício – A Constituição assegurou que “todos os 

salários de contribuição considerados no cálculo do benefício serão corrigidos monetariamente” (art. 201, 

§3o). Portanto, o cálculo do valor do benefício inicial passou a ser feito “sobre a média dos 36 últimos 

salários de contribuição corrigidos monetariamente, mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição, de modo a preservar seus valores reais” (art. 202).  

� Estabelecimento de piso – De acordo com o texto constitucional, “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo” (art. 201, §5o). Como mostrei anteriormente, uma das iniqüidades do sistema anterior era o 

baixo valor dos benefícios que, no caso dos trabalhadores rurais, correspondia a 50% do salário mínimo. 

� Preservação do valor real dos benefícios – A “irredutibilidade do valor dos benefícios” era um 

dos objetivos da seguridade social estabelecido no art. 194. Esse objetivo foi reafirmado na Seção III (Da 

Previdência Social). O art. 201 estabeleceu que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para 
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preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”. Como vimos, na 

ausência desse amparo legal, os benefícios eram reajustados abaixo da inflação, perdendo poder aquisitivo. 

� Manutenção do pode aquisitivo em salários mínimos – Com o mesmo objetivo, o art. 58 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias estabelece que o poder aquisitivo dos benefícios em 

manutenção, expresso em salários mínimos, deve se igualado ao valor que tinham na data da sua 

concessão.  

� Condições de habilitação – Outro conjunto de dispositivos diz respeito às regras de habilitação 

(art. 202). A aposentadoria era assegurada em três situações: por “tempo de trabalho”, por “velhice” e 

“proporcionalmente ao tempo de serviço.” Em nenhuma das alternativas exigia-se “tempo de contribuição”. A 

inexistência de vinculação contributiva era positiva. Contudo, ela deveria ter vindo acompanhada pelo 

estabelecimento da idade mínima para aposentadoria (55 anos). Todavia, como mencionei anteriormente, 

não houve consenso nas hostes reformistas, para fixar o limite da idade.   

� Aposentadoria por tempo de trabalho – As regras vigentes foram mantidas. A aposentadoria era 

assegurada, “após 35 anos de trabalho, ao homem; e após 30 anos, para a mulher; ou em tempo inferior, se 

sujeitos ao trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em 

lei”. Note-se que o texto estabelece como requisito para a aposentadoria a comprovação de “tempo de 

trabalho”, independentemente da contribuição. Esta regra, no entanto, resultava muito pródiga, dado que 

não se exigia idade mínima para a aposentadoria.  

� Aposentadoria por velhice – A regra anterior também foi mantida. A aposentadoria por velhice 

era concedida ao homem aos 65 anos de idade; e à mulher, aos 60 anos. A novidade foi a introdução de 

uma diferenciação positiva entre trabalhadores rurais e urbanos. O texto reduziu esse limite em cinco anos, 

“para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (art. 201). 

� Aposentadoria proporcional – A aposentadoria proporcional ao tempo de serviço passou a ser 

facultada após 30 anos de trabalho ao homem e, após 25, à mulher (art. 202). A legislação anterior vedava 

essa possibilidade à mulher. 

� Contagem recíproca – Com a Carta de 1988, foi assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana (art. 202). Essa medida foi 

particularmente benéfica aos trabalhadores rurais que, pela legislação anterior, estavam impedidos de poder 

incluir o tempo trabalhado em regime rural para obtenção de aposentadoria urbana. 

 

2.3.4 Sistema Único da Saúde (SUS) 

O SUS, outra bandeira do projeto reformista, foi inscrito na Constituição. Com o SUS, a saúde 

passou a ser um “direito universal” e gratuito –, um avanço e tanto, ante a política implementada pelo regime 

militar. Nesse sentido, a Constituição estabeleceu que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação” (art. 196). O texto também atribuiu um leque de competências ao SUS, em consonância com 

as diretrizes do Movimento Sanitarista. A fonte de financiamento do SUS era o Orçamento da Seguridade 

Social (art. 195). O art. 55 do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais estabeleceu a vinculação 
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mínima de 30% dos recursos do Orçamento da Seguridade Social (excluídos os recursos do seguro-

desemprego) ao setor de saúde, até que fosse aprovada a lei de diretrizes orçamentárias.  

 

2.3.5 Assistência Social  

Com a Constituição de 1988, a assistência social deixou de ser caridade e passou a ser um direito. 

A cobertura era universal e, portanto, seria “prestada a quem dela necessitar, independentemente da 

contribuição à seguridade social” (art. 203).5 Outro progresso foi o aperfeiçoamento e a ampliação do 

benefício “Renda Mensal Vitalícia” (RMV). O valor e as condições de acesso foram melhorados. Pela 

legislação anterior, o valor desse benefício era de meio salário mínimo, sendo acessível apenas aos maiores 

de 70 anos ou inválidos que tivessem contribuído para o sistema durante doze meses consecutivos ou não. 

Com a nova Carta, o valor do benefício subiu para um salário mínimo. A RMV deixa de ser benefício da 

previdência social e passa a ser da assistência social. De acordo com o art. 202, o objetivo do RMV era 

conceder “a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover a manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei”. Como veremos posteriormente, após a regulamentação da Lei Orgânica da Assistência 

Social (Loas), o RMV passou a ser nomeado como Benefício de Prestação Continuada (BCP).  

 

2.3.6 Seguro-desemprego 

O Programa do Seguro-desemprego foi instituído em fevereiro de 1986, mas sem base financeira 

definida. O financiamento do seguro-desemprego foi estabelecido pelo art. 239. De acordo com esse 

dispositivo, “pelo menos” 40% dos recursos do PIS-Pasep continuariam a ser “destinados a financiar 

programas de desenvolvimento econômico, através do BNDES, com critérios de remuneração que lhes 

preserve o valor”. Dos 60% restantes, parte passaria “a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa 

do seguro-desemprego” e outra parte passaria a financiar o “abono anual” aos empregados de baixa renda 

participantes do PIS-Pasep. O texto também incorporou a proposta de instituir-se uma contribuição adicional 

para o financiamento do seguro-desemprego, baseada na taxação de empresa cujo índice de rotatividade da 

força de trabalho superar o índice médio do setor, “na forma estabelecida por lei” (art. 239).   

 

3 As Primeiras Contramarchas da Seguridade (1987-1990) 

As forças conservadoras jamais engoliram a derrota sofrida em 1988. Desde os trabalhos da 

Assembléia Nacional Constituinte (ANC) recorrem sempre ao falso argumento de que o “déficit” da 

seguridade é um tsuname devastador das contas públicas.  

Durante a acirrada disputa na ANC, Delfim Neto, deputado constituinte pelo PDS, por exemplo, 

chegou a afirmar que o benefício assistencial ao deficiente físico seria “capaz até de estimular a 

autoflagelação, sobretudo entre as camadas mais pobres da população, como forma de sobreviver pelo 

resto da vida sem necessidade de trabalhar, em troca, por exemplo, de um dedo da mão ou do pé, o que é 

suficiente para caracterizar a situação de deficiente físico” (Delfim Neto. Entrevista. Novo valor eleva a 

contribuição. O Estado de S.Paulo, 22/5/1988). 

_______________ 

5 Os direitos no campo da assistência social compreendiam a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
o amparo às crianças e adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; e a habilitação e reabilitação de 
pessoas portadoras de deficiência e promoção de sua integração à vida comunitária (art. 203).  



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -46- 

Visões deste tipo eram rebatidas pelos defensores, à época, das conquistas sociais. O senador 

Fernando Henrique Cardoso, por exemplo, afirmou que os benefícios aprovados representavam “o mínimo” 

e sublinhou o fato positivo de que o projeto de Constituição implicaria uma reorientação do gasto estatal, 

pois “o Estado deve parar de arrecadar de todos e dar aos ricos, pela via do subsídio” (Governo poderá 

gastar até CZ$ 1,6 tri com previdência. Folha de S.Paulo, 1/7/1988). Depois, como presidente, esqueceu o 

que havia dito. 

Mas nada se compara a um ato emblemático do presidente José Sarney. Quando teria início a 

votação da última fase dos trabalhos da ANC, numa derradeira tentativa para modificar os rumos da ANC, 

Sarney convocou cadeia nacional de rádio e televisão para “alertar o povo e os constituintes” para “os 

perigos” que algumas das decisões contidas no texto aprovado no primeiro turno representavam para o 

futuro do país. A principal tese defendida era que o país tornar-se-ia “ingovernável”. O inimigo da 

governabilidade era a seguridade que causaria uma “explosão brutal de gastos públicos” (Sarney vai à TV 

criticar o projeto. Gazeta Mercantil, 27/7/1988).  

Ainda mais radical, o líder do PFL, deputado José Lourenço, chegou a pregar o fechamento da 

Constituinte por um ato de força do governo. Esse apelo golpista, todavia, não chegou a preocupar o 

deputado Ulysses Guimarães, presidente da ANC, que rebateu bem-humorado: “José Lourenço é a sogra 

implicante da nova Constituição. Quando se tira dinheiro de alguém, a pessoa grita, estrila, faz críticas 

furiosas” (Matemática confusa. Veja, 27/7/1988).  

O discurso de Sarney provocou a imediata e memorável defesa da ANC feita pelo deputado 

Ulysses Guimarães. A Constituição será a “guardiã da governabilidade”, sentenciou. Reportou-se a um 

conjunto de aspectos “inaugurais” do texto que seria submetido ao crivo da revisão constituinte. Em seguida, 

concluiu seu discurso fulminando, magistralmente, a tese do ‘desgoverno’:  

Senhores constituintes: a Constituição, com as correções que faremos, será a guardiã da governabilidade. 
A governabilidade está no social. A fome, a miséria, a ignorância, a doença inassistida são ingovernáveis. 
A injustiça social é a negação do governo e a condenação do governo (...) Repito: esta será a Constituição 

Cidadã, porque recuperará como cidadãos milhões de brasileiros. Cidadão é o usuário de bens e serviços 
do desenvolvimento. Isso hoje não acontece com milhões de brasileiros segregados nos guetos da 
perseguição social. Esta Constituição, o povo brasileiro me autoriza a proclamá-la, não ficará como bela 

estátua inacabada, mutilada ou profanada. O povo nos mandou aqui para fazê-la, não para ter medo. (...). 
(Ulysses Guimarães. Esta constituição terá cheiro de amanhã, não de mofo. Folha de S. Paulo, 

28/7/1989). 

Após quase 20 anos, não se pode afirmar que a seguridade tenha quebrado o país ou que ela seja 

a principal vilã do ajuste fiscal e do desgoverno. Por outro lado, ela é, sem dúvidas, um dos principais pilares 

da governabilidade, como profetizou Ulysses Guimarães. Entre 1988 e 2006, o número de benefícios o 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS) aumentou de 11 para 25 milhões, entre trabalhadores urbanos 

(INPS Urbano), trabalhadores rurais (Previdência Rural) e benefícios assistenciais (LOAS). Seu formidável 

efeito distributivo fica mais evidente se também contabilizarmos os seus beneficiários indiretos. Segundo o 

IBGE, para cada beneficiário direto há 2,5 beneficiários indiretos, membros da família. Dessa forma, a 

seguridade beneficia, direta e indiretamente, cerca de 87 milhões de pessoas. Quase 70% dos benefícios 

são equivalentes ao piso de um salário mínimo. Sem ela população em situação de pobreza seria 11% 

maior. Hoje, mais de 80% dos idosos recebem aposentadoria ou pensão. Por conta disso, a taxa de 
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incidência da pobreza nos grupos etários com mais de 65 anos é de apenas 10%. Sem os benefícios mais 

de 70% dos idosos estariam abaixo da linha de pobreza.  

Após a vitória obtida pelos setores comprometidos com esse projeto no processo constituinte, os 

setores retrógrados deslocaram suas baterias para embaraçar o processo de regulamentação da legislação 

constitucional complementar. Diversas manobras foram utilizadas com o propósito de retardar a efetivação 

desses direitos e desvirtuar o espírito de alguns dispositivos.  

 

3.1 Projeto de Lei de Organização da Seguridade Social 

A tentativa de desfigurar a Seguridade Social foi um dos focos da investida conservadora. Como 

mencionei, a Constituição estabeleceu que a organização da seguridade social era competência do Poder 

Público. A Carta definiu prazos para que essa organização se fizesse. O art. 59 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Provisórias é claro nesse sentido. Entretanto, esse artigo da Constituição Federal foi 

olimpicamente descumprido. O Executivo não formulou o Projeto de Lei de Organização da Seguridade 

Social. Optou por formular projetos de lei setoriais (saúde, previdência, assistência social e seguro-

desemprego), separados e desarticulados, fragmentando a Seguridade Social.  

Por sua vez, o Orçamento da Seguridade Social (OSS) foi incluído entre as três peças que 

integravam a “Lei Orçamentária Anual”, que o Executivo Federal é obrigado a submeter ao Congresso 

Nacional. O texto constitucional também determinou que o OSS fosse elaborado de forma integrada pelos 

ministérios das quatro áreas envolvidas. Entretanto, o Executivo também não formulou uma Proposta de 

Orçamento da Seguridade Social. Em adição, e igualmente de forma inconstitucional, a área econômica 

caminhou exatamente na posição contrária, visando a capturar os recursos vinculados ao OSS. Nesse 

sentido, destacam-se as seguintes práticas adotadas nos orçamentos da União em 1989 e 1990 (Azeredo, 

1989 e 1990; e Teixeira, 1991).  

� Centralização das Receitas do OSS – Todas as fontes de financiamento da Seguridade Social 

foram centralizadas em um “caixa único”, controlado pela Secretaria do Tesouro Nacional. Num contexto de 

inflação elevada, a centralização impôs perdas expressivas ao financiamento da Seguridade Social, dado 

que o atraso no repasse de recursos ou a transferência parcial eram práticas recorrentes. Observe-se que 

OSS foi criado exatamente para impedir expedientes desse tipo, recorrentes na história pregressa.  

� Descumprimento da Obrigatoriedade de Transferência de Recursos Fiscais para Financiar 

a Seguridade Social – A obrigatoriedade legal de a União custear as despesas de pessoal e de 

administração geral dos órgãos do Sinpas, foi estabelecida pela Lei Orgânica da Previdência Social (Lops), 

em 1961, ratificada pela legislação da ditadura militar e pela Constituição de 1988: a Carta Constitucional é 

clara ao estabelecer que a fonte de recursos das “Transferências da União” para o pagamento do custeio da 

máquina previdenciária é de natureza fiscal.
6 Entretanto, o Orçamento Geral da União (OGU) de 1989 não 

prevê quaisquer transferências de recursos fiscais para a seguridade social. Observe-se que essa flagrante 

inconstitucionalidade foi admitida publicamente pelo então ministro da Previdência e Assistência Social.7 A 
_______________ 

6 Art. 195. 
7 Em meados de 1989, esta inconstitucionalidade foi reconhecida por Jader Barbalho, então ministro da Previdência Social, em 
entrevista concedida à revista Veja. Diante do quadro de explosão da crise da previdência alarmado pela área econômica, o ministro 
ameaçava que iria faltar dinheiro para pagar os aposentados e pensionistas. “No mês de junho, os aposentados vão receber. Em julho, 
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manobra consistiu em utilizar os recursos da CSLL e da Cofins para integralizar as “Transferências da 

União”. Ou seja, essas fontes foram camufladas como se fossem recursos de natureza fiscal.  

� Uso de Fontes do OSS no Custeio dos Servidores Inativos da União – Outra 

inconstitucionalidade foi usarem-se recursos do OSS, para pagar despesas com servidores inativos da 

União. Ora, a previdência do servidor público não integrava a seguridade social. Essa despesa sempre foi 

coberta com recurso do Tesouro Nacional, na rubrica “Encargos Previdenciários da União (EPU)”. Apesar 

disso, em 1989, mais da metade da receita prevista como arrecadação da Cofins foi destinada para esse 

fim. Tratou-se de outra medida inconstitucional que também, foi admitida pelo referido ministro de Estado8 e 

outras autoridades da área econômica.9 

 

3.2 Plano de Benefícios e Custeio da Previdência Social 

No final dos anos 80, o argumento do “país ingovernável” foi retomado pela área econômica do 

governo para justificar as deformações impostas na fase de regulamentação do Plano de Benefícios e 

Custeio da Previdência Social. Propagavam a idéia da “inviabilidade financeira” dos novos benefícios. 

Difundiam previsões catastróficas acerca do “alarmante déficit da previdência” e de seus impactos na 

“explosão das contas do setor público”.  

O discurso oficial, recorrente e repetitivo, era claro e direto: as causas do déficit da previdência 

eram os novos direitos, cujos impactos financeiros não foram avaliados pelos constituintes; estes, de forma 

                                                                                                                                                  

no entanto, eles correm o sério risco de não receber suas pensões e aposentadorias”. Ante a pergunta do repórter, de que “o governo 
era o maior devedor da Previdência”, o ministro concordou com a afirmativa e acrescentou que “desde que a Previdência foi criada, o 
governo vem acumulando uma dívida que, hoje, contando tudo o que foi acumulado ao longo do tempo, é de 23 bilhões de dólares. No 
momento, o governo não paga o que deve porque o déficit de caixa não é apenas da previdência social. O atual governo administra 
uma herança terrível e, dentro dela, esse débito contraído pelos governos anteriores”. Perguntado se o governo Sarney pagou sua 
parte, o Ministro foi claro: “Não. O governo teria que contribuir com um terço do orçamento, mas nunca cumpriu este percentual. Em 
1988, a ajuda do governo não atingiu nem 2% do orçamento daquele ano. Nesse ano, o governo contribuiu com cerca de 13%, 
repassando apenas 3,1 bilhões de cruzados novos para o custeio de pessoal” (Um rombo federal. Entrevista com Jader Barbalho. Veja, 
31/5/1989). 
8 O inconstitucional desvio de recursos do Orçamento da Seguridade Social foi admitido pelo então ministro da Previdência e 
Assistência Social, Jáder Barbalho, na referida entrevista concedida à revista Veja, em meados de 1989: “O problema do déficit da 
previdência social está sendo gerado por fatores externos à previdência social. Do Finsocial (Cofins), a que a Previdência teria direito, 
só foi repassado 0,32%. O que a Secretaria de Planejamento argumenta é que esse dinheiro foi repassado para outros setores do 
governo que compõem o conjunto da seguridade social - que abrange o ministério da Saúde e até mesmo os pensionistas da União. 
Além disso, outra fonte de renda, a Contribuição Social sobre os Lucros das empresas, caiu com o Plano Verão, reduziu-se ao meio. De 
um total de três bilhões, a Previdência só recebeu 1,5 bilhão de cruzados novos. Depois, a Previdência tinha previsto em seu orçamento 
uma aplicação de saldo de caixa que daria, mensalmente, 2,5 bilhões. Mas como não há caixa, e sim déficit de caixa, não foi possível 
aplicar nada”. Perguntado pelo jornalista se seria “ético transferir dinheiro da Previdência para pagar pensionistas da União, como fez o 
ministro João Batista de Abreu”, o ministro retrucou e voltou a admitir a inconstitucionalidade das ações do governo do qual fazia parte: 
“Não vou discutir ética. Não interessa o conflito meu com o João Batista. As conversas com ele têm sido amigáveis. O grande problema 
do ministro do Planejamento é que ele tem vários déficits para administrar. Na hora que eu pedir para ele mandar o Finsocial para 
Previdência, ele pode chegar e perguntar: “Como eu vou pagar os pensionistas da União?” Isso porque o déficit da Previdência é 
resultado do déficit da União. Todo mundo deve ser pago com o dinheiro da seguridade social, mas a maior parte foi destinada ao 
pagamento dos pensionistas da União” (Um rombo federal. Entrevista com Jáder Barbalho. Veja, 31/5/1989).  
9 Em meados de 1989, da mesma forma, o chefe da Secretaria de Orçamento e Finanças da Seplan, 
Pedro Parente, durante debate na Comissão Mista de Orçamento, admitiu o desvio dos recursos do 
Finsocial para o pagamento dos encargos previdenciários: “Não podemos negar que isto esteja 
ocorrendo”, afirmou (Governo aumentará contribuições para sanear previdência. Folha de S.Paulo, 
17/5/1989). 
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“irresponsável”, criaram as despesas “sem contrapartida de receitas”; logo, caso o Congresso não apontasse 

novas fontes de financiamento ou cortasse despesas pré-existentes, a única alternativa técnica possível era 
negar a concessão dos novos direitos.  

Dado esse pano de fundo mais geral, destacam-se duas manobras que visavam a deformar e 

retardar a implantação dos novos direitos previdenciários. A primeira foi a edição de sucessivas medidas 

provisórias pelo Executivo federal, visando desvincular a correção dos benefícios da previdência social do 

salário mínimo. A segunda consistia em embaraçar o processo de negociação com o Congresso Nacional 

para a definição das fontes de financiamento visando retardar o cumprimento dos prazos definidos pela 
Constituição para a aprovação do Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. Esse Plano, que 

deveria ser apresentado pelo Executivo ao Congresso Nacional no início de abril de 1989 (seis meses após 

a promulgação da Constituição), só foi apresentado em meados de junho. Por sua vez, o Congresso 

Nacional, que deveria apreciá-lo em seis meses, ficou impedido de fazê-lo durante o governo Sarney, em 

boa parte por causa das restrições impostas pela área econômica, que criava o prolongado jogo de “quebra 

de braço”, que acompanhou todo o período.  
 

3.3 Regulamentação do Seguro-desemprego 

Com a Constituição de 1988, os recursos do PIS-Pasep passaram a financiar o seguro-

desemprego, o abono anual para os trabalhadores com renda mensal de até dois salários mínimos e os 

programas de desenvolvimento econômico a cargo do BNDES (pelo menos 60% da arrecadação do fundo). 

Essas mudanças na destinação dos recursos do PIS-Pasep também não foram assimiladas pela área 
econômica do governo, que desencadeou manobras para impedi-las. A centralização das receitas, a 

retenção e a demora nos repasses e a redução das alíquotas do PIS-Pasep, foram algumas utilizadas. Além 

disso, o Projeto de Lei que regulamentava o seguro-desemprego foi aprovado em dezembro de 1989 pela 

Câmara dos Deputados e pelo Senado. Entretanto, em janeiro de 1990, no apagar das luzes de seu 

mandato, o presidente da República sancionou a Lei n. 7.998, vetando os artigos que permitiam ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) administrar recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), descaracterizando o projeto do Congresso Nacional. 

 
3.4 Lei Orgânica da Saúde 

Apenas no final de julho de 1989 – quase quatro meses de atraso em relação ao prazo 

estabelecido pela Constituição –, o Executivo federal encaminhou ao Congresso o Projeto de Lei Orgânica 

da Saúde (LOS). A Comissão Mista de Saúde, Previdência e Assistência Social da Câmara dos Deputados 
só conseguiu aprovar o projeto da LOS em dezembro de 1989. Depois, o projeto teria de ser submetido à 

Comissão de Finanças da Câmara e ao Senado Federal. Entretanto, isso não ocorreu no governo Sarney, 

porque o Congresso entrou em recesso no dia 15 de dezembro, e a discussão foi postergada para o governo 

Collor.  

 
3.5 Lei Orgânica da Assistência Social  

A Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) também não foi aprovada dentro dos prazos 

estabelecidos pela Constituição. A Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social da Câmara 

aprovou a Loas no final de novembro de 1989. Antes da sanção presidencial, o projeto teria ainda de ser 

submetido à Comissão de Finanças da Câmara e ao Senado Federal, o que acabou não ocorrendo até final 

do governo Sarney. Em grande medida, isso aconteceu porque o projeto de Orçamento Geral da União para 
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1990, enviado ao Congresso, não reservou recursos para financiar a concessão de um salário mínimo aos 

deficientes físicos ou mentais e aos idosos que comprovassem condições de pobreza (atual Benefício de 

Prestação Continuada). 

 

4 As Reformas Liberais e a Seguridade Social (1990-2002) 

Como já foi mencionado, existem claras tensões entre dois movimentos opostos e determinantes 

da trajetória da política social brasileira nas últimas décadas. Um desses movimentos aponta o rumo da 

estruturação das bases institucionais e financeiras características do Estado de Bem-Estar Social em nosso 

país. Esse longo processo foi revigorado no bojo da luta das forças que se opunham ao regime militar e 

desaguou na Constituição de 1988. O outro movimento aponta no sentido contrário: o da tentativa de 

desestruturar essas bases institucionais e financeiras. Após as primeiras contramarchas (nos últimos anos 

da transição para a democracia), esse movimento ganhou vigor a partir de 1990. Desde então, abriu-se um 

novo ciclo de reformas – agora contra-reformas, liberais e conservadoras.  

No plano internacional, a emergência desse ciclo foi condicionada pelo ajuste e reestruturação dos 

países capitalistas centrais, no contexto da Terceira Revolução Industrial. Esse movimento, no contexto do 

fim da bipolaridade mundial, criou condições favoráveis para a ruptura dos compromissos selados entre 

capital e trabalho, nos “anos de ouro” entre 1945 e 1975. Do ponto de vista ideológico, esse processo foi 

respaldado pelo pensamento neoliberal que se tornou hegemônico (Tavares e Fiori, 1993; Barbosa de 

Oliveira, 1994; Fiori, 1997). No plano interno, a contra-reforma foi favorecida pelo esgotamento do Estado 

Nacional Desenvolvimentista, o que contribuiu para que as classes dominantes reorganizassem suas forças 

e fizessem a opção pelo projeto liberal, sobretudo a partir da eleição de Collor.  

Em suma, só em 1988 o Brasil incorporou o paradigma adotado pelos países capitalistas centrais a 

partir de 1945. Quando o fez, esse paradigma já estava na contramão do movimento do capitalismo em 

escala mundial; e, no plano interno, o estiolamento de suas possibilidades foi favorecido pelo esgotamento 

do Estado Nacional Desenvolvimentista e pela nova recomposição das forças políticas conservadoras, que 

se deu em torno do modelo liberal. 

No campo social, um dos focos desse movimento foi a tentativa de desmontar os direitos 

assegurados pela Constituição de 1988. Os princípios que orientam o paradigma neoliberal na questão 

social eram absolutamente antagônicos aos da Carta de 1988: o Estado de Bem-Estar Social é substituído 

pelo “Estado Mínimo”; a seguridade social, pelo seguro social; a universalização, pela focalização; a 

prestação estatal direta dos serviços sociais, pelo “Estado Regulador” e pela privatização; e os direitos 

trabalhistas, pela desregulamentação e flexibilização. Em suma, aos olhos dos reformadores liberais, do 

passado e contemporâneos, a “Constituição Cidadã” se transformou na ‘Constituição anacrônica’(Campos, 

1994; Giambiagi, 2007). Neste sentido, assiste-se, a partir de 1990, a uma contínua tentativa de fazer 

regredir a cidadania formalmente conquistada em 1988. Há um longo processo de negar direitos 

constitucionais, em favor do crescente reforço da opção pelos programas focalizados de transferência de 

renda. 

O contra-reformismo compreendeu dois momentos. O primeiro, durante o curto Governo de Collor 

de Mello (1990-1992). O segundo inaugura-se com a gestão de Fernando Henrique Cardoso no comando do 

Ministério da Fazenda (1993) e estende-se até o final do seu segundo mandato presidencial (2002). O traço 
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marcante dessa etapa foi a retomada vigorosa do contra-reformismo iniciado em 1990 e truncado pelo 

impeachment de Collor.  

 

4.1 Contra-reforma no período 1990-92 

A Constituição de 1988 determinava que a própria Constituição poderia ser revisada em 1993, 

integralmente, pela maioria absoluta dos votos do Congresso Nacional. Este seria o momento aguardado 

pelos conservadores para, de uma vez por todas, enterrar a “anacrônica” Constituição da República. 

Neste contexto, a estratégia do Governo Collor para a política social era a formulação de nova 

agenda de reformas, na expectativa dessa revisão constitucional prevista para 1993. Entretanto, as 

turbulências decorrentes do impeachment do presidente Collor ao longo de 1992 e as indefinições e 

instabilidades presentes em 1993 acabaram inviabilizando a revisão constitucional. Assim, o funeral da Carta 

de 1988 teve de ser adiado.  

Todavia, ao mesmo tempo em que preparava essa revisão constitucional, o governo Collor 

deflagrava uma estratégia que visava a obstruir ou desfigurar a legislação constitucional complementar.  

 
4.1.1 Regulamentação da Seguridade Social  

O Plano de Organização e Custeio da Seguridade Social só foi regulamentado em julho de 1991.10 

A Lei sancionada consagrou distorções na sua base financeira, constitucionalizando práticas 

inconstitucionais adotadas no final do Governo José Sarney e já referidas aqui. Destaque-se, em primeiro 

lugar, a constitucionalização do uso dos recursos provenientes da Cofins e da CSLL para pagar os encargos 

da Previdência dos Servidores Públicos Federais (na proporção de até 55% do total dessa despesa, em 

1992; de até 45%, em 1993; de até 30%, em 1994; e de até 10%, a partir de 1995). Ora, como foi dito, a 

Seguridade Social consagrada pela Constituição de 1988 não incorpora a Previdência do Servidor Público 

Federal como seu componente. Esses gastos sempre foram cobertos por recursos fiscais da União, 

considerados na rubrica “Encargos Previdenciários da União” (EPU).  

Em segundo lugar, a Lei que regulamentou o Plano de Organização e Custeio da Seguridade 

Social determinou – na direção oposta ao que havia sido decidido pelos constituintes – que a “Contribuição 

da União” para a Seguridade Social deixasse de integrar o Orçamento da Seguridade Social e passasse a 

ser adicionada a ele, na cobertura de eventuais insuficiências financeiras, desde que decorrentes do 

pagamento de prestação continuada da previdência, não se considerando insuficiências geradas nas 

políticas de saúde e assistência social.  

Na mesma perspectiva, a reforma administrativa empreendida por Collor, em março de 1990, 

também desconsiderou a Seguridade Social. Teixeira (1991:31) sublinha que o governo federal, “ao invés de 

constituir o Ministério da Seguridade Social”, optou “pelo caminho da fragmentação, abandonando o conceito 

de seguridade e empreendendo uma volta atrás na própria concepção do sistema de proteção, reforçando a 

velha idéia de seguro. Reunindo os antigos INPS e IAPAS em um único instituto, que não por acaso chamou 

de Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e, ademais, colocando toda a estrutura previdenciária sob a 

jurisdição do velho Ministério do Trabalho e da Previdência Social”. Assim, não se caminhou no sentido 

_______________ 

10 Lei n. 8.213/91.  
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apontado pela Constituição de coordenar a ação do governo em todos os segmentos que compõem a 

Seguridade Social (previdência social, assistência social, saúde e seguro-desemprego).  

 

4.1.2 Regulamentação da Previdência Social 

Especificamente no caso da previdência social, houve, em primeiro lugar, novas tentativas de 

desvincular a correção dos benefícios previdenciários e o salário mínimo. Seguindo o exemplo de Sarney, 

em agosto de 1990 o Executivo editou a Medida Provisória n. 225/90, desvinculando os benefícios 

previdenciários e o salário mínimo e estabelecendo a variação da cesta básica, calculada pelo IBGE, como 

indexador. 

Em segundo lugar, em novembro de 1990, o Executivo vetou integralmente o Projeto de Lei n. 

47/90, que havia sido aprovado pelo Congresso em agosto de 1990, que regulamentava o Plano de 

Benefícios, Custeio e Organização da Previdência Social. Posteriormente, em dezembro de 1990, o 

Congresso derrubou esse veto. Após uma nova rodada de negociações, foi somente em julho de 1991, que 

o Plano de Benefícios da Previdência Social foi regulamentado.11 A desfiguração do Orçamento da 

Seguridade Social, acima referido, impactou sobremaneira as possibilidades de financiamento da 

previdência. Não foi outra a razão de ambos os Projetos de Lei terem sido negociados pelo Executivo como 

imbricados; e de ter resultado da negociação assim conduzida que os dois projetos tenham sido 

sancionados no mesmo instante.  

Em terceiro lugar, apesar de a regulamentação do Plano de Benefícios da Previdência Social ter 

sido promulgada em 1991, o governo optou por “represar” a concessão desses benefícios ao longo dos nove 

meses da gestão Collor, em 1992. Esse adiamento provocou polêmica em torno do “reajuste de 147%” o 

qual foi finalmente assegurado pelo Superior Tribunal Federal (STF). Impelido por essa decisão, em 1993 o 

governo Itamar Franco inicia o pagamento dos direitos assegurados desde 1988. 

 
4.1.3 Regulamentação do SUS 

Em função das desfigurações nos mecanismos de financiamento da Seguridade Social, e para 

cumprir esta determinação do STF, o governo Itamar aplicou mais um duro golpe no combalido OSS e, mais 

diretamente, no financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Em 1993 o governo federal decidiu utilizar 

integralmente as fontes do Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), parte do OSS, na cobertura 

dos benefícios previdenciários. Com isso, o SUS deixou de contar com essa importante fonte de seu 

financiamento. A subtração da sua base financeira comprometeu estruturalmente a sua implantação, ao 

provocar uma crise sem precedentes no setor. Desde então, o SUS passou a depender das disponibilidades 

financeiras do Tesouro Nacional, sofrendo significativa redução no seu patamar de gastos. Este ‘buraco 

negro’ permaneceria até o final de 1996, quando o Congresso Nacional aprovou a Contribuição Provisória 

sobre Movimentações Financeiras (CPMF). Posteriormente, como se sabe, a área econômica também 

capturou os recursos da CPMF.  

Esses golpes inscrevem-se em uma série de desvirtuamentos sofridos pelo SUS desde a 
promulgação da Carta de 1988. No governo Collor, já havia ocorrido o veto presidencial a 25 itens da Lei 
Orgânica de Saúde (LOS) aprovada pelo Congresso Nacional, a maior parte concentrada nos dispositivos 

_______________ 

11 Respectivamente, pelas Leis n. 8.212/01 e n. 8.213/91.  
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sobre o financiamento do SUS e na participação dos segmentos sociais12 no gerenciamento do sistema. A 
Lei n. 8.080/90 atingiu, portanto, a espinha dorsal do SUS. Este desvirtuamento prosseguiu com a Lei n. 
8.142/91 e pela Norma Operacional Básica (NOB) n. 1 de 1991, regulamentadas por uma série de portarias 
ministeriais, que introduziram novas deformações nos mecanismos de financiamento do SUS. O aspecto 
mais paradoxal dessas medidas foi o reforço do Inamps, ressuscitado como órgão central de planejamento, 
gestão e financiamento do SUS.  

 
4.1.4 Regulamentação da Assistência Social  

No setor da assistência social, destaca-se o veto integral do presidente Collor, em setembro de 
1990, ao projeto de regulamentação da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), elaborado e aprovado 
pelo Congresso Nacional. Esse processo foi iniciado em meados de 1989, com a proposta do então 
deputado Raimundo Bezerra, a qual tramitou no Congresso e foi aprovada (dois turnos de votação) pela 
Comissão Temática (novembro de 1989) e pela Comissão de Finanças (maio de 1990). Após o veto, 
somente em abril de 1991 a matéria voltou à pauta no Legislativo, tendo sido sancionada apenas no dia 24 
de dezembro de 1993 (Lei n. 8.742) pelo presidente Itamar Franco, certamente tocado pelo espírito natalino, 
com mais de quatro anos de atraso em relação ao prazo estabelecido pela Constituição da República.  

 
4.1.5 Regulamentação do Seguro-desemprego 

A Lei n. 8.019, de 11/4/1990,13 sancionada pelo Governo Collor, reestruturou parcialmente o FAT, 
recuperando aspectos do projeto original que havia sido aprovado pelo Congresso no início de 1990. No 
entanto, prevaleceu o veto do Executivo a um mecanismo central para o financiamento do seguro-
desemprego, qual seja a instituição de um fundo único, cujos recursos seriam aplicados no seu conjunto 
pelo BNDES. Essa forma de gestão dos recursos do FAT pelo Tesouro Nacional, no contexto de inflação 
crescente em 1990 e 1992 implicou perda real de recursos para o financiamento do Programa do Seguro-
desemprego, dado que esses recursos eram repassados com atraso e sem correção monetária.  

Além disso, aparato legal autorizou a utilização de recursos do FAT para finalidades não previstas 
pela Constituição. Em dezembro de 1991 o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional um Projeto de 
Lei e uma Medida Provisória com esse objetivo. O Projeto de Lei n. 2.307/91 previa a possibilidade de 
utilização de parte das disponibilidades financeiras do Fundo em aplicações no Banco do Brasil. A Medida 
Provisória autorizava a cessão de recursos do FAT para o Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social (Inamps). A Lei n. 8.352/91, que resultou da apreciação destas duas propostas, 
estabeleceu regras que buscaram minimizar o impacto desse desvio no uso dos recursos do FAT (Azevedo; 
Chahad, 1992).  

 
4.2 Contra-reforma no período 2003-2006 

O impedimento de Collor truncou temporariamente a contra-reforma que vínhamos 
acompanhando. O intervalo entre outubro de 1992 e meados de 1993 é marcado pela instabilidade política e 
pela indefinição acerca da estratégia econômica do governo. Com a gestão de Fernando Henrique Cardoso 
(FHC) no comando do ministério da Fazenda, em maio de 1993, o contra-reformismo foi retomado. A partir 
desse momento, foi iniciada a gestação do Plano Real, sendo adotada uma série de medidas preparatórias. 

_______________ 

12 A participação da comunidade foi reincorporada pela Lei n. 8.142 de 28/12/1990, de iniciativa do Congresso Nacional.  
13 A legislação referente ao seguro-desemprego e ao FAT é composta de duas leis: Lei n. 8.287, de 20/12/1991, e Lei n. 8.352, de 
28/12/1991. 
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No primeiro mandato presidencial de FHC (1995-1998), esse ciclo de reformas foi intensificado e se 
estendeu ao longo do seu segundo mandato (1999-2002).  

Entre 1993-2002, houve extrema incompatibilidade entre a estratégia macroeconômica e de 

reforma do Estado, central e hegemônica na agenda governamental, e as possibilidades efetivas de 

desenvolvimento e inclusão social. Em primeiro lugar, essa estratégia acarretou aumento da crise social, 

percebida, sobretudo, pela desorganização do mundo do trabalho. Em grande medida, esse movimento foi 

conseqüência da estagnação econômica, implícita no Plano Real. Em segundo lugar, a estratégia 

macroeconômica minou as bases financeiras do Estado, debilitando sua capacidade de intervenção, em 

geral; e nas políticas sociais, em particular. Esse movimento foi conseqüência das políticas monetária, 

cambial e fiscal adotadas, que, num curtíssimo espaço de tempo, provocaram uma desorganização das 

finanças públicas da União, dos estados e dos municípios; em conseqüência, as possibilidades de 

financiamento do gasto social, dessas três esferas de governo, estreitaram-se drasticamente. Em suma, 

esses foram os parâmetros mais gerais que influenciaram os rumos da Seguridade Social entre 1993 e 

2002.  

 

4.3 Captura de Recursos da Seguridade Social 

Uma das medidas que contribuíram para desestruturar as bases financeiras das políticas sociais 

foi a captura, pela área econômica, de parcela das fontes de financiamento vinculadas pela Constituição de 

1988. Nesse sentido, destaca-se a instituição do Fundo Social de Emergência (FSE) (EC n. 01/94), durante 

a fase preparatória do Plano Real. O nome não poderia ser mais impróprio, dado que o fundo tinha objetivos 

anti-sociais e era permanente. Esse fundo “emergencial” foi, posteriormente, renomeado como Fundo de 

Estabilização Fiscal (FEF) e, mais à frente, Desvinculações de Recursos da União (DRU).  

O FSE aumentou a carga tributária (aumento de 5% da alíquota sobre todos os impostos e 

contribuições) e ao mesmo tempo desvinculou receitas constitucionais garantidas aos estados e municípios 

(15% das transferências constitucionais a estados e municípios, oriundas de recursos do FPE e FPM) e aos 

programas sociais do governo federal (20% da arrecadação de impostos e contribuições federais). Nesse 

último caso, isso representou a captura de parcela dos recursos do Orçamento da Seguridade Social (FPAS, 

CSLL, Cofins, PIS-Pasep) e da educação (salário-educação), dentre outras. Observe-se que movimento 

idêntico ocorreu posteriormente no caso da CPMF.  

 

4.4 A Emenda Constitucional 20/98 : Retrocesso nos Direitos Previdenciários  

Dado o paradigma econômico então em vigor, o sentido claro da EC n. 20/98 foi suprimir direitos, 

tendo em vista o ajuste fiscal. Na visão dos contra-reformistas, o ‘déficit’ do RGPS era inaceitável, pois 

comprometia as contas públicas e a própria estabilidade. O caminho a ser seguido era transfigurar a 

seguridade social em seguro social, e o regime de repartição em regime de capitalização. Buscava-se, em 

última instância, o equilíbrio contábil entre contribuição e benefício.14 

A reforma da Previdência realizada em 1998 enterrou parcialmente o legado da Constituição de 

1988. Dentre o conjunto de medidas adotadas destacam-se: substituiu-se a comprovação do “tempo de 

serviço” pelo “tempo de contribuição”; eliminou-se a aposentadoria proporcional; desvincularam-se o 
_______________ 

14 Diversos autores defendiam este ponto de vista. Consultar especialmente: Oliveira, Beltrão e Ferreira (1997); Oliveira, Beltrão e 
Pasinato (1999); Veloso (1999); Giambiagi (2000). 



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -55- 

benefício previdenciário e o salário mínimo, para os benefícios acima do piso; e rebaixou-se o teto nominal 

dos benefícios. Por razões de espaço, comentamos aqui apenas as mudanças introduzidas na idade mínima 

e no tempo de contribuição.  

Para os contra-reformistas, uma das distorções do RGPS era a aposentadoria em idade 

considerada precoce. Essa crítica estava parcialmente correta. Como foi mencionado, não houve consenso 

na ANC para introduzir o limite de idade (55 anos para aposentadoria com valor integral). Sem a fixação da 

idade mínima, prevaleceu a aposentadoria “por tempo de serviço” aos 35 anos para o homem e aos 30 anos 

para a mulher.  

Todavia, para corrigir esta distorção, a EC n. 20/98 proposta pelo Executivo preconizava regras 

draconianas de acesso: acumulavam idade mínima (65 anos para homens e de 60 anos para mulheres) 

mais tempo de contribuição (35 anos para homens e 30 anos para mulheres). Felizmente, não houve 

consenso em torno desse ponto no Congresso Nacional. Com o texto final aprovado, a partir de 1998 

passaram a existir duas alternativas para a aposentadoria:  

� a aposentadoria “por idade” – 65 anos para homens e 60 anos para mulher, além da exigência de 

contribuição mínima por 15 anos; e  

� a aposentadoria “por tempo de contribuição” – 35/30 anos e idade mínima de 53/48 anos. Nesse 

caso, até que os contribuintes atinjam 65/60 anos, passou a incidir o chamado “fator previdenciário”, criado 

posteriormente (1999), que suprime parcela expressiva do valor do benefício, incentivando a postergação da 

aposentadoria.  

No caso da “aposentadoria por idade”, conseguiu-se transpor para este nosso país de miseráveis 

padrões semelhantes ou superiores aos existentes em países desenvolvidos. A idade mínima de 65 anos 

não era adotada sequer em países como a Bélgica, Alemanha, Canadá, Espanha, França e Portugal (60 

anos) e os EUA (62 anos), por exemplo; e equivale ao parâmetro seguido na Suécia, Alemanha, Finlândia e 

Áustria (65 anos), por exemplo. A própria Organização Mundial de Saúde (OMS) faz uma distinção, ao 

definir a população idosa, entre países desenvolvidos (acima de 65 anos) e países em desenvolvimento 

(acima de 60 anos) (FIBGE, 2002:9).  

Observe-se que, em 2002, a “esperança de vida” no Brasil para os homens era de 67,3 anos. Nas 

Regiões Nordeste e Sudeste, essa expectativa era de, respectivamente, 63,3 e 65,4 anos. Nas Regiões 

Norte e Centro-Oeste, a esperança de vida era ligeiramente maior (respectivamente, 66,2 e 66,7 anos). Em 

diversas Unidades da Federação, a expectativa de vida dos homens situava-se entre 60 e 63 anos 

(Maranhão, Piauí, Paraíba, Pernambuco, Alagoas e Rio de Janeiro). A expectativa de vida das mulheres era 

relativamente maior que a dos homens, sendo que a média nacional atingia 74,9 anos (FIBGE, 2004).  

Em contraste com o Brasil, a esperança de vida nos países desenvolvidos – que inspiraram as 

mudanças consumadas em 1998 – era bastante superior, como demonstram os indicadores organizados 

pelo Banco Mundial: Bélgica, (75,7 para homens e 81,9 para mulheres); Espanha (75,9 e 82,8); França (75,2 

e 82,8); Portugal (72,6 e 79,6); EUA (74,3 e 79,9); Suécia (77,6 e 82,6); Alemanha (75,2 e 81,2); Finlândia 

(74,4 e 81,5); e Áustria (75/4 e 81,5) (Bird, 2004. Em http://www.obancomundial.org ). No início do presente 

século, o Brasil ocupava a 89ª posição internacional quanto ao indicador expectativa de vida. Projeções 
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populacionais realizadas pela FIBGE revelam que só em 2050 o Brasil atingirá o patamar dos países com 

melhores índices (Japão: 81,6 anos; Suécia: 80,1; Hong Kong: 79,9; Islândia: 79,8; Canadá: 79,3).15 

Em suma, era necessário fixar uma idade mínima. Entretanto, 65 anos para homens e 60 para 

mulheres, patamar superior ao que se encontra em países desenvolvidos, é idade excessivamente alta ante 

a nossa realidade social, econômica e demográfica de capitalismo tardio.  

No caso da “aposentadoria por tempo de contribuição”, passou-se a exigir a comprovação de 35 

anos para os homens e de 30 anos para as mulheres. Esse patamar é superior ao estabelecido, por 

exemplo, na Suécia (30 anos) e a Finlândia (30 a 39); e se aproxima do nível vigente em outros: EUA (35 

anos), Portugal (36), Alemanha (35 a 40) e França (37,5), dentre vários. Nesse caso, até que os 

contribuintes atinjam 65/60 anos, passou a incidir o chamado “fator previdenciário” (criado em 1999) que 

suprime parcela do valor do benefício e posterga o início da aposentadoria. Os idealizadores da medida são 

claros quanto a esse objetivo:  

O aumento da idade da aposentadoria significa, por um lado, a extensão do período contributivo, o que 
afeta positivamente as receitas. Do lado das despesas, ocorre a diminuição dos gastos no curto prazo, 
pois posterga a concessão do benefício e, também, o longo prazo, pois serão pagos por um período de 

tempo menor (MPAS, 2002).  

De fato, o Fator Previdenciário passou a ter impacto financeiro imediato sobre as receitas (o 

trabalhador contribui por mais tempo) e sobre as despesas (o trabalhador recebe benefícios por menos 

tempo) do RGPS. Observe-se que a taxa de incremento anual das “aposentadorias por tempo de serviço” 

declinou de 10,2% para 2,1%, entre o período anterior à reforma (1991-1998) e posterior (1999-2006) (IPEA, 

2007).  

Vê-se assim que a inexistência de idade mínima no Brasil representa um outro mito, na medida em 

que as aposentadorias “por idade” estabelecem, sim, esse limite (65/60 anos); e, no caso das 

aposentadorias por “tempo de contribuição”, incide o “fator previdenciário” que penaliza os beneficiários até 

que atinjam a idade de 65/60 anos. 

Assim, tanto a idade mínima (65 e 60 anos) quanto o tempo de contribuição (35 e 30 anos) são 

extremamente elevados em relação aos padrões estabelecidos em países desenvolvidos. A vigência dessas 

regras mostra-se paradoxal, se consideramos que não há como demarcar qualquer equivalência entre esses 

países e o nosso contexto socioeconômico e demográfico de capitalismo tardio.  

Observe-se que, em 2002, de acordo com indicadores organizados pelo Banco Mundial, a renda 

per capita do Brasil (US$ 2.830) era extremamente baixa ante os países desenvolvidos. Vejam-se alguns 

números, a título de ilustração: Bélgica, US$ 22.940; Espanha, US$ 14.580; França, US$ 22.540; Portugal, 

US$ 10.720; EUA, US$ 35.400; Suécia, US$ 25.970; Alemanha, US$ 22.740; Finlândia, US$ 23.890; e 

Áustria, US$ 23.870 (Banco Mundial 2004. Em http://www.obancomundial.org).  

No início do presente século, o Brasil possuía a quarta pior concentração de renda do mundo 

(Índice Gini), ficando atrás de países como Honduras, El Salvador, Guatemala e inúmeros países africanos 

(Zâmbia, Nigéria, Gâmbia, Zimbabue, Guiné-Bissau etc.), informa o Relatório sobre o Desenvolvimento 

Humano de 2002, elaborado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud, 2002). O 

Brasil ocupava a pior posição mundial em termos de desigualdade. A razão entre a renda dos 10% mais 
_______________ 

15 Cf. País terá em 2050 indicador do Japão atual. Folha de S.Paulo, 31/8/2004. 
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ricos e a dos 40% mais pobres é superior a 25 vezes, enquanto nos países desenvolvidos essa razão gira 

em torno de cinco vezes.  

As características do nosso mercado de trabalho tampouco podem ser comparadas aos países 

desenvolvidos. O jovem brasileiro (homem) entra no mercado de trabalho com 16,5 anos; nos países 

desenvolvidos, essa entrada ocorre depois de completado o ensino superior, aproximadamente aos 25 anos. 

Portanto, aqui o tempo de trabalho é quase 10 anos mais longo.  

O mercado de trabalho brasileiro é estruturalmente injusto (baixos salários, amplo leque salarial, 

alta rotatividade etc.). Essa característica é perceptível mesmo nas fases de crescimento econômico. Nos 

últimos 26 anos de estagnação, esses traços se acirraram e novos sintomas da crise social emergiram: 

estancamento da mobilidade social, queda do emprego formal e dos rendimentos e aumento do desemprego 

e da concentração funcional da renda. Como foi mencionado, hoje, cerca de metade da PEA está 

desempregada ou possui emprego informal ou precário.  

A implicação desse quadro é óbvia para a proteção social: a maior parte dos trabalhadores 

brasileiros dificilmente terá condições de comprovar tempo de contribuição para o sistema de previdência. O 

ministro da Previdência e Assistência Social de FHC, Waldeck Ornélas, um dos artífices da reforma de 1998, 

reconhece esse fato de forma sombria e inusitada: 

Apesar disso tudo (êxito da reforma), é preciso reconhecer que a previdência social não vem cumprindo, 
em toda a plenitude, o seu papel social. É que (...) a previdência social protege apenas 43% dos 
trabalhadores brasileiros! Por isso, de cada dez pessoas que trabalham no Brasil, seis não vão se 

aposentar nunca, por não terem vínculo com o INSS. São, no presente, 38 milhões de brasileiros que se 

encontram nessa situação. São desassistidos da Previdência. Refiro-me, principalmente, aos contratados 
sem carteira assinada, aos que trabalham por conta própria, aos trabalhadores domésticos, aos que vivem 

no campo” (Ornélas, 2000, p. 1, grifo meu).  

Essa mesma perspectiva, também já se reconheceu em recente documento do Ministério da 

Previdência Social: 

Estima-se que existem em 2001 cerca de 40,7 milhões de pessoas sem vínculo empregatício com a 
previdência social. Embora a Previdência Rural cubra uma parcela dessa população, trata-se de enorme 

passivo social e que exige portanto uma política de inclusão social e expansão da cobertura previdenciária 
(MPAS, 2004, p. 21). 

Está aí plantada uma das mais preocupantes ‘bombas de efeito retardado’, de ampliação da 

pobreza e da desigualdade social em nosso país.  

 

4.5 Saúde, Assistência Social e Seguro-desemprego 

Embora sob crescente estreitamento das possibilidades de financiamento, as áreas da saúde, 

assistência social e seguro-desemprego experimentaram uma progressiva reestruturação dos seus 

mecanismos institucionais e de gestão. A partir de 1993 nota-se inflexão positiva na postura do governo 

federal, que amplia seu papel na condução e coordenação em plano nacional. Esse processo foi retomado 

no início do governo Itamar Franco (1993-1994), pela pressão dos setores organizados comprometidos com 

a Constituição de 1988. Neste contexto, o Executivo e o Congresso Nacional adotaram medidas para 

redirecionar as políticas de saúde e de assistência social, para que se reaproximassem dos princípios 

estabelecidos pela Constituição de 1988. A partir de 1995, esses impulsos foram continuados.  
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No setor da saúde, foram adotadas medidas diversas visando a avançar o descontínuo processo 

de consolidação do Sistema Único da Saúde (SUS) (IPEA, 2007).  

Na área da Assistência Social destaca-se a promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social 

(Loas) (1993).16 A partir de 1995, deram-se passos adicionais neste processo de planejamento das bases do 

novo modelo de gestão da assistência social. Uma inovação da Constituição de 1988, regulamentada pela 

Loas, foi a instituição do programa Benefício de Prestação Continuada (BCP), regulamentado em 1995. De 

caráter não contributivo, o BCP consiste na garantia de pagamento de um salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não ter meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família. Para fazer jus ao benefício, o idoso deveria ter 70 anos ou mais e não exercer 

atividade remunerada. A partir de 1998, a idade mínima baixou para 67 anos e no ano 2000 para 65 anos 

(art. 38, Loas). O decreto definiu como família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa, aquela cuja renda mensal per capita seja inferior ao valor de um ¼ do salário mínimo.  

No caso do seguro-desemprego, a atuação do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (Codefat) foi ampliada, e o Executivo redimensionou as ações de combate ao desemprego, 

mediante o aumento da cobertura do programa de seguro-desemprego. O Sistema Nacional de Empregos 

(Sine) foi transformado em uma agência pública de emprego, que operaria de forma descentralizada. A partir 

de 1995, o espaço de políticas “ativas” de emprego foi ampliado, com a instituição de programas voltados 

para o treinamento e qualificação de mão-de-obra e à concessão de microcrédito.17 

 

5 Novos Desafios para a Seguridade Social 

A instituição do FNPS reacendeu as esperanças dos setores conservadores em realizar uma nova 

reforma da Seguridade Social e enterrar de vez o que restou da Constituição de 1998. Desconsideram que 

no caso da Previdência Social, a Reforma realizada em 1998 (EC  n. 20/98) já tornou as regras severas. São 

inúmeros os mitos e falácias que utilizam para justificar a necessidade de uma nova reforma. Transparece 

uma construção ideológica típica, baseada em fatos parciais. O debate é focado na solução de problemas 

complexos – crises fiscal e financeira do Estado – por meio do ajuste fiscal; e, esse, exclusivamente, pela 

supressão de direitos.  

Todavia, atualmente cerca de metade da PEA (desempregados e informais) não contribui para a 

previdência e terá proteção limitada na velhice, devido às dificuldades na comprovação do tempo mínimo de 

contribuição exigido. O desafio que se coloca para os que defendem a proteção social consagrada em 1988 

é formular uma agenda que privilegie a inclusão social.  

O início do segundo mandato do Presidente Lula teve o mérito de recolocar a questão do 

crescimento econômico no centro da agenda governamental. Trata-se de fato alvissareiro, posto que isso 

não ocorre há mais de duas décadas. Nesta perspectiva, a inclusão dos excluídos pode se tornar uma 

possibilidade concreta de ampliar a proteção social e, ao mesmo tempo, de equacionar parcela significativa 

do financiamento da seguridade social.  

_______________ 

16 Lei n. 8.742 de 7/12/1993. 
17 Destacam-se: o Programa Nacional de Educação Profissional (Planfor), o Programa de Geração de Emprego e Renda (Proger 
Urbano e Proger Rural), o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), o Programa de Expansão do Emprego 
e Melhoria da Qualidade de Vida do Trabalhador (Proemprego e Protrabalho); e outros Programas de Microcrédito. A maior parte 
dessas iniciativas era financiada pelo FAT. 
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Nesta perspectiva de crescimento econômico, uma questão que se tem de enfrentar é 

compreender as possibilidades e as limitações abertas pelo mercado de trabalho para a inclusão social 

mediante a criação de empregos formais. Além disso, que outras medidas específicas podem favorecer o 

maior crescimento de empregos formais e devem ser adotadas? A desoneração parcial da folha para 

empresas com uso intensivo de mão-de-obra é uma dessas medidas. Outra, é acentuar o papel de 

fiscalização do Ministério do Trabalho. Estudos do Dieese dão conta que existem mais de 14 milhões de 

trabalhadores em setores formais da economia que, no entanto, apresentam vínculos trabalhistas informais. 

Outra questão a ser enfrentada é compreender se a transição demográfica representa um 

constrangimento ou uma oportunidade para a inclusão social. Os que argumentam que a demografia trará 

percalços para a previdência realçam, de forma correta, que a população irá envelhecer. De fato, projeções 

do IBGE dão conta de que se entre 2000 e 2040 a população de idosos aumentará (de 5,5% para 15,3% da 

população total). Com isso os gastos com previdência serão pressionados. Daí a necessidade da reforma.  

Todavia esquecem-se de que, como contraponto ao envelhecimento, a população de até 14 anos 

cairá (de 29,8% para 19,3%) em igual período. Logo, a pressão por gastos com idosos poderá ser 

contrabalançada pela menor pressão de gastos com os mais jovens. Mais importante: a população de 15 a 

64 anos, em idade ativa, aumentará (de 64,8% para 65,4%), o que abre uma extraordinária “janela de 

oportunidade demográfica” ou “bônus demográfico”. Assim, o percentual de pessoas em idade ativa, 

potenciais contribuintes, crescerá até 2040. O crescimento econômico poderá criar condições para a 

incorporação do contingente de desempregados e informais e representar uma oportunidade para a inclusão 

social e para o financiamento da Seguridade Social.  

O terceiro tema central a ser debatido diz respeito ao financiamento da seguridade social. Como 

mencionado, a agenda proposta pela ortodoxia está focada exclusivamente no corte das despesas 

correntes. Para justificar essa necessidade, argumentam que o gasto com aposentadorias no Brasil é 

elevado e tenderá a se agravar no futuro.  

Argumentam, por exemplo, que o “Brasil gasta como país rico” (12% do PIB). Alertando que 

comparações internacionais exigem cautela – para não se comparar banana com abacaxi – nesse caso, aos 

gastos com o INSS (urbano e rural) são adicionados gastos com a previdência do setor público (federal, 

estadual e municipal). Ora, esse procedimento não é correto, pois adicionam despesas de naturezas muito 

diversas.  

Outra idéia muito difundida é que as despesas com benefícios cresceram a taxas elevadas e que a 

continuidade desse ritmo será crítica. De fato a despesa previdenciária em proporção do PIB passou de 

2,5% para 7% entre 1988 e 2006. Mas, porque essa proporção cresceu? Primeiro, em função da montagem 

de um razoável sistema de proteção social. Essa etapa coincide com a entrada em vigor dos novos direitos 

assegurados pela Constituição de 1988 (em especial a introdução do piso e da previdência rural). Segundo, 

em função do baixo crescimento da economia (média de 2% ao ano nesse período): se o PIB tivesse 

crescido 4% ao ano, essa relação teria caído pela metade. Terceiro, porque houve uma “corrida” às 

aposentadorias, em virtude da perspectiva de nova reforma que esteve na pauta do Congresso entre 1995-

98. Quarto, porque esse movimento reflete o impacto da recuperação real do salário mínimo (100% entre 

1994-2006) sobre o piso dos benefícios.  



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -60- 

Esse ritmo de crescimento vai prosseguir no futuro tornando o gasto previdenciário “explosivo”? Há 

várias indicações que apontam no sentido contrário. Primeiro, a Reforma de 1998 já tornou as regras mais 

severas. Segundo, a Política de Valorização do Salário Mínimo e o PAC atrelaram os reajustes do salário 

mínimo à variação do PIB. Terceiro, metade da PEA (desempregados e informais) terá dificuldades futuras 

para comprovar contribuição mínima exigida. Quarto, vai depender das opções macroeconômicas a serem 

adotadas e suas conseqüências sobre o crescimento.  

Argumentam que é preciso definir as prioridades em um contexto de restrição orçamentária, no 

qual “o Brasil gasta muito em aposentadorias e pouco em investimento”. De fato, um menor patamar de 

gastos na previdência colocaria menores riscos para a gestão financeira da dívida pública e criaria espaços 

orçamentários para o investimento produtivo. Todavia, o que de fato impede a ampliação dos investimentos 

públicos na infra-estrutura econômica e social é apenas a previdência? Como se sabe, a análise das contas 

públicas em seu conjunto aponta que a maior rubrica de gastos correntes são as despesas com encargos 

financeiros e o pagamento de juros (8% do PIB). Logo, a redução das taxas de juros a patamares civilizados, 

não abriria espaço orçamentário para os investimentos públicos?.  

Outro falso argumento recorrente é que há “déficit” sempre que a contribuição dos empregados e 

empregadores para a previdência social for suficiente para bancar os gastos com a Seguridade. Ora, como 

procurei mostrar anteriormente, nesse caso o governo não estaria cobrindo algum “déficit”: está, isso sim, 

cumprindo sua obrigação constitucional com recursos vinculados no OSS. Mais do que isso, como foi 

realçado, o OSS é inspirado no padrão universal clássico, baseado na contribuição tripartite: recursos dos 

empregados e empregadores (sobre a folha de salários, para a previdência) e do governo (contribuições das 

empresas sobre o lucro, sobre o faturamento e sobre parte do PIS-Pasep, dentre outras).  

Em suma, para justificar uma nova rodada de reformas, a ortodoxia econômica volta todas as suas 

baterias contra a previdência social. Não analisam as contas públicas em seu conjunto e, portanto, 

desconsideram que o maior gasto corrente são as despesas financeiras. Focam exclusivamente nas 

despesas e projetam no futuro um crescimento medíocre para a economia. Desconsideram, o que qualquer 

“conta de padaria” demonstra: desequilíbrios financeiros têm a ver com despesas, mas também, com 

receitas. Logo existe a alternativa de cortar despesas; mas, também a alternativa de elevar as receitas. Mais 

especificamente, esquecem um fato óbvio: a questão do financiamento da Seguridade Social também reflete 

a redução do patamar de receitas, decorrente do baixo crescimento econômico e seus impactos negativos 

sobre o mercado de trabalho nos últimos 26 anos. Logo, existe a alternativa de recompor as bases de 

financiamento pelo aumento das receitas, possível num cenário de maior crescimento econômico. Portanto, 

uma agenda alternativa para o debate deve, necessariamente, mudar o foco das despesas para as receitas. 

Sem crescimento econômico, no futuro não apenas a Seguridade Social se tornará inviável; mas o próprio 

país.  

O quarto ponto central a debater é qual seria um plano de benefícios adequado à realidade 

demográfica e socioeconômica brasileira. Como já está dito aqui, o legado da Constituição de 1988 foi 

parcialmente desfeito a partir das reformas realizadas nos anos 90 e, em particular, pela EC n. 20/98. Cabe 

discutir se, a partir dessas mudanças, o plano de benefícios brasileiro continua a ser um dos mais 

“generosos” do mundo? Nossas aposentadorias continuam precoces? O Brasil não estabelece idade 

mínima? A adoção de regras semelhantes às praticadas por países da OCDE não são severas demais, face 

ao nosso contexto demográfico e socioeconômico de capitalismo tardio? Como adotar regras semelhantes 
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em países tão díspares quanto à concentração da renda, pobreza, desigualdade social, PIB per capita, 

esperança de vida, condições de trabalho e condições de saúde e de sobrevida dos idosos? Também estão 

sendo propostas mudanças visando a suprimir direitos nos campos da Previdência Rural e da Lei Orgânica 

da Assistência Social (Loas). Quais os impactos dessas propostas na exclusão social? Quais medidas 

deveriam ser adotadas para aperfeiçoar e consagrar essas conquistas?  

 

Notas Finais 

Argumentei que a Seguridade Social foi um dos maiores legados da Constituição de 1988. Para 

financiá-la foi instituído o Orçamento da Seguridade Social. Ao fazê-lo, os constituintes seguiram o padrão 

universal clássico, baseado na contribuição tripartite, seguido pelo Brasil (desde 1934) e pelos países da 

OCDE. Todavia, as classes dominantes jamais aceitaram os avanços de 1988. Durante a Constituinte, o 

presidente da República sentenciou que o “país seria ingovernável”, se a seguridade fosse inscrita na 

Constituição. Desde então, essas forças propõem reformas para retroceder aquelas conquistas – muitas das 

quais, já efetivadas. Collor aguardava a revisão constitucional (1993) – que não ocorreu –, para enterrar 

aquelas conquistas. FHC falou então de “vagabundos”, para justificar a drástica reforma da previdência 

realizada em 1998 (EC  n. 20/98).  

Em suma, nos últimos vinte anos, a Seguridade Social tem sido considerado por setores da 

sociedade como a ovelha negra das contas públicas. Para justificar a necessidade de nova reforma, propõem 

um debate baseado em fatos parcialmente considerados. Alguns alardeiam que o suposto “déficit” da 

Previdência será “explosivo” a médio prazo. Nessa perspectiva, preconizam que “a mãe de todas as 

reformas deve ser a da Previdência Social, sem a qual o país se tornará inviável”. Resulta num debate 

pouco esclarecedor, que não contribui para que os cidadãos compreendam essa complexa questão e para 

que o Brasil consiga enfrentar os reais problemas nacionais.  

A recente instituição do Fórum Nacional da Previdência Social (FNPS) reacendeu as esperanças 

desses setores de enterrar de vez o que restou da Seguridade Social. No atual debate, não há nada de novo 

no front. Além das conhecidas profecias na área fiscal, agora evocam centúrias sobre o apocalipse 

demográfico.  

Ignora-se que o real pano de fundo para que se compreenda a questão do financiamento da 

previdência social é o fato de que o Brasil acumula 26 anos de baixo crescimento econômico. Mais 

precisamente, a partir de meados dos anos 70, no âmago da luta contra a ditadura, o movimento social 

formulou um amplo projeto de reformas a partir de três núcleos: a restauração do Estado Democrático de 

Direito; a construção de um sistema de proteção social; e a concepção de uma nova estratégia 

macroeconômica, direcionada para o crescimento com distribuição de renda. Parte desta agenda desaguou 

na Constituição de 1988, que restabeleceu a democracia e consagrou os princípios embrionários do Estado 

de Bem-Estar. Todavia, não avançamos na construção das bases financeiras que dariam sustentação para a 

cidadania recém conquistada. Desde o início dos anos 80 vivemos um quadro de estagnação econômica e 

de agravamento da crise social. Esse quadro impõe limites financeiros para a manutenção do sistema de 

proteção social. Esse é o pano de fundo para que se compreenda, de fato, qual é a real questão do 

financiamento da Seguridade Social.  

O início do segundo mandato do Presidente Lula recolocou a questão do crescimento econômico 

na agenda do governo. No ano corrente, a economia tem dados sinais do início de ciclo de crescimento. 
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Nesta perspectiva, a inclusão dos excluídos pode tornar-se uma possibilidade concreta de ampliar a 

proteção social e, ao mesmo tempo, de equacionar parcela significativa do financiamento da Seguridade 

Social.  
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Resumo 

O presente estudo analisa um conjunto de constrangimentos impostos pelo funcionamento do mercado de trabalho ao 
sistema previdenciário no país. Mostra-se, por exemplo, como a informalidade, o desemprego e a rotatividade não só 

obstaculizam o acesso da população a uma série de benefícios, como também prejudicam o adequado financiamento da 
previdência social. Em função disso, constata-se como o debate sobre a previdência no Brasil segue, muitas vezes, 
contaminado por idéias “fora de lugar”. Assim, algumas das propostas de reforma do sistema previdenciário em 

discussão nos meios políticos, sociais e econômicos terminam apresentando um foco estrito no próprio sistema, 
esquecendo, quando não desconsiderando, que os problemas existentes radicam, na realidade, fora dele – mais 
propriamente, no funcionamento do mercado de trabalho. 

 

Apresentação 

As transformações demográficas pelas quais o Brasil vem passando desde o final da década de 

1960 implicam novas condicionalidades ao adequado desempenho do sistema de previdência social. 

Exemplo disso tem sido o ritmo de expansão do segmento etário da população com 60 anos e mais de 

idade.  

No período de 2000 e 2020, estima-se que o aumento médio do contingente mais idoso seja de 

585 mil pessoas ao ano. Com isso, o Brasil deverá deter, em 2020, aproximadamente 13% do total de sua 

população situada na faixa etária de 60 anos e mais – ante 6% em 1980 e menos de 9% em 2000. 

O atendimento digno desta parcela da população, que simboliza a própria transição demográfica 

por que passa o Brasil, requer considerar todas as oportunidades que o país possui – especialmente no que 

diz respeito à capacidade de sustentar o atual sistema previdenciário. Em virtude disso, a presente 

contribuição pretende tão somente chamar a atenção para o funcionamento atual do mercado nacional de 

trabalho, tendo em vista o conjunto de especificidades que o diferenciam, por exemplo, da situação da 

maioria dos países desenvolvidos, submetidos a programas de ajustes previdenciários. 

Até a década de 2030, conforme previsão do IBGE, o contexto demográfico brasileiro ainda 

tenderá a ser favorável ao modelo tradicional de financiamento da previdência social. Não obstante, a 

continuidade de tal modelo depende também, em alguma medida, de alterações no modo de funcionamento 

do mercado de trabalho. 

 

 

 

_______________ 

1 Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea). 
2 Pesquisador do Ipea. 
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Gráfico 1 

Brasil: Crescimento médio anual de pessoas com 60 anos e mais de idade em anos selecionados (em mil) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE – Censos Demográficos e projeção. Elaboração dos autores. 

 

Nesse sentido, pretende-se, brevemente, abordar cinco aspectos relativos ao mercado de trabalho 

que têm interferido no financiamento do sistema previdenciário no Brasil (queda na parcela salarial, 

informalidade, desemprego, rotatividade e ocupação dos inativos). Uma intervenção pública capaz de alterar 

a situação atual do mercado de trabalho poderá viabilizar a sustentação da atual previdência social, bem 

como a constituição de novas bases para seu desenvolvimento em todo o país. 

 

1 Queda na parcela salarial 

Ao contrário da sociedade salarial constituída nas economias centrais – responsável pela 

generalização das condições e relações de trabalho assalariadas para praticamente todos os setores de 

atividades produtivas –, perpetuaram-se no Brasil relações de trabalho não capitalistas. Setores econômicos 

como agricultura de subsistência e serviços urbanos vinculados ao abastecimento, lojas e oficinas de 

reparação e de atendimento pessoal e familiar permitiram que uma verdadeira economia de baixos 

rendimentos contribuísse para a cobertura de parte importante do custo de reprodução da força de trabalho, 

mesmo nos grandes centros industriais do país.  

A autoconstrução de moradias, muitas vezes em terrenos ilegais, transformou-se numa das 

alternativas criadas pela engenhosidade popular para atender necessidades habitacionais. E esse tipo de 

“auto-solução” pôde ser verificado também no atendimento de outras necessidades da vida econômica e 

social, como por exemplo o acesso a serviços urbanitários (água e luz, por meio dos famosos “gatos”), a 

alimentação barata e serviços domésticos de baixo custo. Isso tornou possível tanto a abertura de imensas 

frentes de ocupações urbanas sem acesso ao sistema de proteção social existente como a manutenção de 

patamares de salários extremamente comprimidos. 
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Gráfico 2 

Evolução da participação do rendimento do trabalho da renda nacional no Brasil em anos 

selecionados (em %) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE - Contas Nacionais. Elaboração dos autores. 

 

Nesse sentido, o contexto projetado pelo movimento de ocupações de baixa remuneração impediu 

que a parcela salarial crescesse mais rapidamente que o Produto Interno Bruto no Brasil. O resultado disso 

tem sido a queda incontida da participação do rendimento do trabalho na renda nacional. Ressalte-se que, 

nos últimos 25 anos, esse movimento de queda na parcela salarial se mostrou ainda mais intenso. 

É verdade que a ampliação do gasto com a previdência, a assistência social e a garantia de renda 

(Lei Orgânica da Assistência Social, Loas, e programas de transferência de renda) ajudam a combater a 

pobreza e a desigualdade social (mesmo que sem capacidade de substituir a renda do trabalho). Contudo, 

seria crucial interromper a tendência de queda na parcela salarial, pois permitiria ampliar a receita 

previdenciária no Brasil. 

 

2 A informalidade 

As informações disponíveis sobre o mercado de trabalho brasileiro têm levado a considerações 

gerais sobre as limitações da previdência social no Brasil. Sabe-se, contudo, que a interferência pública 

sobre um determinado fenômeno social e econômico, para que possa produzir resultados satisfatórios, 

requer o prévio e adequado conhecimento acerca de sua manifestação. 

Esse parece ser o caso atual do debate sobre a situação do mercado de trabalho no Brasil e sua 

relação com a previdência, muitas vezes responsável por sugestões inadequadas de políticas públicas. Em 

geral, parte-se do ponto de vista de que o mercado de trabalho divide-se, fundamentalmente, entre trabalho 

formal e informal. 

Em síntese, trata-se de uma concepção jurídica sobre a natureza da legalidade ou não da 

ocupação; entende-se como trabalho formal aquele para o qual haja um contrato que legaliza o acesso ao 

conjunto de direitos sociais e trabalhistas; e entende-se como trabalho informal aquele em que não haja 

contratação formalizada; esse, por ser ilegal à luz da legislação social e trabalhista, termina excluído da 

tutela estabelecida por atores (sindicatos) e fontes do direito social e do trabalho. As normas gerais de 

proteção social e trabalhista no Brasil concentram-se fundamentalmente nas ocupações assalariadas, sendo 

30

40

50

60

1959/60 1969/70 1979/80 1989/90 2005



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -68- 

pouco desenvolvida, até o presente momento, a tutela legal para outras formas de ocupação não 

assalariadas (trabalho autônomo, independente, por conta-própria, cooperativado, sem remuneração, entre 

outros). 

A dinâmica do mundo do trabalho no Brasil caracteriza-se por uma grande heterogeneidade nas 

formas de geração de renda e ocupação. Se entre as décadas de 1930 e 1970 havia uma convergência na 

geração de postos de trabalho assalariados, a partir de 1990, a situação alterou-se substantivamente. 

A cada 10 postos de trabalho abertos entre 1940 e 1980, por exemplo, oito eram assalariados, 

sendo sete com carteira assinada. Isso foi possível quando a economia brasileira crescia a uma taxa média 

de 6 a 7% ao ano. A partir de 1990, contudo, quando a economia nacional registrou baixo ritmo de 

expansão, acompanhado de forte instabilidade na produção, somente três a cada 10 postos de trabalho 

abertos foram assalariados, sendo um com contrato de trabalho formal (legal) e dois informais (ilegais). A 

maior parte da ocupação gerada (sete a cada 10) não foi formal (legal), nem informal (ilegal), mas a-legal, 

uma vez que não era assalariada e não contava com regulação pública adequada, que definisse 

precisamente o uso e a remuneração da força de trabalho no Brasil. 

Deve-se destacar que o conceito informal (e formal) encontra-se fundamentalmente adequado ao 

conjunto do marco regulatório do emprego assalariado. A dinâmica da contratação do emprego assalariado 

no Brasil é de caráter individual, dividindo-se entre trabalho legal (com carteira assinada pelo empregador) e 

ilegal (ausência de contrato de trabalho).   

Para outras formas de ocupação não há, na maioria das vezes, legislação apropriada, que permita 

transferir o conceito de formalidade ou informalidade ao exercício da ocupação (salvo nas condições de 

ilegalidade como prostituição infantil, crime, drogas, entre outras circunstâncias). Na ocupação de trabalho 

autônomo, seja na condição de autônomo para o público (ambulante, camelô) ou na condição de autônomo 

para a empresa (consultor, assessor), assim como no caso do trabalho cooperativado ou das atividades sem 

remuneração, não há uma ampla cobertura regulatória que permita inferir algo sobre formalidade ou 

informalidade. 

 
Gráfico 3 

Brasil: Saldo entre as ocupações criadas e destruídas entre 1989 e 2001 (em mil) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: IBGE-PNAD ajustada. 

 
 

3128,2
3704,3

823,8 584,9

3564,8

11776,3

0

2000

4000

6000

8000

10000

12000

14000

Ocupação

Total

Emprego

assalariado

Trabalho

doméstico

Autônomo Ocupado não

remunerado

Empregador



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -69- 

Em virtude disso, verifica-se que entre o final da década de 1980 e o começo da década atual, 

1.472,2 mil pessoas ingressaram no mercado de trabalho a cada ano, sendo que somente duas a cada 

grupo de três pessoas conseguiram algum tipo de ocupação. Do total de 11,8 milhões de ocupações 

geradas (981,4 mil ocupações como média anual), a maior parte foi de postos de trabalho não assalariados.  

Nota-se que mais de 73% das ocupações constituídas no país foram não-assalariadas, 

fundamentalmente relacionadas ao trabalho autônomo e doméstico. O emprego assalariado, propriamente 

dito, respondeu somente por 26,6% do total das ocupações. 

 
Gráfico 4 

Brasil: Saldo entre as ocupações por faixa de remuneração e de anos de estudos entre 1989 e 2001  

(em mil) 

Fonte: IBGE-PNAD ajustada. 

 

A maior concentração das ocupações constituídas no país entre 1989 e 2001 ocorreu no segmento 

de remuneração de até dois salários mínimos mensais.3 Nesse segmento foram abertas 19,4 milhões de 

novas ocupações, enquanto na faixa de remuneração acima de dois salários mínimos houve a destruição de 

quase 7,7 milhões de ocupações. 

Contraditoriamente à geração de ocupações de baixos rendimentos, assistiu-se à expansão das 

ocupações com trabalhadores de maior escolaridade. Assim, as ocupações com trabalhadores entre oito e 

14 anos de estudos foram as que mais cresceram no país, enquanto as ocupações com até três anos de 

estudos registraram saldo negativo no período de tempo em análise. 

 

 

 

 

 

 

 

 
_______________ 

3 Valor real do salário mínimo de 1989, segundo deflator ICV/Dieese. 
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Gráfico 5 

Brasil: Taxa de variação média anual das ocupações entre 1989 e 2001 (em %) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD ajustada. 

 

Para o mesmo período de tempo, percebe-se que entre as ocupações geradas no país, o trabalho 

doméstico foi o que apresentou maior taxa de expansão, acompanhado as ocupações autônomas e de 

empregador. No emprego assalariado, o segmento com contrato formal de trabalho cresceu acima dos 

postos de trabalho assalariados informais (ilegais). 

Dessa forma, em relação às ocupações geradas, observa-se a forte expansão daquelas sem 

contribuição à previdência social. Somente 26,2% do total de ocupações abertas entre 1989 e 2001 fizeram 

parte do segmento contributivo da previdência social. 

Diante do comportamento do mercado de trabalho com importante ênfase nas ocupações 

informais, o financiamento do atual sistema previdenciário terminou sofrendo importantes constrangimentos. 

Enfrentar a situação da informalidade requer melhor análise de sua natureza e manifestação, bem como a 

implementação de políticas públicas de novo tipo no Brasil, especialmente em relação às ocupações a-

legais. 
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Gráfico 6 

Brasil: Saldo das evoluções das ocupações com contribuição e não contribuição à previdência 

social entre 1989 e 2001 (em mil) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD ajustada. 

 

Nesse sentido, as informações mais recentes da Pnad mostram que apenas 15,1% dos 

trabalhadores por conta-própria contribuem para a previdência social atualmente no Brasil. Tal porcentagem 

reduz-se ainda mais no caso dos empregados sem carteira (12,7%), dos empregados domésticos sem 

carteira (3,5%), dos trabalhadores não-remunerados (3,4%), dos trabalhadores na produção para o próprio 

consumo (1,0%) e dos trabalhadores na construção para o próprio uso (1,7%). 

 
Gráfico 7 

Brasil: Taxa de contribuição à previdência social por tipo de ocupação em 2006 (em %) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD. 
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toda forma, é preciso questionar se essa relação é estática ao longo do tempo – ou seja, perguntar se os 

trabalhadores ilegais e a-legais sempre estiveram nesta posição diante da previdência. Dado que esta 

posição é definida principalmente pelo tipo de ocupação dos trabalhadores, pode-se supor que os que estão 

há mais tempo no mesmo trabalho mantêm a mesma relação com o sistema previdenciário. 

Este parece ser o caso especialmente dos trabalhadores por conta-própria (só 10,2% deles têm 

menos de 1 ano de ocupação), dos trabalhadores não-remunerados (10,4%) e dos trabalhadores na 

produção para o próprio consumo (8,2%). Ou seja, esses trabalhadores mantêm, já há algum tempo, a 

mesma ocupação e, provavelmente, a mesma relação rarefeita com a previdência social. 

Por outro lado, não necessariamente esse é o caso dos empregados sem carteira (38,4% deles 

estão há menos de 1 ano na mesma ocupação), dos empregados domésticos sem carteira (34,7%) e dos 

trabalhadores na construção para o próprio uso (80,3%). Em alguma medida, esses trabalhadores iniciaram 

sua ocupação recentemente, podendo então ter alterado sua relação com a previdência. Mas é preciso 

verificar se isso corresponde à realidade. 

Sobre esses trabalhadores que iniciaram na ocupação recentemente, as informações da Pnad 

mostram que, no período recente, 51,8% dos empregados sem carteira tiveram outra ocupação. No caso 

dos empregados domésticos sem carteira, essa porcentagem era de apenas 36,7%. E, no caso dos 

trabalhadores na construção para o próprio uso, de somente 38,1%4. 

Ademais, os dados da Pnad indicam que, em meio a esses trabalhadores que tiveram ocupação 

anterior, não é elevada a proporção dos que contribuíam para a previdência social. No caso dos 

empregados sem carteira, apenas 32,1% contribuíam em sua ocupação anterior. No dos empregados 

domésticos sem carteira, esse percentual caía para 21,7%. Somente no dos trabalhadores na construção 

para o próprio uso ele se elevava para 43,0%5. 

Resumindo, a relação entre os trabalhadores ilegais, a-legais e o sistema previdenciário é bastante 

rarefeita no Brasil. E não só as informações sobre as ocupações atuais dos trabalhadores demonstra isso, 

como também os dados acerca de suas ocupações anteriores. O número dos trabalhadores ilegais e a-

legais que não contribuem hoje, mas contribuíam anteriormente, é bastante reduzido. Alcança, em média, 

apenas 14,9% daqueles que mudaram de ocupação recentemente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________ 

4 No caso dos trabalhadores por conta-própria que iniciaram sua ocupação recentemente, 50,4% tinham outra ocupação antes da atual. 
5 No caso dos trabalhadores por conta-própria que tiveram ocupação anterior recente, 43,2% contribuíam para o RGPS. 
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Gráfico 8 

Brasil: Proporção dos trabalhadores ilegais e a-legais que não contribuem hoje, mas contribuíam 

anteriormente (em %) em 2006 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD. 

 

Dessa maneira, ratificando o acima exposto, seja pela perspectiva da proteção garantida aos 

trabalhadores, seja pela perspectiva do custeio dessa proteção, o aumento da ocupação ilegal e a-legal 

entre o início da década de 1990 e o início da atual consistiu em um problema para a previdência social. Tal 

problema ainda demanda uma resposta adequada por parte do Estado, por meio de políticas públicas que 

levem em conta não só a realidade estrita do próprio sistema previdenciário, mas também o contexto mais 

amplo do mercado de trabalho brasileiro. 

 

3 Desemprego 

A partir de 1990, o Brasil aliou ao medíocre comportamento da economia o convívio com políticas 

econômicas de corte neoliberal. Com isso, o país assistiu, não apenas à abertura comercial, produtiva, 

financeira e tecnológica, mas também à desregulação da concorrência intercapitalista e a 

desregulamentação do trabalho.  

O resultado disso tudo foi a ausência continuada do crescimento econômico sustentado, 

acompanhada de enorme instabilidade nos negócios, que afastaram a concretização dos investimentos de 

médio e longo prazos, uma vez que a taxa de formação bruta de capital fixo permaneceu abaixo da média 

da década de 1980. Em função disso, o desemprego ampliou-se de modo que o país jamais antes 

conhecera.  
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Gráfico 9 

Brasil: Saldo do desemprego por anos de instrução entre 1989 e 2001 (em mil) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD ajustada 

 

Entre 1989 e 2001, por exemplo, os desempregados passaram, de 1,9 milhão de pessoas, para 

7,8 milhões, e geraram-se 5,9 milhões de novos trabalhadores desempregados. Quase 53% do total de 

novos desempregados no país concentraram-se no segmento com mais de oito anos de escolaridade, com 

apenas 5%, nos trabalhadores sem instrução. 

Com enorme presença de desempregados no interior do mercado de trabalho, prevaleceu o 

processo de exclusão do sistema previdenciário de uma parcela dos trabalhadores. Por conseqüência, a 

base do próprio financiamento da previdência ficou prejudicada. 

 

Gráfico 10 

Brasil: Trabalhadores desempregados, que trabalharam anteriormente e que contribuíram 

anteriormente para a previdência social (em nº milhões e em %) em 2006 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE-PNAD. 
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A esse respeito, as informações mais recentes da Pnad dão conta de que havia 8,2 milhões de 

indivíduos em desemprego aberto em todo o Brasil em 20066. Não há dados sobre o percentual de 

indivíduos que, mesmo desempregados, continuaram a contribuir para a previdência social (como 

contribuintes facultativos). Mas é provável que esse percentual fosse bastante reduzido (até pela ausência 

de fonte de rendimentos). 

De qualquer forma, em meio ao conjunto de 8,2 milhões de desempregados existentes, 4,7 

milhões não realizaram nenhum trabalho no período anterior de quase 1 ano, ao passo que outros 3,5 

milhões o fizeram. Mas é preciso ressaltar que, entre estes últimos, somente 1,6 milhão contribuíram para a 

previdência durante este período em que trabalharam. 

Assim, entre as pessoas desempregadas, é extremamente rarefeita a ligação com a previdência 

social. Seja porque tais pessoas não conseguem contribuir durante o desemprego atual, seja porque nem 

sempre contribuíram em seu último trabalho (apenas 19,5% das pessoas desempregadas trabalharam e, 

simultaneamente, contribuíram no período recente). Então, confirmando o já exposto, tanto pelo lado da 

proteção oferecida à população, como pelo lado do financiamento dessa proteção, o aumento do 

desemprego ao longo da década de 1990 e o início da seguinte representou um problema para a 

previdência. 

 

4 Rotatividade no emprego  

O fenômeno da rotatividade no emprego não é algo exclusivo das formas de contratação e uso do 

trabalho adotadas no Brasil. Embora seja encontrado em diversos países, percebe-se que é aqui que a 

prática da constante substituição de mão-de-obra alcança patamares mais elevados.  

Segundo a literatura especializada, a rotatividade no trabalho no Brasil ganhou maior importância 

com a substituição do regime de estabilidade no emprego pela garantia do acesso ao FGTS desde 19667. 

Assim, o empregador passou a dispor de maior flexibilidade para determinar o nível de emprego em função 

das oscilações das atividades econômicas do país. 

Neste contexto, verifica-se uma acentuada desconfiança do empregado em relação ao 

empregador, que pode demitir sem causa quando lhe convier. E, concomitantemente, do empregador em 

relação ao empregado, que pode desfazer o contrato de trabalho quando encontra alternativa ocupacional 

de melhor remuneração. Por decorrência, os investimentos em qualificação são contidos, pois a empresa 

teme fortalecer a qualificação de seu trabalhador, dado que pode perdê-lo para outra empresa (muitas vezes 

concorrente).8 

 

 

 

_______________ 

6 Indivíduos que não trabalharam na semana de referência da Pnad e que tomaram alguma providência para conseguir um trabalho. 
Acrescente-se que, nessa pesquisa, não há informações sobre a duração do desemprego desses indivíduos. 
7 Sobre isso ver: Dieese (1971) Fundo de Garantia e estabilidade no emprego. São Paulo, mimeo; Macedo, R.; Chahad, J. (1985). 
FGTS e a rotatividade. Brasília: Nobel. 
8 Para maiores detalhes ver: Baltar, P.; Proni, M. (1996). Sobre o regime de trabalho no Brasil. In: Oliveira, C.; Mattoso, J. (Org.). Crise e 

trabalho no Brasil. São Paulo: Scritta. 
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Gráfico 11 

Brasil: Evolução dos índices de variação do PIB e da taxa anual total de rotatividade, 1980 a 2002 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: IBGE e MTE – Caged/Rais. 

 

Em síntese, durante os períodos de desaceleração econômica, com maior movimento de demissão 

do que admissão de empregados, a taxa de rotatividade tende a ser decrescente; enquanto nas fases de 

expansão da produção, com maior admissão do que demissão de empregados, a taxa de rotatividade 

aumenta rapidamente. 

Entretanto, desde o final da década de 1980, o comportamento da rotatividade apresenta 

importantes modificações. Isso se deve tanto às transformações nas práticas de gestão patronal da força de 

trabalho quanto às novidades nas relações capital-trabalho. De um lado, as empresas adotaram diversos 

procedimentos de enxugamento de mão-de-obra, com a terceirização do emprego, permitindo que fossem 

fortalecidos os postos de trabalho vinculados às atividades-fim do empreendimento. 

De outro, face ao aumento do desemprego, os sindicatos terminaram adotando vários 

procedimentos nos acordos e convenções coletivas, que possibilitaram a manutenção do emprego existente. 

Também os empregados passaram a aceitar, sem maiores contestações, medidas de interesse patronal, 

como forma de procurar estender ao máximo a duração de seu contrato de trabalho. 

Em função da elevada taxa de rotatividade no mercado de trabalho, o empregado-médio tem 

enorme dificuldade para pagar todas as contribuições mensais para a previdência social. Isso não apenas 

compromete o atendimento dos requisitos mínimos para o acesso à inatividade, como torna mais vulnerável 

o financiamento da própria previdência social. 

De fato, segundo as informações mais recentes da Pnad, dos empregados com carteira em todo o 

Brasil, 5,9 milhões estão trabalhando há menos de 1 ano (20,8% do total de empregados). E, para 3,7 

milhões destes, a cada período de 12 meses, só cinco meses são trabalhados (ou trabalhados com 

contribuição à previdência social). Já para outros 2,2 milhões, apenas nove meses são efetivamente 

laborados (ou laborados de forma contributiva). 
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Gráfico 12 
Brasil: Distribuição dos empregados com carteira por tempo de contribuição á previdência social, 
2006 
(em nº milhões e em %) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: IBGE-PNAD. 

 

Por um lado, isso compromete o acesso a determinados benefícios da previdência social – como, 
por exemplo, à aposentadoria por tempo de contribuição (um dos quatro tipos de aposentadorias hoje 
previstas nesse sistema).9 De acordo com as regras estabelecidas, para o indivíduo habilitar-se a receber 
essa aposentadoria, ele deve trabalhar/contribuir por 35 anos (se homem) ou 30 anos (se mulher).10 
Acrescente-se que, além desse requisito, há uma carência mínima de 180 contribuições (o que corresponde 
a 15 anos, se as contribuições forem contínuas) para que a pessoa se habilite a perceber o benefício. 

No caso dos 3,7 milhões de indivíduos que a cada 12 meses só trabalham/contribuem cinco 
(13,1% dos empregados com carteira no Brasil), a habilitação para a aposentadoria por tempo de 
contribuição é consideravelmente difícil. Afinal, só num lapso de tempo de aproximadamente 84 anos eles 
conseguirão reunir o tempo necessário de trabalho/contribuição para se aposentar. Se considerarmos que, 
em média, essas pessoas iniciaram sua vida laboral aos 15 anos de idade, só por volta dos 99 anos de 
idade conseguirão aposentar-se por tempo de contribuição.11 E esse cenário é pouco realista, pois a 

_______________ 
9 Ressalte-se que a intermitência de contribuições não compromete igualmente o acesso a outros benefícios da previdência social. 
Afinal, pelas regras vigentes, há situações em que, mesmo sem trabalhar (ou contribuir), os indivíduos podem contar com proteção 
contra certas contingências. Exemplos dessas situações são os chamados “períodos de graça”, em que as pessoas não perdem a 
qualidade de seguradas da previdência, apesar de não trabalharem (ou contribuírem). Não obstante, a situação vivida pelos 
empregados submetidos à maior rotatividade no mercado laboral é fatal para determinados tipos de proteção, como a aposentadoria 
por tempo de contribuição. 
10 Há redução de cinco anos, em cada caso, para os profissionais do ensino infantil, fundamental e médio (portanto, professores 
habilitam-se com 30 anos de trabalho/contribuição, e professoras, com 25 anos). 
11 Na verdade, de acordo com as informações mais recentes da Pnad, para os empregados aqui estudados, a idade média de início das 
atividades laborais é de 15,1 anos. Vale recordar que, originalmente, a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n. 5.452/1943) 
permitia o trabalho assalariado formal (ainda que com condicionalidades) a partir dos 14 anos de idade. A primeira reforma deste 
aspecto da Consolidação (Decreto-Lei n. 229/1967) reduziu essa idade mínima para 12 anos (também impondo certas condições). Já a 
Constituição Federal de 1988 elevou essa idade mínima para 16 anos (também estabelecendo certas condicionalidades, mas 
permitindo o emprego como aprendiz a partir dos 14 anos). É certo que a legislação trabalhista nem sempre coincide exatamente com a 
legislação previdenciária. Mas esta última segue a primeira em vários aspectos, inclusive no que se refere à idade mínima exigida do 
empregado para começar a pagar contribuições previdenciárias. Em princípio, portanto, pode-se tomar a idade de 15 anos como uma 
proxy do início das contribuições de cada empregado à previdência social. 



� � � � �
 Carta Social e do Trabalho, n. 7 – set./dez. 2007. 

 -78- 

expectativa de vida ao nascer está, na média da população brasileira, em 70 anos atualmente (lembrando 
que esta média deve ser mais baixa para o grupo de empregados aqui analisado, dadas suas características 
socioeconômicas – desempenho de ocupações com maior incidência de doenças/acidentes laborais, com 
maiores jornadas de trabalho, com menores remunerações e assim por diante).12 

No caso dos 2,2 milhões de indivíduos que a cada 12 meses só laboram/contribuem nove (7,7% 
dos empregados com carteira no país), a habilitação para aposentar-se é um pouco menos difícil. Isso 
porque atingirão os requisitos para se aposentar em cerca de 47 anos. Considerando que, em média, essas 
pessoas começaram sua vida profissional aos 15 anos de idade, por volta dos 62 anos ter-se-ão habilitado 
para a aposentadoria por tempo de contribuição. Esta projeção é bem pouco realista, dada a expectativa de 
vida no Brasil, e não se pode dizer que traga alento a essa parcela dos trabalhadores brasileiros. Aposentar-
se por tempo de contribuição permanece uma meta incerta. 

Por outro lado, a intermitência da contribuição dos empregados sujeitos à maior rotatividade 
compromete o financiamento da própria previdência social. Como ilustrado pelas informações acima, 13,1% 
dos empregados em todo o país contribuem durante apenas 41,7% do tempo (cinco, em cada 12 meses). Ao 
passo que, para outros 7,7% dos empregados, esse percentual corresponde a somente 75,0% do tempo 
(nove, em cada 12 meses).13 

 
5 Aposentados que trabalham 

Em 2005 havia, a cada grupo de 10 brasileiros com 60 anos e mais de idade, cinco inativos (não 
estavam no mercado de trabalho); dois aposentados que trabalhavam; e três não aposentados (dos quais 
dois não trabalhavam, e um trabalhava). Ou seja, para cada grupo de três pessoas com 60 anos e mais de 
idade, um trabalhava, mesmo que na condição de aposentado e pensionista.  

Simultaneamente, se observa a expansão diferenciada dos distintos segmentos ocupacionais no 
país: a população como um todo aumentou a uma taxa média anual de 1,7%; e o segmento dos 
aposentados cresceu 3,4% ao ano. 

 

 Gráfico 13 

 Brasil: Variação média anual de grupos demográficos, 1992 a 2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: MTE – Caged/Rais. 

 
_______________ 

12 A esse respeito, conferir Ipea (2005) Radar Social – Condições de Vida da População Brasileira. Brasília, Ipea/Disoc. 
13 O cálculo desses percentuais não inclui o pagamento do 13º salário aos empregados – que é uma parcela do salário dos empregados 
que também compõe a base de financiamento da previdência social no Brasil. 
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Ademais, cabe destacar que, entre os aposentados, cresceu mais rapidamente ainda o contingente 

daqueles que continuavam ativos no interior do mercado de trabalho. Trata-se, fundamentalmente, de uma 

situação em que a renda previdenciária parece ser insuficiente para sustentar a inatividade do trabalhador, 

após ter completado o conjunto dos requisitos de aposentadoria/pensão. 

Atualmente se constata que cerca de um terço do total dos aposentados e pensionistas permanece 

ativo no interior do mercado de trabalho. Desse total, quase 40% dos aposentados e pensionistas são 

trabalhadores domésticos e não remunerados, seguidos de 30% de trabalhadores conta-própria, 20% de 

empregados do setor privado, 9% de empregadores e somente 2% de funcionários públicos. 

 

Gráfico 14 

Evolução do índice do poder de compra referente ao benefício da previdência e assistência social e 

dos aposentados e pensionistas em relação ao total da População Economicamente Ativa, 1940-

2000 (1940 = 100) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Pochmann, M. (1995). Políticas do trabalho e de garantia de renda no capitalismo em 

mudanças. São Paulo: LTr, com atualizações a partir do IBGE e MPS. 

 

Se se considera o valor médio da aposentadoria, percebe-se que ela representa 46,2% da 

remuneração total percebida pelos aposentados e pensionistas que trabalham. Verifica-se assim que há 

uma relativa perda de eficácia do sistema previdenciário, que não se mostra plenamente capaz de assegurar 

condições adequadas para a inatividade da população mais idosa no Brasil. 

 

Considerações finais 

Nas páginas anteriores, analisou-se um conjunto de constrangimentos impostos pelo 

funcionamento do mercado de trabalho ao sistema previdenciário no país. Mostrou-se que a informalidade, o 

desemprego e a rotatividade não só obstaculizam o acesso da população a uma série de benefícios, como 

também prejudicam o adequado financiamento da previdência social. 

Nota-se que o debate sobre a previdência no Brasil continua, muitas vezes, contaminado por idéias 

“fora de lugar”. Algumas das propostas de reforma do sistema previdenciário em discussão nos meios 

políticos, sociais e econômicos são estritamente focadas no próprio sistema, esquecendo (ou simplesmente 
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desconsiderando) que os problemas aí existentes radicam na verdade fora dele, quer dizer, radicam mais 

propriamente no mercado de trabalho. 

Ademais, as propostas de reforma que tenham como referência somente as experiências de 

países do capitalismo central (ou de outros países com retrospecto muito distinto do brasileiro) não 

produzirão bons resultados em termos de eficácia, eficiência e efetividade. Isso porque a realidade do 

sistema previdenciário e (principalmente) do mercado de trabalho é diferenciada no Brasil, com fenômenos 

que inexistem ou são inexpressivos em outros países. 

Sem políticas públicas que lidem com os fenômenos próprios do mercado de trabalho, não haverá 

reformas que propiciem a proteção previdenciária de uma parcela crescente da população brasileira. Mais 

do que nunca, são necessárias diversas políticas para enfrentar as causas e, paralelamente, minorar os 

efeitos perversos da informalidade, do desemprego e da rotatividade. 

Afinal, como indicado nas páginas anteriores, estes três fenômenos impossibilitam, por um lado, o 

maior acesso da população a uma série de benefícios previdenciários (dos quais a aposentadoria por tempo 

de contribuição é só um exemplo). E, por outro lado, inviabilizam o custeio quantitativa e qualitativamente 

adequado da previdência social. 

A estruturação de políticas públicas para lidar com a informalidade, o desemprego e a rotatividade, 

além de necessária é urgente. O Brasil está diante de uma autêntica “janela de oportunidade”, aberta pela 

dinâmica demográfica. Pelo menos até a década de 2030, a situação demográfica brasileira abrirá espaço 

para políticas públicas capazes de viabilizar a proteção futura de um maior contingente da população. 

Entre essas políticas, incluem-se claramente as de mercado de trabalho. Enfrentar desde já os 

problemas desse mercado permitirá identificar saídas mais interessantes e alternativas às disjuntivas até 

agora apresentadas para a previdência social, que muitas vezes não têm qualquer compromisso com a 

futura proteção da maioria da população brasileira. 


